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SENADO FEDERAL 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Eunice Michiles, no. 

exercício da Presidência, de acordo com o disposto no§ 1• do art. 50, combinado com o item 30 do art. 52 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 122, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Sergipe a contratar operação de crédito no valor de CrS 977.282.400 (no­
vecentos e setenta e sete milhões, duzentos e oitenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros). 

Art. I• É o Governo do Estado de Sergipe, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 977.282.400 (novecentos e setenta e sete milhões e 
oitenta e dois mil e quatrocentos cruzeiros) correspondente a 40.000 Obrigações Reajustãveís do Tesouro Nacional- ORTN, 
considerado o valor nominal da ORTN de Cr$ 24.432,06, vigente em janeiro de 1985, junto a CàiXa Econômica Federal, esta na 
qualidade de gestora do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social - FAS, destinada à implantação de postos de saúde na 
zona rural do Estado, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 7 de novembro de 1985. - Senadora Eunice Michiles, Presidente, em exercido. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Eunice Michiles, no 
exercício da Presidência, de acordo com o disposto no§ 1' do art. 50, combinado com o item ·30 do art. 52 do Regimento !(!terno 
do Senado Federal, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• 123, DÉ 1985 

Autoriza o Governo do Estado da Bahia a realizar operação de empréstimo externo no valor de USS 
15,000,000.00 (quinze milhões de dólares americanos). 

Art. I• É o Governo do Estado da Bahia autorizado a realizar, com a garantia da União, uma operação de emprêsti­
mo externo no·valor deUS$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares americanos) ou o equivalente em outras moedas, de prin­
cipal, junto a Grupo financiador a ser índicado, destinadaa financiar oPrograma de Perfuração de Poços Tubulares e a exe­
cução do Plano de Valorização dos Recursos Hídricos da Bac\a do Paraguassu. 

Art. 2• A operação realizar-se-á nos moldes aprovados pelo Poder Executivo Federal, inclusive o exame das con­
dições creditícias da operação, a ser efetuado pelo Ministério da Fazenda em articulação com o Banco Central do Brasil, nos ter­
mos do artigo I•, item li, do Decreto n• 74.157, de 6 de junho de 1974, obedecidas as demais exigências dos órgãos encarregados 
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da execução da política econômico-financeira ·do Çioverno Federal, e, ainda, as uisppsições da Lei Estadual n• 3.701, de 31 de 
maio de 1979, autorizadora da operação. · 

Art. 3• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 7 de novembro de 1985. -Senadora Eunice Michiles, Presidente, em exercício. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Eunice Michiles, no 
exercício da Presidência, de acordo com o'disposto no§ I• do art. 50, combinado com o item 30 do art. 52 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo a seguinte - · -. 

RESOLUÇÃO N• 124, DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em Cr$ 519.044.481.001 (quinhentos e dezenove bi­
lhões, quarenta e quatro milhões, quatrocentos e oitenta e um mil e um cruzeiros), o montante de sua dívida consolida­
da. 

Art. 1• É o Governo do Estado de São Pau\Q __ ,u;torizll<l.o a elevar, te_mporariamente, os parâmetros estabelecidos nos . 
incisos I e III do artigo 2• da Resolu.ção n• 62, de 28 de outubro del975, modificada pela de n• 93, de li de outubro de 1976, am­
bas do Senado Federal, de modo a permitir a contratação de ·operação de crédito junto ao Banco Naciomil de Desenvolvimento 
Econômico e Social- BNDES, no valor de CrS 519.044.481.001 (quinhentos e dezenove bilhões, quarenta e quatro milhões, 
quatrocentos e oitenta e um mil e um cruzeiros), equivalente a 32.100.000 Obrigações Reajustãveis do .Tesouro Nacional -
ORTN, vigente em setembro de 1984, destinada à continuação das obras da linha Leste-Oeste do Metrô, dentro das diretrizes do 
Plano Metropolitano de Transporte, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do .Brasil, no respectivo processo . 

...... __ 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. ' 

Senado Federal, em 7 de novembro de 1985. -Senadora Eunice Michiles, Presidente, em exercício. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, Eunice Michiles, no 
exercício da Presidência, de acordo com o disposto no§ 1' do art. 50, combinado com o item 30 do art. 52 do Regimento Interno 
do Senado Federal, promulgo a seguinte ·· 

RESOLUÇÃO N• 125, DE 1985 

Autoriza o Goveino do Estado do Pará a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 106.035.140.400 
(cento e seis bilhões, trinta e cinco milhões, cento e quarenta mil e quatrocentos cruzeiros). 

Art. t• É o Governo do Estãdo do Parã, nos termos do artigo 2• da Resolução n• 93, de 11 de outubro de 1976, do 
Senado Federal, autorizado a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 106.035.140.400 (cento e seis bilhões, trinta e cinco 
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milhões, cento e quarenta mil e quatrocentos cruzeiros) correspondente a 4.340.000 UPC, considerado o_valor nominal da UPC 
de Cr$ 24.432,06, vigente em janeiro de 1985, junto ao Banco do Estado do Pará S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à implantação de infra-estrutura e construção de equipamentos comunitários 
em conjuntos habitacionais a serem promovidos pela COHAB- PA, obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central do 
Brasil, no respectivo processo. · 

Art. 2• Esta Resolução entra em vigorna data de sua publicação. 
Senado Federal, em 7 de novembro de 1985. - Senadora Eunice Michiles, Presidente, em exercício . 

1- ATA DA 721• SESSÃO, EM 7 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

!.l-ABERTURA 

!.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 -Pareceres encaminhados' à Mesa 

1 .2.2 - Comunicação 

Do Sr. Senador Aderbal Jurema, que se ausentará 
do Pais. 

1.2.3 ~ DiSCUfSOS do Expediente 

SENADOR NIVALDO MACHADO- Editorial 
do jornal Corre'io Braziliense de hoje, sob o título 
"De novo nos trilhos". 

SENADOR JOÃO CALMONC.:.JôO ANO$ ·oo 
JORNAL Diário de Pernambuco. 

SENADOR_SEVERO GOMES- Promessas_ do 
PMDB contidas no documento .. Esperançajâ", emi· 
tido pela Bancada do Partido em novembro de 1984, 
coni relação às linhas de atua_ção desenvolvidas pelo 
Governo do Presidente J o_sé Sarney,_ 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei do Senado _n'1 201/85 - Comple~ 

mentar, que cria o Estado de Tocantins e dá outras 
providências. (Em regime de urgência.) Votação adia­
da por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 3/81 (n'i' 1.889/76, 
H a Casa de origem)j alterando a redação dos arts. 7'1, 
9'1 e lQ'i' da Lei nQ 6.223, de 14 de julho de 1975, que 
dispõe sobre a fiscalização finãn"éeira· e· OrÇãinentária 
da União, pelo Congresso Nacional, e dá outras pro~ 
vidêncías. Votaçiio adiada por falta de quomm. 

-Projeto áe Lei d-a Câffiari-il'~t3/81 (n'1 78/79, 
na Casa de origem), introduzindo modificações na 
Lei nQ 605, deS dejaneii-o de_I949, que-diSpõe sobre O­
repouso semanal remunerado e o pagamento de sa­
lário nos dias feriados civis e religiosos. Votação adia­
da por falta de quomm. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 14/81 (n9' 
2.977/80, na Casa de origeffi), -que-Slip-rlme a alfnl::a 
uh,. do art. _39 da Lei nQ 3.807, de 26 de agosto de 
1960- Lei Org-ânica" da PrevidênCia Social. Votã.ção 
adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Cãiriãfa n9 9/g2 (ri9 3:04-8780;­
na Casa -de orige_m), que faculta ao segurado~a retifi­
cação d_o enquadramento correspondente a seu tem­
po de filiação à PreVidência Social. Votação adiada · 
por falta de quorum. 

. 

SUMÁRIO 
-Projeto de Lei" -da Cârrlara nQ 10/82- (nQ 

4.608/81, na Casa de -orige_in), que autOrizã o Poàer 
ExecutiVo- ã "ín'stituir a·-pt_; .dáção 'universidade dâs 
Missões, cOm sede em Saaio Âng~lo ~- _Rs. VotaçiiO 
aaiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 55/82. (n9 
-2.631/80, na Casa de origem), acrescentando pará-
grafo ao art. 27 da Lei n_'i' 3.274, de 2- de Õutllbro de 
1957, qu-e disciplina o regime penitenciário. _Votação 
adiada por falta de· quorum. --- - -

-:- Projeto de Lei da Câmara nQ 22/83 (nQ 
5.450/71, na Casa de origem), que concede apistia a 
mães de família condenadas até 5 (cinco) anos de pri­
são. Votação adiada por falta de quorum. 

-'Projeto de Lei da Câmara n_'i' .17/84 (n"' 
2.845/76, na Casa de_origem), que acrescenta disposi­
tivo à Lei n"'3.807, de 26 de agosto de 1960, para dis­
por sobre o segurado que tiver assumido cargo públi­
co e p~rdido o prazo para continuar contribuindo 
como ao.tônorrio. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto de Lei da Câmara n'i' 55/84 (n"' 75.9/83, 
na Casa de origem), determinando que os depósitos e 

-repasses dos- órgãOs públicos "federais, do Nordeste 
sejam feitos no B_á.hco do Nordeste da· Brasil S/ A.-:­
BNB. Votação adiada por falta de quomm. 

-:-Projeto de Lei da __ Câmara lJ~'. 14/85 (Jl9' 
2.393/79, na Casa de origem), que altera a redação 
_do art. 135 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
àpTovada pelo Decreto-lei n_9' 5.452, de I 'i' de maio de 
1943, que dispõe sobre a concessão das fériaS anuaiS 
remuneradas. Votação adiada por falta de quorum. 

_ - Projeto de Lei da Cânlara nQ 17/85 {nQ 
2.296/83, na Casa de origem), que dispõe sobre a de­
resã de me-dícri, sei-vidOr públiCo, em-prOCeSsOs. judi­
ciais decorrentes do exercíciO da profissão. V~tação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto d.e Lei da Câmara n_Q 50/81 (n_9 
2.048/79, na Cãsa ôe origem}, qUe- dâ noVa redação 
ao § 2'i' do art. 458 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei nQ 5.452, de 1'1-d!!­
maio de 1943, dispondo sobre o fornecimento de 
transporte para o trabalhador_. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-:- .P~ojeto de Lei da Câmara_ p.~' 60/82 (n_'i' 
3.427/80, na Casa de origem), que dispõe sobre a re­
gulamentação do exercício da enfermagem e dá ou­
tras providências. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

-Projeto. -de Lei da Câinã.ra -n.,. 33/85 (Ó"' 
1.550/83, na Casa de origem), que declarã feriado na­
cional o dia 20 de novembro, já celebrado Dia Nacio­
n"al da ConsCiêrlcià Negrã pela com~nidãde Afro­
Brasileira._yotação adi3.da por falta de quorum. 

- Projeto- de Lei da Câmara n~' 106/82 (n9' 
4.800/81, na Casa de origem), que disciplina as ativi:. 
dades profissionaiS-dos vigias portuários. e dá outraS 
providências. Votação adiada. por falta de quorum. 

-Projeto de Lei _do Senado nQ 244/81-
Complem~ntar, que acrescenta o§ 4~' ao art. 2\l'_da Lei 
Complementar n'i' 1, de 1967, que visa a reduzir, em 
casos que especifica, o limite mínimo populacional de 
que trata o incis-õ I do mesmo artigo. Votação adiada 
por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9' 115/85, que autoriza a 
Prefeitura Munícípã.l de Uberaba (MG) a elevar em 
Cr$ 100.988.400, O mOntaO te de sua dívida consofida­
da. Votação adiada por falta de quorum. 

--Projeto de Resolução n'i' 110/85, que suspende a 
execução do art. 1~' da Resolução n~' 13, de 4 de maio 
de 1983, na Câmara dos Deputados, na parte em que 
deliberou sustar o processo criminal contra o ex­

, Deputado D_omingos Antônio de Freitas Diniz Neto. 
Votação adiâda por falta de quorum. 

~Requerimento n~' 423/85, de autoria do Sr~Se­
nador Carlos Chiarelli, solícitando urgência para p 
Projeto de Lei da Câmara n_Q 124/85_ (n~'4.014/84, na 
Casa de origem), que proíbe a pesca de cetâceo nas á­
guas jurisdic_iôn-ais brasileíras e dá outras providên .. 
cias. Votação adiada por falta de quorum. 

~-ProjetO de Lei dÕ Senado n9' _173/82~ que altera 
dispositivO da Lei n~ 6.515, de 26--de dezembro de 
1977, posSibilitando o divórCio-enfre peSsoa nunca 
antes divorciada e outra já divorcüida anteriormente. 
Votação adiada por·falta dequorum. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 225/83, que cria e 
- regula a aplicação pela Cerisura Federal, o certifica-

do de liberação iestrita e dá outras -providências. Vo­
tação adiada por falta de quor'!!'l· _ 

- Projeto de Lei do SenadQ n"' 96/80, que dispõe 
sobre a participação dos servidores nos órgãos de di­
reção e fiscalização das entidades--que nleitciona. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei ~o Senado n~' 129/80, que as~egu­
ra a particípação·dos empregados na direção das em­
presas públicas e sociedades de economia mista. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n"' 336/80, que dispõe 
sobre privilégios asseglirados às empresas de audita­
gem de capital nacional e dá outras providências. V o~ 
tação adiada por falta de quorum. 

1.3.1 -Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR BENEDITO FERREIRA -Atuação 
de auxiliares do Presidente José Sarney. 

SENADOR ALCIDES SALDANHA - Conside­
rações sobre o discurso do orador que o precedeu na 
tribuna. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Telex re­
cebido do Presidente do Banco do Nordeste, com uni~ 
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cando a redução das taxas de juros e a fixação de ta­
xas privilegiadas para financianlentOs às pequenas 
empresas. 

1.3..2-- ComuDicaçio da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às 18 horas e 30 minUtos, com Ordem do Dia 
que designa. 

!.4- ENCERRAMENTO 

2 -·ATA DA 222• SESSÃO, EM 7 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

2.1- ABERTURA 

2.2 - EXPEDIENTE 

2.2.1 - Requerimento 

- N~ 441/85, de autoria do Srs. Senadores Hélio 
Gueiros e Benedito Ferreir3, solicitandO Ufjêõcíi 
para o Projeto de Lei da Câi:hara n~ i8lf85 (nt 
6.702/85, na Casa de origem), de inicíatiVa-do Senhor 
Presidente da República, que modifica a redação do 
parágrafo úniCo do art. lt do Decreto-lei nt 2.249, de" 
25-2-85, e dã outras providências. 

- Nt 442/85, de autoria dos Srs. Senadores H~lio 
Gueiros, Benedito Ferreira e Nivaldo M3Chado, ,0:. 
querendo urgência para a Mensagem nq 72/85, pela 
qual o Senhor Presidente da República solicita auto­
rização pilra que a Prefeitura Municipã.l de: Natal 
(RN), possa realizar operação de crédito no valor de 
um bilhão, seiscentos e setenta e dois milhões, duzen­
tos e sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco 
cruzeiros, para o fim que espCCifica. · 

2.3 -.ORDEM DO DIA 

Redação final do Projeto de Resolução n~ I 05/85, 
que suspende, por inconstitucionalidade, a execução 
do art. 194 da Lei nq 744, de28 de novembro de 1975, 
do MunicípiO- de ltápolis, Estado de São Paulo. 
Aprovada. A promulgação. 

2.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

- Projeto de Lei da Câmara n~ I~ 1 f85 (nt 6. 702-
A, na Casa de origcam), em regime de urgência, nos 
termos do Requerimento nq 441/85, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres das comissões com­
petentes. À sanção. 

-Mensagem nq 72/85, em regime de urgência, 
nos termos do Requerimento n~ 442/85, lido no Ex­
pediente. Aprovada, nos termos do Projeto de Reso­
lução n~ 128/85, após pareceres ~as comissões cOni­
petentes. Ã Comissão de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~ 
128/85, em regime de urgência. Aprovada. À promuiR 
gação. 

2.3.2 - Comunicação_ da Presidência 

Convocação de sessão ex.traordi~:~ãria a realizar-se 
-hoje, às 19 horas e 7 minutos, com Ordem do Dia que 
designa. · 

2.4 - ENCERRAMENTO 

3 - ATA .DA 223• SESSÃO, EM 7 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

3,1- ABERTURA 

3.2 - EXPEDIENTE 

3.2.1 - Requerimentos 

- Nq 443/85, de autoria dos Srs. Senadores Hélio 
Gueiros, Benedito Ferreira e Nivaldo Machado, soli-

citando urgência para o Projeto de Lei da Câmara n• 
178/85 (n'? 5A63/85, na Casa de origem), de iniciãti­
va do Senhor Presidente da República, que dispõe 
sobre pessoal admitido em Tabela Temporária nos 
Ofícios Judiciais do DiSti'íto Fi::deral e,dos Terri­
tórios, 

- N~ 444/85, de autoria dos Srs. Sen~dores Bene­
dito Ferreira: Hélio Gueiros e Nivaldo Machado, re­
querendo urgência para a Mensagem n'? 243/85, pela 
qual o Senhor Presidente da República :mlicita auto­
rização do Senado pára que o Governo do Estado de 
Pernambuco possa realizar operação de crédito no 
valor de trezentos e quarenta e um bilhões, oitocen­
tos e setenta e sete milhões, oitocentos e quinie mil, 
quinhentos e oitenta cruzeiros, p'ara o fim que espeCi­
fica. 

3.2.2 - Discursos do Expediente 

"sENADOR HEUO GUEIROS, como Uder -
Decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Parâ, 
anulando sentença de Juiz daquele Estado, referente 
a-o processo de desapropriação da gleba Aurá, em. .Jl-

- -vendo o Ministro Nelson Ribeíro e o GOvernador Já­
der Barbalho. 

SENADOR BENEDITO FERREIRA, como Lider 
- Comentãrios sobre o discurso do orador que o an­
tecedeu na tribuna. 

3.1 - ORDEM DO DIA 

Projeto de Res_olução_ nt 118/85, que autoriza o 
Governo do Estado da Bahia a transferir à CamPa~ 
nhia Vale do Rio Doce ou à sua empresa controlada, 
Florestas Rio Doce S.A., o direito à aquisição da di­
ferença entre a área efetivamente álienada à Em. 
preendimentos Florestais S.A. ·- FLONIBRA e o 
total da ãrea cuja alienação é autorizada pela Reso­
lução nt 47/75, do Senado Federal. Aprovado. À Co­
missãO de Redação. 

3.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordetit dO Dia 

-Projeto dC: Leí da Câmara n~ 178/85, Cm rC::giinC: 
de urgência", nos termos do Requerimento n~ 443/85, 
lido no Expediente. Aprovado, após pareceres das co. 
missões cQ_mpetentes. Â sanção. -

- Mensagem nq 243 /85; em regime de urgência, 
nos ter!JlOS do Requerimento_ nq 444/85, lido no Ex­
pediente. Aprovada nos termos do Projeto de Reso­
lução nq 129/85, após pareceres das comissões Com­
petentes. Ã ComissãO de Redação. 

- Redação final do Projeto de Resolução n~ 
1~.9/85, apreciado anteriormente. Aprovada. À pro­
mulgação. 

3.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hQje, às 19 horas e 33 minutos, com Ordem do Dia 
que designa. 

3.4 ~ENCERRAMENTO 

4 - ATA DA 224• SESSÃO, EM 7 DE NO-
VEMBRO DE 1985 

4.1 -ABERTURA 

4.2- EXPEDIENTE 

4.2.1- Oficio do Sr. 1q..Secretárlo da Câmara dos 
Deputados 

Em'aminha'ndo à revisão do Senado autógrq{Q dos~ 
guinte projeto: 

Noyembro de 198S 

-Projeto de Lei da Câmara nq 182/85 (nq 
6.699/85, na Casa- de ori&em), -que c-Oncede isenção 
de Imposto sobre Produtos Industrialízad.os - IPI, 
na aquisição _de automóveis de passageiros- e dá bu­
tras providências. 

4.2.2 - Requerimentos 

- N~> 445/85, de urgência para o Projeto..d~Lei da 
Cãmara n9 179 f85 (n~ 6.206/85, na Casa de origem), 
que dispõe sobre a destinação do produto de arr~­
dação da taxa de Melhoramento dos Portos: 

- Nq 446/85, de urgência pa:ra o Projeto 'de [)ecre­
to Legislativo nq 17 f85_(n~ 80/85, na Câmara dos De­
putados), que aprova o texto da Convenção destinei­
da a evitar a dupla tributação em lha{(:rl<( de impos~ 
tos S<?bre a renda entre o Go9erno da RePú6Iica Fe­
derativa do Brasil e o Governo do Canadã, OOncluídOi 
em Brasília, a 4 de junho de 1984. 

4.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de Lei da Câmara n" 60, de 1982 (n" 
3.427 f80, na Casa de origem}, que dispi:ie Sobre are­
gulamentação do exercício da enfermag~m e·dã ou­
tras providêncías, Aprovado, com emendàs, Á Co­
missão de Redação. 

4.3.1- Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Projeto de Leí da Câmara n~ 179, de 1985, eni regi· 
me de urgência, nos termos do Requerimento p9 445, 
de 1985, Hdo no Expediente. Aprovado, a{lóS 'PilrCC;e-L 
res das comissões técnicas. À sanção. 

Projeto_ de Decreto Legislativo n9 17, de 1985 (ni> 
80f85, na Câmara dos Deputados), em regime de ur­
gência, rioS- termos do Requerimento nt M6, lid~ no 
Expediente da presente sessão. Aprovado, ilp_.pi-tm,re-. 
ceres das comissões competentes. Á ComisSãó de Re-. 
_dação. · 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo nq 
17/85, em regime de urgénda. Aprovada. Ã promul­
gação. 

4.3.2 - Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se 
hoje, às i 9- horas e 53 minutOs, com Orderil Qo Dia 
que designa. 

4.4 - ENCERRAMENTO 

5 - ATA DA 225' SESSÃO, EM 7 DE NO­
VEMBRO DE 1985 

:u - ABERTURA 

5.2- EXPEDIENTE 

:5.2.1 - Requerimeato 

N'? 447/85, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara nt} 149/85-Complementar, que altera a re­
dação do inciso IV do art. 2q da Lei Complementar nt· 

· I, de 9 de novembro de 1967, que estabelece os requi­
sitos míi1iino"s-de população e renda pública e·a for· 
ma de consulta prévia às populações locais para a 
criação de noVos municípios. -

5.3 - ORDEM DO DJA 
Projeto de ResoluçàÔ nq 115, de 1985, que a·utoriz.:i 

a Prefeitura Municipal .de Ub"eraba (MG) a elevar em 
Cr$ 100.988.4~ o montante de sua dívida consolida7 

da. Aprovado. A Comissão de Redação. 

5..3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dill 
Projeto de. Lel da Câmara nt -14-9/85-

Complementar, em regime de urgência, nos termos 
do Requerimento n9 447, Üdo no Expediente da pre-. 
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sente s_essão. Aprovado, com emendas. Ã Corilissão 
de Redação. 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n\'1 
149/8-S_~Complementar, em regirne de urgência. Apro-­
vada. A Cãmara dos Deputados. 

5.3.2 ~ Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

5.4- ENCERRAMENTO 

6- ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 

Nl' 161, de 1985 (Republicação) 

. 7 =:--ATO DO SR. PRIMEIRO.SEéRETÁRIO 

Nl' 17, de 1985 

8- ATAS DE COMISSÕES 

Sexta-feira 8 4503 

9- MESA DIRETORA 

10 - LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

11 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PER­
MANENTES 

Ata da 221~ Sessão, em 7 de novembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência da Sr'! Eunice Michiles 

ÀS 14-HORXS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE· 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Eunice Michiles- Alcides Paio -
Galvào Modesto- Gabriel Hermes- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - Américó de_ Souza- Alberto Silva 
-José Lins- Moacyr Duarte- Martins Filho- Mil~ 

ton Cabral- Aderbal Jurema- Nivaldo Machado­
.Albano Franc_o - Lourival Baptista - Luiz Viana­
João Calmon - Amaral Peixoto ....,.... Severo Goines __,. 

· Benedito Ferreira- Roberto W)'pych- Enéas Faria:...._ 
Alcides Saldanha- Octâvio CaTdoso._ 

A- SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- A lista 
de presença acusa o comparecimento de 26 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, declaro aberta a ses­
s.ào. 

Sob a proteção de Deus, 1riidàlnôs !lõSsOS trã.balll"os. 
O Sr. J9-Secretário il'â prOceder à leituTã.dO Expedieri­

te. 

t lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER 
N• 924, de 1985 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Ressoluçio o\' 123, de 
1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação_ final do Projeto de 
Resolução n"' 123, de 1985, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Pimenta Bueno, Estado de Rondônia, a elevar 
em Cr$ 254.822.079 (duzentos e cinqíienta e quatro mi­
lhões, oitocentos e vinte e dois mil e setenta e nove cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissãõ, em 7 de novembro de 
1985. -Nivaldo Machado, Presidente- Jorge Kalume, 
Relator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER No 924, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução ft9 123, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Cons:tituiçào, e- éü, 
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No __ ~. DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Pimenta Bue­
no, Estado de Rondôriia,-a--colltratar operação de 

crédito no valor de Cr$ 254.822.079 (duzentos e cin­
qüerita e quatro milhões, oitocentos e vinte e dois 
mil c seÚmta e nove cruzeiro-s). 

O Senado Federal resolve: 
Art. ]'1' i:. a Prefeitura Municipal de Pimenta Bueno, 

Estado de Rondônia, nos termos do art. 29 da Resolução 
n"' 93, de ll de o"utubro de 1976, do Senado Federa(, au­
tõi'lzudl.! a contratár operação de crédito no valor de Cr$ 
254.8~2:079 (duzentos e cinqíienta e quatro milhões, Oi­
tocentoS c vinte e dois mif setenta e nove cruzeiros) cor­
respondente a 17A29,8l ObrigaçõeS R"eajuStáveiS-do Te­

-sOuto N ãcional - O R TN, considerado o valor nominal 
da ORTN de Cr$ 14.619,90, vigente em agosto de 1984, 
junto à Cãíxii EconômiCa Federal, esta na qualidade de 
gestora do Fundo de Apoio ao· Desenvolvimento Social 
- F AS, -destinaCfã à· aquiSíçãO de eQU.ipafneritos ·para a 
liil1Peza urbana e aproveitamento do lixo do Município, 
obedecidas as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na data de 
suu publicação. 

PARECER 
N' 925, ae i9s5 · 

Da Comissio de Redaçio 

Redaçio final do Projeto de Resoluçilo n\'1 124, de 
1985. 

Relator: Senador Martins Filho 

A Com-issão apresenta a redação fiilal do Projeto de 
Resolução n9 124, de 1985, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicípal de Jauru, Estado de Mato Grosso, a elevar em 
<!rS 1.085.652.592 (um bilhão, oitenta e cinco milhões, 
seiscentos e cinqüenta e dois mil, quinhentos e noventa e 
dois cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 7 de novembro dC 
1985_.- Nivaldo Machado, Presidente- Martins Fihho, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 925, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução nt' 124, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Fedeal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da ConstitU:içãà, e 
e1,1, , Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de J auru, Estado 
de Mato Grosso, a contratar operação de crédito no 

-·-~"Vàlor de Cr$ 1.085.652.592 (um bilhão, oitenta e cin­
co milhões, seiscentos e cinqüenta ~dois mil, quinhen-
tos e nOventa e dois cruzeiros). -

- tTSénaao· FedcfaCreSoivC: --

-:::o-=A.rt. ls> É a Prefeitura Municipal de Jauru, Estado 
de Mato GrosSo, nos termos do art. 2'>' da Resolução n9 

93, de I I de outubro de 1976, do Senado Federal, au,tori~ 
zada a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.085.652.592 (um bilhão, oitenta e cinco milhões, seis­
centos e cinqüenta e dois mil,_ quinhentos e noventa e 
aois cruzeiroS} corresPondente a 44.435.57 Obrigações 
Reajustáveis do Tesoufo Nacional- ORTN, considera~ 
do o valor nominal da ORTN de CrS 24.432,06, vigente 
em janeifo de 1985, junto à Caixa Econômica Federal, 
esla nu qu<llidade de gestora do Fundo de Apoiou-o- De­
senvolvimento Social - FAS, destinada à implantação 
d'"e galerias de águas pluviais, meios-fios e sarjetas no 
Município,- obedecidas as condições admitidas pelo Ban~ 
co Central do Brasil, no respectivo processo. 

Art. 2"' Esta_ Resolução entra em vigor na data de 
ma publicação. 

PARECER 
N• 926, de 1985 

Da COmiSsio de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n9 1:ZS, de 
1985. 

Relator: Senador Martins Filho 
A COmissão aPresenta a redação final do Projeto de 

Res_oluçào n9 125, de 1985, que autoriza _a Prefeitura Mu­
nicipal ae Rio -Brã.rlco , CsiadO de Mato Gfosso, a elevar 
em Cr$ 543:197.257 (quinhentos-e -quarenta e três mi­
lhões., cento e noventa e sete mil, duzentos e cinqüenta e 
se~ cruzeiros) o montante de sua divida consolidada. 

Sala de Reuniões da Comissão. em 7 de novembro de 
1985 . ......:.-Nivaldo Machado," Prt8idente - Martins Filho, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER No 926, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução g9 125, de 
1985. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu, 

• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Branco, 
Estado de Mato Grosso, a contratar operação de cré­
dito no valor de CrS 543.197.257 (quinhentos e qua­
renta e três milhões, cento e noventa e sete mil, duzen­
tos e cinqüenta e sete cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 19 É a Prefeitura MUniciPal de Rio Branco, Es­

tudo do Mato Grosso, nos termos do art. 29 da Reso­
lução" n<? 93, de ll de outubro de 1976, do-Senado Fede­
ral, autorizada a contratar operação de crédito no valor 
de Cr$ 543.197.257 (quinhentos e quarenta e três mi~ 
lhões, Cento e noventa e_ sete mil, duzentos e cinQUenta e 
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sete. cru;ei~i::IS) correSpqndentea- -22.232,97 Obrigações 
Reajustave1s do.Tesouro Nacional- ORTN, considera­
do~. val_or nommal d_a ORTN de Cr$ 24.432,(!6, ~igente 
em janeiro de 1985, JUnto à Caix;a Econômica Federal 
esta na _qualidade ~e gestora do Fundo de Apoio ao De~ 
senv~JYJ~ento ~0~1al--:- PAS, destinada à implantação 
de galena.<; pluvm1s, me1os-fios e sarjetas, obedecidas as 
condiç~es admitidas pelo Banco Central do Brasil, no 
.respectiVO processo. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

PARECER 
N• 927, de 1985 
D~ Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n' 126, de 
1985. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do ProJeto_ d~ 
Resolução Il~' 126, de 1985, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de São José .dos Quatro Marcos, Estado de Mato 
GrosSo, a elevar en1 CrS 1.128.299.406 (um bilh~o, çen~o 
e vinte c oito milhões, duzentos e noventa e nove mll, 
quaÚocentos e seis cruzc;iros) .o ~ontante de sua dívida 
consolidada. 

Sala_d~;: Reuniões d~ Comissãq, ern7.de_nove~b.ro ~-4? 
1985.- Nivaldo Machado, Presidente- Jorge Kalume, 
Relator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• n7, DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 126, de 
1985. 

Faço saber que ·o Senado Fedei'al aprovou, nos termos 
do a.rt. 42, íncis:o Vl, da Constituição, e eu, 

, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de São" José dos 
Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 1.128.299.406 
(um bilhão, cento e vinte e oito milhões, duzentos e 
noventlt e nove mil, quatrocentos e seis cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. I~" É a PrefeitUra- Municipal de São José dos 

Quatro Marcos, Estado do Mato Grosso, nos termos do 
art. 2<:> da Resolução nl' 93, de i I de outubro _de 1976, do 
Senado Federal, autorizada a contratar operação de cré­
dito no valor de CrS 1.128.299.406 (urri bilhão, cento e 
vinte e oito milhões, duzentos e noventa e nove_mil, qua­
trocentos e seis cruzeiros) correspondente a 46.181,10 
Obrigações Reajustáveis _do Tesouro Nacional -
ORTN, considerado o valor nominal da ORTN de CrS 
24.432,06, vigente em janeiro de 1985,junto à Çaix.a Eco­
nômica Federal, esta na qualidade de gestora do- Fundo 
de Apoio ao Desenvolvimento Social- FAS, destinada 
à implantação de galerias de águas pluviais, meios-fios e 
sarjetas naquele Município, obedecidas as condições ad~ 
mitidas pelo Banco Central do Brasil, no respectivo pro:. 
cesso. 

Art. 211 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicaçãO. - -

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) -O expe. 
diente lido vai_ à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que vai ser lida pelo _Sr. 1"­
Secretârio. 

É lida a seguinte 

Em 7 de novembro de 1985 
Senhor President~ 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 
me ausentarei do P.aí~ a partir de lide novembro, a fin1 
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de,- no dt!sempenho de missão com que me diSiTilgUíUO -­
Senado, participar, como observador parlamentar, da 
QUãdr-agésíniu Sessão da ,_S}rganização das Nações 
Unidas-ONU. 

Atenciosas saudações. 

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1985. - Aderbal 
Jurema. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Mlchiles)- A Presi­
dência· fíca-- Ciente·:- · 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Seriado r Niv;~.ldo_Macha_-

do, primeiro orador inscrito. · 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISiiO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR· 
MENTE. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador João Calmon. 

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES. Pronuncia o 
seguinte discurso.) - Sr' Presidente, Srs. Senadores: 
· Mais antigo jornal em circulação na América Latina e 
mais antigo, tamb~m; em língua portuguesa, o Diário de 
Pernambuco, completa hoje 160 anos de_vida. _fundado 
pelo tipógrafo Antonino de Miranda Falcão, que traba­
lhara antes no jornal de Frei Caneca, o diário surgiu 
como órgão de serviços, pubHcando pequenos anúncio_s 
no Recife de apenas 25 mil habitantes. No decomr des­
se..<; 160 anos fortaleceu_-se, passou a condição_ de líder re· 

- gional e conquistou projeção nacíonal. 

Embora S~Jrgindo como um jornal de anúncios, o 
Diário de Pernambuco rapidamente adquiriu inconfundí­
vc"l personalidade. Abrigava muitos colaboradores, que 
freqüentemente preferiam assinar-se com pseudôniinos 
gaiatos- como "o impávido" ou "o trarnbolista", ou, 
ainda, "Chico Forca", ''Dr. Lombriga" e passou a 
dedicar·se ao exame de_queitõ~S controversas de caráter 
político ou social. Foi assim que Miranda Falcão setor­
nou o primeiro alvo de um processo por crime de im· 
prensa em tod_o_o-º-- Nm:d_este _ao ser leyado à justiça por 
um artigo que reproduzia acusações feitas ao Ouvidor de 
Olinda. Conseguiu, porém, a absolvição. 

Passou o Diário de Pernambuco por diversos proprie­
tários, nessa fàse heróica, até chegar às mãos de Manuel 
Figueiroa de Faria, que o dirigiu durante 60 anos. A par­
tir daí, experimentou notável crescimento, tornando·se o 
jornal mais completo do Brasil Império. Com moderno 
-equipamento tipográfico, importado da Europa, tinha 
seu perfi! gráfico conhecido em todo o Pals. Rivalizava 
com os jornais da Corte e cobria todo o NqrdCfSte, em 
uma faixa que ia do rio São Francisco à ilha de Sào Luís, 
no Maranhão~ Desde essa época, quandd ivestia, inclusi· 
vc, em temas regionais, o Diário de Pernambuco assumiu 
um papel de difusor de novàs idéias e novas doutrinas. 

ESse papel, aliás, não foi por ele abandonado até hoje. 
Nada menos do que 34 anos antes da abolição da escra­
vatura, já o~Djá_rio de Pemambuco,_enfrentaf!d9, diga-se 
de pas.sagem, o ponto de vista dominante na (:ii"ópria re­
gião que cobria, abria fogo contra o sistema escravista. 

· Mãis tarde, voltaria _a demonstrar seu fliõneirismó em 
outros campos e em outras batalhas. Permaneceu duran­
~te certÔ.temp-o sob o contrOle do Sen~dor Rosã e·snva. 
_q_~e cheg9u a Vice-Presidente da Repúblicª" e, nessa épo­
ca contoU Com a colaboração de umjoverq repórter, um 
"foca", como se ~iz_.na gíria jornalística·. Era Assis-cha­
teaubriand, que dava seus primeiros passos na imprensa. 

Vinte anos depOis, o Dí,rio de Pemambaco se incorpo~ 
raria g_() TmperiõjOfnalístlco, então aindà. em sua fase ini­
cial, org.tnizado por Chateaubriaud. C<:>mo diria naquele 
momento o Velho Capitão, .. não se devia considerar esse 
ge::>to uma compra- ou uma venda. porque o .. Diário" 
não é algo que se compre" e o comparou à Faculdade de 
Direito do Recífe e aO Teatro Santa Isabel. Durante todo 
esse período de vinculação do D~ário de Pernambuco ao 
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Império' AssOciado áe Chateau6riand, período que dura 
até hoje, existiu sempre, por parte do grande Assis e de_ 
seus: sucessores, a vontude de preservar cuida.d_osamente 
a identidade do jornal, mantendo s_ua linha e preservan­
do suas tradições. A sacada de seu prédio_ foi o cenário 
do"holocausto de Demócrito de Souza Filho na luta he? 
róica contra a ditadura do Estado Novo. 

.Em grande parte; por isso mesmo é que o Diário de 
Pernambuco se conserva como o mais prestigioso porta­
voz da região. nordestÍna: · 

- O "Dhlrío" manteve selnpre o -pio"neirisrriQ-..:...--af'írtal, 
foi um dos raríssimos jornais brasileiros a enviar corres· 
pendentes para a Guerra do Paraguai- e a colaboração 
de grandes nomes. Entre inúmeros outros poderíamos 
lembrar Aníbal Fernandes, seu diretor na época em que 
o "Diário" alcançou o centenário, o poeta Mauro Mata, 
recentemente falecido, e Neemias Gueiros, que iniciou 
sua curreira como revisor e, depois, foi consagrado como 
jurista de prestígio internacional, e o eminente mestre 
'Gifberto Freyre, seu chefe de redação por largos anos. 
Hoje, a diretoria encabeçada por Nereu Gusmão Bastos, 
um dos mais admiráveis sucessores de Chateaubria_nd no 
Condomínio Associado, preserva esses importantes fato· 
re_s_de_ liderança do jornal. 

Conduzido por primoros.os profissionais c_omo Antô­
nio Camelo, também membro do Condomínio e mestre 
do jornalismo, Gladstone de Mello, Zenaide Barbosa e 
Jocsil Barros, o Diário de Pernambuco chega assim a seus 
160 anos. Em mais um claro sinal de que mantém in_te­
gras suas tradições, acabã de convidar Me_stre Gilbe.rto 
F reyre - que já for.t o organizador e editor do número 
com que comemorou o centenário - da República José 
Sarney, que também pertenceu aOs quadros dos Diários 
Associados, n_o _Maranhão._ O Presidente fará, n~ dia_ 21 
próximo, uma visita ao Diário de Pernambuco para 
cumprimentá·lo pela sua fecu.nda e fulgurante longevida­
de. 

Afinal, se _r~peita cuidadosame_nte suas _tradições, seu 
imenso patrimônio social e cultural amealhado_ dura­
mente nessas dezesseis décadas, o Diário de Pernambuco 
não esquece que um dos componentes desse _patrimônio 
é precisamente o pioneirismo. Atualizou-se, portanto, 
graficamente, ap~esentando u~ perfil moderno. Assim 
como se tornou um dos primeiros jornais brasileiros, 110 
anos atrás, a utilizar .os serviços_ de agências noticiosas, 
investe hoje na qualidade de seu material informatfyo, 
Procurando profissionais competentes; -modernizou a 
distribuição e a comercí;;~;lizaçào. TUdo isso explica por­
. que o- Diário de Pernambuco é, ilão apenas o jornal mais 
antigo brasileiro, como também um dos que maior lide­
rança exerce dentro da comunidade a que pertence. Uma 
liderança que, sem dúvida. GOntinuarâ, corno sempre, 
sua linha ascensional. 

Sr~ Presidente, Srs. Senadores, eril homenagem a esta 
data de tão transcendental importância, incorporo a este 
pronunciamento, a reportagem hoje pubtic3.da no Cor~ 
reio Braziliense sobre os 160, anos do Diário de Pernam­
bUco. 

Muito obrigado. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 9.flR. 
.JOÀ.O CALMON EM SEU DISCUJ,ISO. 

OS 160ANOS DO DIÁRIO DE PERNAMBUCO 

Quando se feriu o grito da Independência, o Nordeste, 
principalmente Pernambuco que, com Paraíba e Ala­
goas, se constituíam num triângulo de interesses comuns, 

_ainda se achava sob os influxos da Revolução de 1817, 
em que rolavam inúmeras cabeças de patriotas. todos sa­

_crificados pelo ideal de emancipação política nacionaL 
Já se haviam levantado outros tantos brasileiros em 
Goiana - os famOsos constitucioilalistas da histórica 
Convenç-do Beberlbe, que liquidaria o ciclo dos capitães~ 
Gener.ais, em 1821. Depois do lpiranga, portanto, viria, 

·ainda, o Movimento da Confederação do Equador, com 
seus cento e sessenta anos completados recentemente, e, 
em 1825, é que surgia o Diário de Pernambuco, tão anti­
go; já se yê, _como a própria alma nacional redin:tida e so-
berana daqueles distantes anos. -
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Naquela ocasião é possfvel qué a---nitl8:uém ocorresse 
visualizar o pllpel a que se destinaria aquela folha com o 
correr dos tempos, levando~a a confundir~se com a pró-_ 
pria história regional nordestina, desde a nossa p-rocla­
mação de povo livre porque, em verdade, a nossa Inde­
pendência, oficialmente, só veio _a ser reconhecida em 
Portugal a 15 de novembro de 1825, oito -dias depois da 
fundação do Diário de Pernambuco. 

Imprimindo, no primeiro número do "Diário" notí­
cias quase somente comercial - acontecimentos mer­
cantis, como vendas, leilões, arrendamentos, aluguéis,­
e publicando ainda resumidos detalhes economicamente 
ligados aos interesses da população, como registros de 
nayios esperados e chegados com suas respectivas car­
gas, notas de furtos, de perdas, de ofertas e desapareci­
me'nto de escravos, Miranda Falcão não tardou a fazer 
de sua folha um instrumento de grande utilidade para os 
negociantes recifenses. Do jornal de serviç_o- como se­
ria classificado nos dias atuais- aos poucos foi assegu­
rando de estilo e forma próprià. Integrando-se lentamen­
te no espírito c nos hábitos das gentes· do Recife. 

A fase era o jornalismo artesão - qualquer cidadão 
podia ter o seu jornal. Bastava saber redigir c ter uma ti­
pografia-com a quarcontr-atasse a composição e impres­
são dos escritos. Nesse tempo, era de assombrar o núme­
ro de folhas. Com a mesma facilidade c'om que apare­
ciam, facilmente também desapareciam. Títulos e ca­
beçais de jornal mutiplicavam-se em torno de uma ·varie­
ilude de nomes chistosos, gaiatos, pitorescos e intencio­
nalmente extravagantes. E não -eram menos zombeteiros 
os falsos nomes que subscreviam artigos e matériasjor­
nalisticas publictJdas. 

As .. Variedades'' e ••Correspondências" inseridas no 
"Diário", desse período asslõivam-se "O Abelhudo", 
"O Venturoso", "O Bumba-Meu-Boi", "O Caruareen­
se''. ··o Matuto", .. 0 Bumba-Papa-Farinha", "O So­
nâmbulo", "O .Raivoso", "O Impávido", "0 Pacato", 
"O Trambolista", "A Abelha Pernambucana", "O Ami­
go do Bem Público", ••um que não é Anarquista", "O 
Perguntador", .. 0 Econômico dos Dinheiros Públicos", 
"Um Amigo do Dr. Silva", "O Inimigo dos Ladrões", 
todas denominações fictícias que, empenhadas em alon­
gadas discussões, acirravam e esquentavam à medida em 
que os doestes e insultos se trocavam e os cogaomes ridí­
culos, como "Xico Forca". 

"Dr. Lombriga", se distribuíam entre os polemistas. 
Embaixo de tal atomosfera foi que Antônio José de Mi­
randa Falcão alicerçou a popillaridade e o espírito com­
bativo do seu Diário de Pernambuco. 

EM I9JI, O JORNAL FOI INCORPORADO 
Ã CADEIA "DIÁRIOS ASSOCIADOS" 

QUE SE ESPALHAVA POR TODO O BRASIL 

A primeira relação do "Diário" além das fronteiras 
pernambucanos ocorfeu exatamente com assuntos de 
preferência paraibana. Reduzidos como foram, naqueles 
tempos, os recursos parn uma eletiva e constante colabo­
n:cão focal, as folhas operavam, na maioria das vezes, 
com a transcrição de jornais de outras localidades, de 
outras províncias. Assim, foi porque o "Diário'' trans­
creveu a Gazeta da Paraíba, que Miranda Falcão foi' víti­
ma do primeiro processo por crime de imprensa no Nor­
deste. Republicando carta do jornal paraibano em que se 
faziam acuSllções ao Ouvidor de Olinda, o fundador do 
DP foL levado às .. barras dos tribunais da época. 
Defendeu-se e foi absolYido. Talvez por isso.tenha torna­
do o "Diário" pioneiro taril6~rri na defesa da liberdade 
de imprensa. 

Uma das mais reSpeitáveis e· nurica demais lembrada, a 
figura historicamente tutelar de Miranda Falcão parece 
presidir a tudo quunto no Nordeste surgira ou lembre o 
"espírito literário dos primeiros homenS de imprensa da 
nossa região. Segundo Mestre Luís do Nascimento, his­
toriador emérito de nossa filha·, esteve à frente do 
"Diário" de 1825 a 183_5, quando passou a emPresa a ou~ 
tro proprietário: a firffia Pinheiro & Faria. Em dez anos 
teria empreendido c processo de consolidação, o papel e 
a tradição do jornal que fundara e em que acolhera o me­
lhor em talento e dignidade, da intelectualidade do seu 
tempo. Depois de uma vida de serviço comprovada pelas 
marcas de suas passagens por outras proYíncias onde vi­
veu e laborou, encerrou sua vida no Rio de Janeiro, com 
72 anos, pobre e esquecido, consoante afirmam alguns 
escritores que lhe traçaram ligeiras biografias. F:aleceu a 
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9 de dezembro de 1870. Em novas mãos o "Diârio" pros­
seguiu. Agora, quem lhe assumiu o timão, não sendo um 
temperamento contestu.tivo como o de seu criador, era, 
toda viu, um exemplo de seriedade construtiva, e, talvez, 
prO-Yidenciul para a nova fase histórica em que entraria o 
País. Esse homem chamou~se Manuel Figueiroa de Fa­
ria. Era o tipo representativo do comerciante sólido do 
século XIX, dono de um estilo de vida irrepreensível e de 
um comportamento de homem probo da sociedade con­
temporânea. A começar do primeiro número do 
"Diário" sob seu comando, logo se nota o rumo novo 
·que pretendeu, e na verdade imprimiu, ao já- Oecenâilo 
jornal. Tendo atravessada. o período agitado que desem­
boçou na abdicação de Pedro I em 1831, o "Diário" que 
com seu fundador tanto se adestrou para as lutas de 
Lransformações políticas que o sêculo exigia ganhou 
novo modelo de atuação e mais amplos horizontes para 
o imenso destino que o futuro lhes havia reservado em 
todo o curso du história da comuniC<lção jornatística no 
Nordeste. 

-No primeiro artig_o de fundo d~ administraÇão -Figuei­
roa (admiribtração que se prol,ongaria por sessenta 
anOs, trans"ferirido-se de avô para pai e de pai para neto 
até fins .d9 século), v~rifica-se cie. pro_nto o _que seria a sua 
nova linha de conduta. Na adminis_tração exatamente de 
um homem que não escrevia artigos, como o Comenda­
dor F-igueiroa,_foi que o "Diário"_, no século passado, vi~ 
Ycu sua fase mais áurea. Em !854, tornou-se o jornal 
nlaii completo do Brasil Império, riYalizando com os 

-melhores que se editavam na Corte. Dotado de material 
tipográfico dos mais ÕÍodernos adquirido na Europa, 
nas viágens que seu proprie-tário fazia de quando em 
quai:ido, ofen3Cía -aSpecto gráfico dos mais cativantes, es­
tampando sob seu cabeçalho a representação das armas 
-e bandeiras imperiais. Foi uma época de _verdadeiro 
fastígio. O historiador Leduar de Assis Rocha, descen­
dente dos Figueiroa, bisneto e biógrafo do segundo pro­
prietário do Diário de Pernambuco, registra até o_ fato de 
que o jornal se dava o luxo de uma secção de "Erratas", 
em i:Jue córrígia em cU:da edição os erros porventura, saí­
do:-; na edição anterior. 

Das margens do São Francisco às do São Luís, o 
"Díário" jamais deixou de estar presente, com secções e 
assuntos que não se prendiam à região, às províncias vi­
zinhas, como comUrlicavam novidades das muitas que 
ocottíam pelo mundo. SUa secção de esporte foi introdu­
zida em 1889, focalizando esportes hípicos. Curtiu, como 
se dirá modernamente, os instantes maiores da vida na· 
cional, no século XIX, divulgando idéias e inv_entivas es­
tra,ogeiraS, noticiando -planos apenas imagiríados, tudo 
como Se preparando ou semeando as bases para uma 
corripreensào r:iordestin'a das desCobertas e sucessos da 
técnica c du história que os tempos haveriam de oferecer. 
Seus colaboradores históricos, os que se situam na fase 
de sua implantação e integração na história nordestina, 
se estendem desde os nomes de Lopes Gama e Antônio 
Pedro de Figueiredo, ao jurista Pedro Autran, a Borges 
da Fonseca, c Abreu e Lima, um pernambucano que foi 
general do Exército libertador de Simon Salivar, a Ri­
beiro-Roma, Torres Bandeira, Jerónimo Vilela. Estes fi~ 
guram entre os que abririam caminho para colaboração 
não menos importante como a-que o futuro vír"ia a ofere­
cer. Em qualquer lugar, cidade ou capital e incluídos em 
seu raio de ação não houve contenda ou dúvida realça~ 
damente discutível- ou debates de interesse coletivo­
d'e que o Diário de Pernambuco, não participasse: comen~ 
tando, sugerindo, dando guarida às opiniões em diYer~ 
gências. Comportando-se moderadamente em relação à 
luta entre conservadores e liberais, que culminou com a 
Revolução Pnteira, em 1848, sua linha de conduta foi 
verberar os excessos e extremismos; relatando os aconte­
cimentos, comentando e condenando as exacerbações 
caracterizadamente violentaS das ações e arruaças jaco~ 
binas então denominadas de "mata-mata~marinheiros". 

MUITO ANTES DA ABOLIÇÃO, O 
DIÃRIO' JÁ PEDIA A EXTINÇÃO 

IMEDIATA DO TRAFICO DE ESCRAVOS 

Trinta e quatro anos antes da definitiva abolição da 
escravatura já o "Diário" referi.a-se à escravidão como 
um .. odioso e fatal regime". Pedia a extinção imediata 
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do tráfico de escravos e tachava a abolição de grande 
providência. Durante a Guerra do Paraguai, as procla­
mações do Governo, como as conclamações para a defe­
sa da Pátria contra a agressão de Solano Lopes, pela voz 
'dO "Diário" ganharam os mais distantes recantos do 
P<lÍS. Toda uma geração de jovens ardentemente patrióti­
ca foi por ele sensjbilizada e motivada. Reflex-o da his­
tória e do pensamento das gentes, a trajetória do Diário 
de Pernambuco toda ela se alterna na sintonização dos 
acontecimentos maiores de nosso Pais. Em todas as cam­
panhas e movimentos poHticos do Brasil, do primeiro 
como do segundo lmpério,junto com o Nordeste esteve 
presente. Foi um sensível porta~voz de vibração cívica­
um instrumento, igualmente de conscientização- desde 
a Abdicação, a Cabanada, a Praeira, a Maioridade, até a 
República, fazendo repercutir a sua influência em todos 
os instantes culminantes do pensamento e mobilização 
nacionais. 

Participando da construção da nova ordem democrá­
tica, prosseguiu cOmbativo e destemeroso. Não em torno 
dC homens, mas no afã de ajudar a estruturar as insti­
tuições recém-implantadas. Assim, atravessou os anos 
tumultuados de 91 a 93, mergulhando o novo século com 
as mesmas forças e o mesmo espírito permanentemente 
Yoltados para o engrandecimento do País, através dava­
lorização das suas mensagens e do desempenho de seu 
papel como órgão de imprensa de incontestável tradição 
e conceito em todo o curso da história brasileira. 

E no Recife, em matéria de jornalismo e técnica de im­
prensa, o velho "Diârio" é que leva a palma como inova­
dor. O primeiro <?:ontrato com agência de notícias inter~ 
nacional foi feito pelo "Diário" em 1973: com as agên­
cias .. Havas" e "Americana"_ Foi o primeiro, entre mui­
tas e outras coisas, na iiltrodução da primeira linotipo 
que renovou a imprensa grâfica no Nordeste; e a primei­
ra oficina de gravura que se montou nestas paragens foi 
o velho jornal_ de Miranda Falcão quem primeiro insta­
lou em Pernambuco. Em março de 1901, publicou a se­
guinte nota: "Tendo de proceder-se a reformas comple­
tas. quer no material, quer nos moldes deste:. "Diário" 
que passa a nova fase, prevenimos aos nossos leitores e 
assinantes que fica suspensa sua publicação até os pri­
meiros dias de abril p. vindOuro, quando o ... Diário" rea­
parecerã reformulado". Realmente, o jornal reapareceu 
em abril vinte e cinco dias depois, adquirido que foi pelo 
Conselheiro Rosa e Silva, mas entregue à direção do jor­
nalista Arthur Orlando, que, anos mais tarde, viria a 
tornar-se uma das grandes projeções intelectuais de Per­
nambuco, no Rio de Janeiro. Seu novo proprietário era 
das mais expressivas figuras na política pernambucana. 
Foi Semidor, GoVernador de Pernambuco, vice~ 
Presidente da República. 

Nas mãos do Senador Rosa e Silva o "Diário" perma­
neceu onze anos_ Os historiadores denominaram essa 
fase de "salvacionismo". Ela assinalou, em Pernambuco, 
o mais agitado efervescer político - o choque entre 
"marretas" - que eram os resistas - e O.$. "dantistas" 
-que representavam o antioligarquismo defendido pelo 
General Dantas Barreto. Desse tempo, que foram fero~ 
zes, com assassinatos- o do jornalista Trajano Chacon 
--desordens, arruaças,_ intranqOilidade pública, foi o 
primeiro empastelamento sofrido pelo Diário de Pernam­
buco. E dessa época o aparecimento na liça da imprensa 
de nomes como o de Assis CJiateaubriand, Anibal Fer~ 
nandes, Mário Melo, França Pereira. Dirigidos redacio­
nalmente por Arthur Orlando, estes nâines cresceriam 
em inteligência e -renome profissional. Chateaubriand, 
então _de um obscuro repórter, vindo de Umbuzeiro para 
a FaCuldade de Direito do Recife, ascenderia do 
"Diário", onde esbirros do "dantismo" o prenderiam no 
vestíbulo do jornal, às culminâncias do reco-nhecimento 
nacional: depois de organizador da maior cadeia de co­
municação da América do Sul, Brilharia no Senado Fe-

- dera! e na corte de Sa.ind James como embaixador brasi­
leiro: Aníbal Fernandes dedicaria toda a sua vida à pro­
fissão de homem de imprensa ligado à terra umbilical~ 
m_ente como professor e escritor póblico, escreveria nas 
páginas do "Diário" todo um ciclo _de altivez e dignidade 
jornalísticf:! ainda não devidamente abordado pelo bió­
grafo que sua personalidade de há muito está a exigir; 
Milrio Melo não teria destinação inferior à do seu costu-
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meiro antagonista em polêmicas históricas pela hnpren~ 
sa; França Pereira, este foi o resistente doS mals bravos 
contra a procelãria "Salvacionista". 

EM 1~54,0Df,iRIODEPERNAMBUCO 
TORNOU-SE -0 JORNAL MAIS COMPLÍ::'TO DO 

BRASIL IMPERIO 

Depois das comemorações centenárias até a Revo~ 
lução de 1930 a marca do ''Diário" não deixou de ascen­
der em responsabilidade, autoridade e conceito jornalís­
tico. Em 193\, quando já se fazia sentir no cei1ário Oado­
nal a influência, como jornalista e bomem público, de 
Assis Chateaubriand os DiáríOS Associados, organiza­
dos desde 1924, pelo Velho Capitão, inclinavam-se jun­
tos ao Dr. Carlos lira Filho pela incorporação do jornal 
centenário à cadeia de órgãos de comunica-ção que se es­
palhava e crescia por todo o Território brasileiro. E, 
após negociações não muito prolongadas, foi o "Diário" 
incorporado à organização que foí criador e inspirador 
um dos maiores jornalistas de nossa contemporaneidade. 
Quando foi da transferência do "Diário" para a organi­
zação .. Associada", escreveu-se que não devia conside­
rar como venda ou compra a incorporação, porque o 
"DiáriO" não seria algo que se comprasse. Pensar desse 
modo seria imaginar que também se poderia comprar ou 
vender a Faculdade de DireitO do Recife, suas glórias e 
seus momentos luminosos. Acontece, porém, que quem 
melhor acentuou da importância do jornal fundado por 
Miranda Falcão com relação à nossa gente e ao nosso 
passado foi o Velho Capitão, em 1946. Aludindo ao fato 
de ttaver sido procurado, no Rio, para que colocasse o 
jornal a serviço de uma determinada pretensão eleitoral 
junto ao povo pernambucano e nordestino, respondeu o 
engrandecido paraibano de Umbuzeiro; "Vã ao Recife(:; 
converse com Barreto de Menezes, Padre João Ribeiro, 
Jerónimo de Albuquerque, Felipe Bandeira de Melo e 
João Alfredo. Constituem a diretoria armada de poderes 
ilimitados do jornaL Somos, apenas, executores volun­
tários dessas vontades tutelares''. E adiante, estendendo 
por implícitas tais prerrogatiViis, a todos os grandes e he­
róicos vultos do passado de lutas do Nordeste brasileiro, 
arrematou: ""Nossos pequenos caetés do Diário põem 
nas horas decisiYaS_o_ ouvTdõ- no chão e escutam as vozes 
do passado. Tudo isso é um pouco da história do Diário 
de Pernambuco. São fragmentos de nossa história. 

A SRA. PRESIDENT-E (Eunice MichUesf- Conce­
do u palavra ao Senador Severo Gomes. 

O SR. SEVERO GOMES(PMDB- SP. Pronuncia(l­
seguinte discurso.) - Sr• Presidenta, Srs. Senadores. 

Há exatamente um ano, em novembro de 1984, a tota­
lidade da bancada do partido do movimento democráti­
co brasileiro- que na êpoca era oposicionista -firmou-­
um documento no qual eram lembrados os compromis­
sos que assum1ramos com o povo, ao longo de tantos 
anos de luta pela redemocratização do País. 

Estávamos às vê:speras da eleição para a Presidência 
da República. Na certeza da vitória, os Sen3.dores do 
PMDB encaminharam ao candidato Tancredo Neves 
uma lista de questões de natureza econômica e social 
que, dizia o documento, "precisam ser considerados des­
de o primeiro momento de Governo, sob pena de desfi-­
gurar o Partido e semear a desesperança entre aqueles 
que acre~ditaram em nossa proposta de mudança". 

As questões e'ram sete. e nos permitimos recordá-lis: 
!9- Revisão da Legislação Salarial para eliminar o 

proéesso de compressão do poder aquisitivo dos traba­
lhadores, dos servidores públicos e da classe média. 

Garantia da autonomia e liberdade sindicais e do di­
reito de greve. Paulatilla elevação do salário real parare­
tirar milhões de trabalhadores de um nível próximo da 
miséria. Desestímulo à rotatividade de mão-de-obra, 

29- Reprogramação global da dívida externa, em 
condições que preservem o povo de sacrifícios insuportá­
veis e resguardem a soberania nacional. Submeter ao 
Congresso todos os atos internacionais -qUe críein obri­
gações para o País, nos termos da ConStituição. 

39- Saneamento financeiro interno, para que hajã a-­
indispensável redução da taxa de juros. Os ônus do pro­
cesso não devem recair sobre os menos favorecidos; os 

que se beneficiaram com a especulação financeira serão 
chamados a sacrifícios propori::foni.is a seus gaôhos. 

4~>- Retomada e reordenação do processo de desen­
volvimento, de maneira a restaurar o mercado interno 
como principal centro dinâmico da economia, com ênfa­
se- par-a as atividades destinadas a satisfazer as necessida­
des básicas do povo. 

5"- Apoío à livre iriíCiatiVa e fortalecimento das em­
presas naciOnais, Privilegiando sua crescente partici­
pação nos setores decisivos para internação do processo 
de d~isões e resguardo .da soberania n~cional 

69- Política mineral e energética que assegure a utili· 
zação dos recursos naturais a serviço do povo brasileiro, 
de maneira que deixemos de ser uma Nação fornecedora 
de matérias-primas para alimentar os complexos indus­
triais das grandes potências; 

79- Adoção imediata das medidas sugeridas pela V 
Convenção Nacional do PMDB e que_constituem o pro­
grama de emergência de suas diretrizes políticas, econô-
micas e sociaís. -

Esse documento, intitulado "Esperança-Já", traduz a 
nossa vigorosa oposição ao achatamento dos salários, à 
recessão industrial, ao desvirtuamento da agricultura, à 
especulação financeira, ao endividamento externo e à 

-- alienação da soberania nacional". 
E concluía dizendo que "nós, do PMDB, considera­

mos que são estes os primeiros passos para correção das 
desigualdades nacionais e para restauração do direito de 
decidir sobre o nosso futuro". 

Pois bem, Sri' Presidente, o candidato do PMDB - e 
du Aliança Democrática - venceu a disputa eleitoral, 
mas não conseguiu vencer a fatalidade. Há sete meses a 
Chefia do __ Governo é ocupada pelo Senho-r José Sarney, 
o substituto legal de Tancredo Neves. E a despeito de to­
das as atríbuições deste período, agravadas pela lenta 
agonia do Presidente eleito+ acreditamos que o PMDB 
pode aceitar o desafio de comparar suas promessas rea­
firmadas em noVembro do ano passado com -as linhas de 
atuação do Governo José Sarney .. 

Êramos contra o achatamento dos salários, e os diri­
gentes da época ridicularizaram nossas críticas, afirman­
do que se remunerássemos melhor os trabalhadores a in­
tl::Jção dispararia para 1.000% ao ano. Ora, os salários 
reais estão em alta, por força de uma po1ítica do Gove,:. 
no, e a inflação se mostra declinante. Por duas vezes o 
Salário-mínimo foi córfigido acima dos íridices_ iilflacio­
nários, para deYolver aos trabalhadores o poder aquisiti­
vo_que lheS fora subtrai do pelos tecnocratas a serviço do 
antigo regime. Não foi possível corrigir, em tão curto 
prazo. todas as distorções salariais que este Governo en­
controu, mas a política seguida até aqui pelo Presidente 
lo!ié Sainey não deixã margem à dúvida" quarito ao seu 
propósito rio campo da justiça social. 

Éramos contra a recessão industrial, e os dirigentes de 
antigamente afirmavam que a recessão era medida pur­
gativa, necessária para sanear a economia que depois 
voltaria à normalidade. 

-Pois o rítmo foi inYertido e, graças aos 7 meses de estí­
mulo ao crescimento, o Brasil terá um aumento de PIB 
calculado entre 6% e 1% 

Criticávamos a especulação financeira, o endivida­
mento externo e a alienação da soberania nac_ional e to­
dos são testemunhas de que também nestes Pontos a si­
tUação vai sendo modificada. Os custos do giro da dívida 
interna já se reduziram de lj3, cain-do de 22% p_ara 15% 
ao. ano, e deverão cair ainda mais. 

~.No tratamento da dívida externa, a dignidade passou 
a ser a característica da postura do nosso Governo. Já 
não des~mbarcam aqui as á lacres missões do Fundo Mo­
netário lnternadonal, para verificar como andã-rri as 
cOrlüs brasileiras, porque esse é um assunto- que diz res­
peito aos brasileiros. Nem os agiotas externos, acostu­
mados à subserviência dos tecnocratas de antes, encon­
tram campo para passear a sua arrogância, ditando con-
dições ao Brasil. - _, - -

Sr~ Presidente e Srs. Senadores. 
NO primeiro aniversário do documento .. Esperança­

Já" emitido pela Bancada do PMDB no Senado Federal, 
não poderíamos deixar de registrar as profundas mu­
danças o-êorridas desde a vitória d3 Aliançi bemocrâti­
_ca. Parece inequíYoco, quando comparamos a pregação 
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de nosso Partido com a ação governamental, que a admi­
riiStráção está cunipríndo os compromissos assumídos 
com a nossa gente. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR: SEVERO GOMES - Pois não, nobre Sena­
dor 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senad~r Severo Go­
mes, o que tem me deixado muito preocupado e parece­
me que o PMDB ainda continua insistfndo de qüe a pre­
sença do Fundo Monetário Internacional, em acompa­
nhando, em fazendo auditoria, porque esta ê sem dúvida 
nenhum e a razão de ser do Fundo Monetário Interna­
cional,- eu não identifico, não consigo, salvo melhor juízo 
e dentro das minhas parcas limitações, nunca enxerguei 
no Fundo Monetário·lntemacional mais do que um ór­
gão auditor,_que conduz os poupadores internacionais a 
confiar. ou não confiar, para a realização de emprésti­
ffi:OS a ~-s~e ou_ ~_quele país. Logq:, não pude nunca enten­
der porque o PMPB sempre entendeu como capitis dimi­
nutio, sempre entendeu como uma intervenção, como 
uma violência à nossa soberania a auditoria que o Fundo 
Monetário Internacional sempre aqui fez, em todas as é­
pocas que tivemos que contratar, renegociar, ou rolar o 
nosso endividamento externo. Na realidade, não Yejo, 
honestamente não consigo ver- e acho que patriotismo 
não é privilégio de ninguém, patriotismo é, -antes de mais 
nada, dever de cada_um de nós- não consigo entender 
porque essa verberação, porque até essa espécie de con­
denação ao Brasil de, como devedor, as mais das_vezes_ 
inadimplentes, e inadimplência, desgraçadamente, não é 
um fenômeno desta época, ela vem desde o Brasil vice­
reinado porque, lamentavelmente, sempre dependemos 
das poupanças externas para podermos financiar o nosso 
desenYolvimento. Daí por que eu insisto, e agora V. Ex• 
no seu discurso, fazendo uma análise correta, realmente 
ntío h~ como negar a felicidade com que esse Governo 
tem se havido nas suas decisões, e o sucesso que jâ é pai· 
p[lvel numa série de aspectos. Mas realmente não enten­
do porque o PMDB continua, sobretudo através da pa­
lavra abalisada de V. Ex•, que é um empresário, que é 
um homem que jã foi Ministro de Estado duas vezes, 
sem favor nenhum da parte dos Presidentes que o esco· 
lheram- porque V. Ex• tem mérito e talento para tanto 
- mas realmente me deixa perplexo essa insistência c_o_m 
que se condena essa auditoria tal qual aqueles que nos 
emprestam dinheiro ou emprestam dinheiro para qual­
quer País do mundo, não abrem mão.?? Realmente não 
entendo como- se possa emprestar dinheiro, para aquilo 
que já se encontra, na maioriá das Yezes, na condição de 
inadimplênci:l, sem que se verifique as condições que ele 
oferece para, efetivamente, resgatar os débitos anteriores 
e os novos débitos que pretende contrair. Essa é realmen­
te _a colo.caçào que de h~ muiio tinha vontade de fazer. 
Aproveito a oportunidade, com a permissão de V. Ex•, 
para que V. Ex~ me ajude a interpretar, se é que realmen­
te, estou equiYocado, confundindo o Fundo Monetário 
Internacional como um órgão auditor, e quem sabe V. 
E~~ possa efetivamente me mostrar que ele é mais do que 
isso. Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. SEVERO GOMES- Nobre Senador e amigo, 
creio que n6s toBos podemos fazer juntos uma reflexão a 
respeito do Fundo Monetário Internacional. Ele faz uma 
auditoria, mas é preciso lembrar que, em contrapartida, 
os gra~de:" bancos credor~ só se dispõem a negociar as 
suas díYidas, desde que o País devedor t~nha acertado 
um determinado compromisso com o Fundo Monetárío 
lnternadonal. 

Então, Por aí já se pode verificar q._ nãO só faz audi­
toria. mas procura estabelecer condições para renego­
ciaçãO da dívida; nenhum banco irá renegociar sem que 
o Fundo Monetário tenha estabelecido as condições e 
que este País tenha aceito as condições. 

Nós passamos aqui muito tempo debatendo, neste Se­
nado, os acordos feitos com o Fundo Monetário Inter­
nacional,_quer dizer; quando uln represent8.nte braSileiro 
assina uma carta de intenção, um compromisso com o 
Fundo Monf:tário Internacional, renunciando a ar­
guição de qualquer razão de natureza ligada à soberania 
nacional, com relação a disputas que possam surgir com 
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relação à dívida, é evidente _que nós estamos diante de 
uma clara negociação com o Fundo, em renúncia da so~ 
berania nacional. 

Se rerlunciamos a foro, aceitamos que o foro seja o de 
Nova f arque; nós estamos negociando com o Fundo_. O 
Fundo não está fazendo auditoria, ele está impondo con­
dições. Quando nós renunciamos a empenhoralidade dos 
bens nacionais, estamos renunciando num acordo feito 
com o Fundo Monetário Internacional. Acho que tudo 
isso. no meu entender- e no dos Srs. Senadores- esca~ 
pa à simples auditoria do Fundo Monetário Internado~ 
na\. 

Creio que todos aqui não são, nem inais nem menOs, 
patriotas; o problema é uma avaliação das forçaS- que 
tem o País para poder resistir à pressão externa. 

O Sr. BeDedito Ferreira- V. Ex'" permitiria alon8ar-­
me mais um pouco? 

O SR. SEVERO GOME"S-.:.... Con1 o maior prazer: 

O Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador, V. Ex• que 
é urn empresário de longa data e de larga experiência, há 
de convir que os seus gerentes, os seus diretores da área 
financeira, por orientação de empresário bem sucedido 
que é V. Ex~~ sem dúvida alguma hão de querer, na hora 
de conceder créditos, impor as condições mínimaS de ga­
rantias para a certeza do ressarcimento das operações de 
crédito realizado. No caso do foro, por exemplO; é evi~ 
dente que a eleição do foro do país emprestador ou do 
país neutro que não seja de um país tomador, eu não 
vejo a{ a renúncia de soberania. Porque, na realidã.de, há 
que se dar àquele que empresta um mínimo de garantia. 
Então, essa história da empenhorabilidade, ora, nós te-­
mos que assegurar àquele que nos empresta a certeza do 
ressarcimento, principalmente, em se tratando de bancos 
particulares que são aqueles que tomam o, .. dinheiri~ 
nho", os pequenos depósitos, faz as pequenas captações 
no exterior com a responsabilidade de aplicar este di~ 
nheiro, sobretudo de dar segurança àqueles que são seus 
depositantes para que eles apliquem com segurança esse 
dinheiro. No nosso caso, por exemplo, agora nós esta­
mos emprestando US$ 50 milhões para a Nicarâgua, 
país. o qual nós sabemos está vivendo um estado de 
guerra civil, praticamente. Abrimos um crédito deUS$ 
20 milhões para o Suriname-, e é evidente- parece que é 
um empréstimo de governo para governo- qu-e se fosse 
um banco do qual, V. Ex' ou eu acionistas, sem dúvida 
alguma, nós não iríamos exigTi- dCSses diretores a certeza 
de garantia, embora de governo para goVerno, V. Ex• 
sabe disso, ele não é dono do dinheiro, ele é o adminis~ 
trador dos recursos gerados pela economia, do esforço 
nacional. Na verdade, ele emite dinheiro, mas não fabri­
ca recursos. Até mesmo no caso-de empréstimo de gover~ 
no para governo, nós que somos contribuintes, e aí no 
Brasil lamentavelmente com o nosso sistema tributârio 
até o pedidor de esmola, o que vive da caridade pública 
paga imposto, aquele que compra e que consome paga 
imposto com o nosso sistema tríhritãrio, logo, o governo -
hã de ter o mfnimo de zelo para com esse dinheiro que 
está depositado sob a sua responsabilidade no Tesouro 
Nacional, em que ele estã contratando emPréstimo. De 
maneira que, continuo insistindo: acho que, quando Õ 
Fundo Monetário Internadonal estabelece essas exigên~ 
ciao;, ele as faz, inclusive, em razão_ de um estatuto, em 
que o Brasil, como sócio fundador, também subscreveu 
esse estatuto, essas exigências. E hoje, nós que eStaritos 
do lado de fora do balcão, como domadores, mas sem 
dúvida nenhuma com um futuro esplendoroso que visua­
lizo para o Brasil, amanhã, nós que,jâ graças a Deus, so­
mos chamados em alguns países aí de los imperialistas 
brasilenos e isto me conforta e me gratifica muito, ser pi~ 
chado de imperialista por alguns paíseS menos favoreci~ 
dos. Então, na hora em que nós--estivermos dentro do 
balcão e passarmos a ser emprestadores, s.em dúvida al­
guma, nós teremos a ótica que têm hoje aqueles que de­
positam dinheiro nos bancos internacionais e são, real­
mente, os que têm nos ajudado a financiar o nosso de­
senvolvimento. Era só esta a que5f8o. Não vai S.qui ne­
nhuma preocupação em defender o Fundo Monetário 
Internacional, se não como um Senador da República, 
de um país que também é subscritor dos seus estatutos e 
das suas normas de trabalho. Porém, mais ainda, com 
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essa preocupação que, lamentavelmente, para os menoª 
entendidos, para os menos familiarizados com a lingua~ 
gem parlamentar, podem ser induzidos a que os Gover­
nos brasileiros têm sido submissos, alienadores, traido­
res dos interesses nacionais, quando, na realidade, não 
observando as normas do grande órgão editor, que no 
caso é o Fundo Monetário Internacional- sabe V. Ex'" 

. só há um caminho- é o País renunciar desSa espêcie de 
fiança implícita, que é de autoria do Fundo Monetário 
Internacional, e passar a viver com os seus recursos pró~ 
prios. Como sabe V. Ex•, isto já aconteceu com o Brasil à 
época -de Juscelíno Kubitschek; só que os resultados fo~ 
ram os mais desgraçados possíveis. Tivemos-que lançar 
m-ao dãs fiimigeradas operações de SWAP. Aí, sim, foi o 
período em que o pobre financiou o rico, foi o cruzeíro a 

_financiar_ as indústrias automobilísticas, que deposita­
ram os dólares no Banco do Brasil - naquele tempo na 
antiga SUMOC- e cincO anos depois voltaram cOm Os 
resultados obtidos c-om a operação de SWAP, com o lu­
cro obtido, já com as indústrias funcionando, pagaram o 
cruzeiro aviltado, porque não havia correção monetária, 
e receberam os seus dólares de volta. Sabe V~ Ex~' que 
teve indústria _automobilística que aqui se implantou, 
trazendo mera cambial avalizada. Véjii V, Ex• .que real~ 
men_te é uma opção difícil para as nossas autoridades 
monetárias- as que eu tinha obrigação de defender on~ 
tem_e_que hoje estão sob a responsabilidade maior de V. 
Ex•. porque homem do Governo- realmente fica difí­
cil, sobre:tudo diante da opinião pública leiga. Na reali~ 
dade, quandO nós, parliuüentares, especialmente V. Ext 
com toda a sua experiência, com toda a sua tarimba ~ 
com a enormidade da sua responsabilidade, nos referir­
mos ao Fundo Monetário Internacional, devemos pro­
curar desmistificar um· pouco essa coisa que- se criou de 
que a presença do Fundo Monetário Internacional é, ou 
seria, uma capitis diminutlo. Mas nada mais é- repito e 
eotendo ~do que um auditor que encoraja ou desenco­
raja os em prestadores de dinheiro a celebrar os contratos 
de empréstimos, Muito obrigado a V._ Ext 

O .SR. SEVERO GÜMES- Nobr-e Seiiiiaor, entendi; 
na sua prática, que pelO m"enos V. EX' já estâ de aco-rdo 
que () Fundo Monetãrio não é um simples audiior. Por~ 
tanto, está tomando as providências para assegurar os 
créditos dos nossos emprestadores. Então, não é uma 
simples auditoria e estabelece essas normas a que nos re­
feffrfios, que mereceiaffi--õ seu comentário. 

Gostaria de lembrar que essa argumentação de V. Ex• 
de que os em prestadores desejam que o foro seja o da ci­
dade de Nova Iorque, é evidente que, pelas dificuldades 
que_ tem, os tet11_Q_res de amanhã litigar np foro brasileiro, 
o Contário também seria ve"rdadeiro, quer dizer, eles qUe­
rem litigar no foro da sua cidade, onde exercem as suas 
inn.uências pOHtiCaS. POi-tãnto, não seria o caso de acei~ 
tat'mos, lembrando que isso nunca foi aceito no passado: 
ou seja, esse ê um fato novo. No passado, nós nunca ele~ 
gemas o foro de New york para discutir as questões do 
Estado brasileiro. 

O Br. Benedito Ferreira -Os empréstimos externos 
eram de Londres. 

O SR. SEVERO GOMES - tamb.ém quando eram 
de Londres. 

Segunda questão: nunca, em nenhum período da nos­
sa _História, o Brasil as_~jnou uma carta. de intenção _ou 
um contrato, dizendo _textualmente que resignava a qual~ 
quer tipo de argiiição de questões ligadas à soberania na­
cional numa discussão do débito; -quer dizer, nu-m reco­
nhecimento claro, formal. O Brasil renuncia a argtlição 
de sua so.~eral}ia em qualquer disputa que possa surgit 
com relação a dúvidas nos empréstimos. Também esse é 
um acontecimento singular e único na nossa História:, 
nobre Senador. Entendo que estamos juntos, vamos tra­
balhar, vamo-nos juntar para dar a este País um horiz.on~ 
te maior e de mais independência. 

Sr~ Presidente, Srs. Senadores, no primeiro aniversário 
do <Jocumef!tO "Esperança Jâ", emitido pela bancada do 
PMDB no_ Sen:a~o, não poderíamos dejxar de registrar 
as m:qfundas mudanças ocorridas desde a vitória da 
Aliança Democrática. Parece inequívoco, quando com~ 
para~os a pregação de nosso partido com a ação gover­
namental, que a administração está cumprindo os com~ 
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p-remissas assumidos com nossa gente. O PMDB está 
sendo fiel ao seu passado, e o povo dá mostras de com­
preender essa rea!Ídade. Na grande maioria das capitais, 
os candidatos do partido são francos favoritos para aS 
eleições do próximo dia 15. 

Nem todas as mudanças prometidas foram efetivadas, 
pois o Governo tem poucos meses, mas continuamos ca­
minhando no sentido de resgatar integralmente a palavra 
empenhada pelo PMDB. Prova disso ê a COnstituinte 
que em breve será convocada por este Legislativo para 
elaboração do novo pacto da sociedade brasileira. Cai~ 
rão, nessa oportunidade, os últimos resquícios do siste­
ma autoritário, e ó Brasil poderá alinhar~se entre as mais 
modernas democracias d'o mundo. 

Não poderia concluir, Sr• Presidente, sem uma refe~ 
rência à indentidade de propósitos que existe entre o 
PMDB e o Presidente José Sarney. O" Chefe do Governo 

,____ que assinou o·-documentQ "Esperança Já" na con­
dição de Senador do Partido - vem pautanpo sua ação 
pelo ideário do PMDB, como acabamos de demonstrar. 
Ê isso que nos fai solidários com sua honrada adminis~ 
tração. 

O Sr. João Calmon - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. SEVERO GOMES - Ouço V. Ex•-

O Sr. João Calmon- Nobre.Senador Severo Gentes, 
permita~me acrescentar um rápido comentário à sua 
anâlise tão objetiv·a, lúcida e brilhante das realizações da 
Nova República. V. Ex~' focalizou a queda da taxa de de­
semprego, que foi destacada pelo Presidente José Sarney 
no seu pronunciamento, anteontem, a queda da taxa de 

- juros, o aumento promissor do crescimento do Produto 
Nacional Bruto. A Nova República conseguiu, também, 
deter o achatamento salarial, que já estava atingindo 
proporções calamitosas. Também, é inegável o início da 
queda dos índices de inflação, que alguns arautos de ca­
tástrofes jã previam que chegariam, dentro de pouco 
tempo, a 400 o"u até 500%. Mas eu destacaria, nobre Se­
nador Severo Gomes-, nessã sua análise, um fato da 
maior iffiportância, Que _é a prioridade que o Gdverno da 
Novã República tem dado à área social. Pela primeira 
vez na História do nosso Pais, um Governo destina, so­
mente paia ã área do ensino, no setor federal, 38_ trilhões 
de cruzeiros em contraste com 5 trilhões de cruzeiroS do 
Orçamento do corrente ano. Entretanto, o Governo da 
NOva República foi mais longe: -está-empenhado num 
ambicioso programa, não apenas de ampliação da me-­
renda escolar, que tende a se transformar na refeição es~ 
colar e, para muitas crianças, na principal refeição 
diárla, mas~tambérn__num prOgrama mais amplo de ali­
mentação de mulheres grávidas, de nutrizes e de crianças 
entre O e 4 anos de idade, já que as crianças de 5 a 6 anos 
de idade serão beneficiadas pda merenda no Jardim de 
infância que vão freqüentar. De maneira que ouso acres­
centar esse detalhe à excelente análise que V. Ex.• está-fa­
zendo na tarde de hoje das realizações da Nova Repúbli­
ca, que recebeu uma herança extremamente pesada e que 
estâ realizando uma obra meritória que merece louvor 
entusiástico, como o que V. Ex• está fazendo hoje no pie~ 
nário do Senado. Muito obrigado a V. Ex•. 

O SR. SEVERO GOMES·- Muito obrigado, nobre 
Senador. Quero lembrar que a conti-ibuíção trazida por 
V. Ex~ enriquece essa visão que procurei apresentar. 
Lembro também que no dia seguinte ao discurso do Pre~ 
si dente José Sarney, o reconhecimento do acerto do Go~ 
vemo foi unânime, o que mostra uma elevação da Opo­
sição nesta Casa. Realmente, havia o reconhecimento de 
êxitos que poderiam parecer- vamos dizer- frutos de 
uma imaginação delirante há 10 meses. Se fosse possível 
avançar no crescimento da economia, na recuperação sa~ 
lariãl e que a innação cafsst:, com a queda ·da taxa de ju~ 
ros, a negociação da dívida interna - a queda de um 
terço - significa um valor pesadíssimo. 

O Sr.João Calmon- Louvemos a dispensa dos traba­
lhos de auditoria de O. Maria Jul, enviada do FMI, que 
jâ parec~a_ -~e_r gabinete nõ Paiádo do Planalto. 

O SR. SEVERO GOMES - Exatamente. 

O Sr. Benedito Ferreira- Se V. Ex• permite, gostaria 
de fazer um ligeiro reparo. 
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O SR. SEVERO GOMES .,.- Pois não! 

O SR. 8ENEDJTO FERREIRA - O nobre Senador 
João Calmon diverge com muita razão. 

A SRt- PRESIDENTE (EuniCe Michiles. Fazendo soar 
as campainhas.)- O tempo de V. Ex' jã ultrapassa em 1 
minuto. Peço que conclua o seu pronunciani.ento. 

O Sr. Benedito Ferreira- Serei breve, Sr• Presidente. 

O SR. SEVERO GOMES- Devemos ser mais obe­
dientes e disciplinados porque temos uma Presidente, 
hoje, nobre- Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Para honra e glória do Se­
nado, estarmos sendo presididos pela nossa querida Se­
nadora Eunice Michiles. Daí, mais uma razão para ser­
mos obedientes. Reab:ne_nte só farei um reparo à modés­
tia que sempre caracteriza ·os grandes h.omen$: o nObrê _ 
Senador João Calmon credfta ao Governo da Nova Re­
pública, mas seria, sem dúvida alguma pratic~do não só 

.pelo eminente Presidente José Sarney, ex.-Senador, que 
por ser um homem de Letras, como por qualquer outro 
Presidente da República. Esse crédito ao MinistériO da 
Educação foi instituídÇJ graças à Emerida João Calmon. 
Isto ninguém "tirarâ de S .. Ex•, apesar de ele meSmo, na 
sua timidez, na sua humildade de homem verdadeira~ 
mente grande, fazer esse regiStro. Será profundamente 
injusto deix.ar de creditar essa verdade histórica a S, Ex.• 
Ninguém vai consegui-lo. Nem mesmo querendo a,lidi-· 
car, ninguéni vai poder roubar-lhe essa glória. Esse cré­
dito à educação, à Nação brasileira e às futuras gerações 

'que se vão benefiCiai. dessa bênção o devem ao eminente 
Senador pelo Espírito Santo, ó nosso ·querido João Cal­
mon. 

O SR, SEVERO GOMES .,- Nobre Senador .\!O!)eQ.ito._ 
Ferreira, endosso as palavras de V. Ex• O SenadÕ iiji"~lio· 
leconhece _o enorme trabalhq prestado pelo nobre~Seníi 
t~or João Calmon. Devo lembrar, no""'entanto, quetO·~: 
nadar João Calmon, depois de aprovadã a lei, coqi~P:- -
va aqui constantemente, disc_qrsava po _S~nado, que :da 
parte do E"xecutivo não havia uma palha movida para "o 
cúmprimento da lei. J;ste_cumprimento está ocorrendo 
agora com o Governo da Aliança Democrática do Presi .. 
dente José Sarney.· _ 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presideii~e. (M.tJ.Iio bem i) 

·COMPARECEM MAIS OS SRS. SE.~ ADOREIS: 

A.ttevir Leal - Odacir Spa;es .:...:;.A.Íoysio Chave;_:. 
sesa~ Cals- Ma"rcondes.ÜadeJhã:-·cí~ $affiP~i9 ~ 
Josê Ignácio Ferre1ra - Amar~! Fiirláll - M~uro Bqr~ 
ges--::. G~stlo ~Mí!IIÚ.~ · • 

A SR• PRESIDENTE (Eunice Michi!es)._,.-~ finda 
a. Hora d.o Expediente. 

'Passa-se à 

Não há quorum, em plenário, para delibeta_ção. 
Em razão .disso1 as matérias da pauta'Õe. 9;0je~ cqnsti­

tuida do Projeto de Lei.do Senado n'? 201(85::-:- Coflitple­
.mentar; Projetos âe Lei da Câmara n"'s 3;; l3 ~ t4, de 
1981; 9, lO e 55, de 1982; 22/83; 17 e 55,de 1~84; 14 e 17, 
de 1985; 50/81; 60/82; 33/85; 1Q6f82; Projeto de_Lei do 
Senado .n'~ 244/81 - Complem~tar; Proje(M de Reso­
lução n<1s 115/85 e 110/85;· Requerimento n9· 423/85; 
Projetos de Lei do Senado n•s 173/82, 225/83,'·96/80, 
129(80 e 336j80, em fase de votação, deixam de ser' sub­
metidos a votos •. ficando sua apreciação adiada para a 
próxima sessão ordinária. · · 

A SR' PRESIDENTE (Eunice Michilei,h- Concedo a 
palavra ao nobre ·senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO EEÍI.REIRA PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTIJ(fr;UE À REViSÃO DO 
?.t~-t~~~· SERÀ PUB_LifADO !'OSTERIOR-

A SR' PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Con~do a 
p~lavra ao nobre ·senador Alcides Saldanb~. -

DIÃRIO DO CONGREssO NACIONAL (Seção li) 

O 'SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB- RS. Pro­
nuncia o segllintê dísCuiso."Sem rev}sã·o do orador.)­
Sr• Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvimos, atentamente, todo o pronunciamento de 
ilustre Senador Benedito Ferreira. S. Ex• tem sido coe­
rente, S. Ext-ôCfende os seus pontoS ·de vista à exaustão, 
fala seiUidàmente; e diZ claro o que pensa a respeito dos 
assuntos, os mais v"ariados; "fa;z incursões que· se tornam 
um p·ouco difíceis para o debate, porque passa do campo 
político para o campo moral, sai do jurídico _e_ vai direto 
ao problema moral. 

Ora, Sra. Presidç:nte, todos nós sà.bemos, sem necessi­
'dade de ha~ermos estudado filosofiá, que o proble"ma da 
moral, em relação ·ao problemajuridicó, é de difícil aca· 
salamento para uma discussão em bases sólidas. Mas, 
analisando o problema básico que S, Ex. f levantou, que 
começa desde as novelas da televisão e parte para as 
.tômbolas, que e5tariam sendo feitas na Capital Federal, 
em beneftcfo da Associação de Pais e: Amigos dos Excep-

. ·cirinãis, nós concordaríamos com S. Ex• em que o 
problema moral está atingido,. nãQ._em si, ·pela tômbola, 
pela contravenção penal que não seria desejada, mas 

· algo mais profundo há por trás disso. , _ 
Há um poeta latino-americano que diz que o dia mais 

felfz da sua existência seria"aquele em que, chegandq em 
casa, ouvisse dizer que existiam verbas para atender a to­
·dos que precisavam estudar; __ gue existiam v~rbas_par~ 
atender a todos os deficientes;· que existiam verbas pai'a 

·atender, a todos os necessitados. E que estavam a correr 
tômbolas e rifas para se comprarem aviões de guerra e 
tanques. Veja que o poeta, em poucas palavras, consegue 
tocar no· ·ponto básico de uma .chamada socied.ade de 
consumo. 

Ifibela-se o Senador Benedito Ferreira, e riã verdade 
tudo _que S. Ex• disse é conseqUência imediata, QUase que 

_·-permanente da visão social e 9a visão de vida que no$ eil~ 
vol\ie·a rióS tóâOs. O Estado. não 1em verba para atender 
aos de_fíCi~ntf:S; ·o E"Stado não _tem verba· para -atender te}..: 
dos os cjue Precisam de ensino; o Estado não· tem verba 
para atender a todos P.S .n~cessitados~ ConseqUeritemen­
te,_o Estado, que tem que comprar armamentos, Que tem 
que -se armar não apenas aqui, mas em todo o mundo, 
até os dentç:s~ pai:"a evitar a disputa natural de mercados, 
g-.aStà o seu ·dinheiro em armas e tem que re·correr às tôm­
bolas, às rifas, à caridade, aos chás das 6 horas da tarde, 
para atender àqUeles que ou não fó"ram beneficiados ou 
não tiveram sorte para atingir o âpice da pirâmide social. 

O Sr. Benedito Ferreira (PDS - GO) - Permite V. 
Exf UIJl. aparte? 

O SR; ALCID[lS SALDANHA - Ouço V. Ex• 

ó Sr. Benedito Ferreira- Nobre Senador Alcides Sal­
danha, sei como V. Ex~ ê generoso, e a generosidade, às 
veZeS, õos arrasta, nos tira dos limites da razão. Não vai 
nisso qualquer propósito de mag"oar V. Ex• Se. V. Ex~ ti­
vesse acompanhado sobre-tudo .minhas palavras _finais ... 

O SR._.ALCIDE;S SALDANHA - Acompanhei to-
das. EXc~tléla. · 

O Sr. Benedito Ferreira - Então, não entendo, pois 
V. Ex' é um homem brilhante e inteligente. Eu acabei de 
citar que o Tesouro estã pagando para a PETROBRÁS 
IR trilhões de cruzeiros ... 

"0 SR. ALCIDES SALDANHi\ - Pois não. 

O. Sr. B~nOOitc Ferreira- ..... para substdidar: álco.ol e 
gasolina para 10% da poPufaçào exibir automóveis. 

O SR. AL.CIDES SALDANHA - Exato, Ex~ É a so-
ciedade .de consu"mo. · ~ 

O Sr. Benedito Ferreira- Não vejo por cjue piecisar­
mos nós de outra fonte. Dez trilhões de cruzeiros, conve­
nha V. Ex•, é muito dinheiro ·ê muito mais que qualquer 
contravenção que Viéssemos a adotar como fonte de re­
cursos, para amealhar meios de resolver os problemas· 
dos nossos excepciOnais. · 

O SR. ÃLCIDÊS SALDANHA- Exatamente, Ex~, é 
.em cima do probi"ema da soCiedade de consumO; ã que v. 
Ex~ est(l se referindo, que ~tou dizendo que õ fundo de 
todo problema está Iá. Cite[ muito claro- e me referi a 
armas, porque o poeta havia citado armas. Mas onde o 
Estado tem que fazer desp~as para manter certas coisas, 
porque faz parte de toda urna filosofia de vida da sacie-

Novembro de 1985 

--dtmC -de c.onsumo, e, conseqílentemente, não tem verbas 
par à o essencial, esse essencial tem que ser resolvido pela 
rifa, pelos chás das senhoras daqueles que têm mais di­
nheiro e, a tê, às veZes, inretizmente, têm que ser resolvi~ 
dos pela contravenção penal. 

Veja qUe eu'estou começando a mostrar um enfoque, 
Ex'. 

O Sr. Benedito Ferreira - Mas é o subsídio, Ex•. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - V. Ex• é um ho· 
mem que ataca a Sociedade de consumo, diuturnamente; 
e co_ncordo com isso. 

O Sr. Benedito Ferreira- Não há problema em ser 
sociedade de consumo, mas na hipocrisia de cortejar 
umu minoria de privilegiados em detrimento_da grande 
maioria. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - No entanto, no 
momento em que a própría democracia começa a se mo­
vimentar de uma maneira tímida, incipiente, por algu· 
mas reformas, inclusive do enfoque da. sociedade de con­
sumo, V. Ext é um. dos que se assustam, um dos que se 
re.be.lam. Qi,w.ndo a democracia começa a falar no 
problema de reforma ag"rária, V. Ex• se rebela. com todo 
o vigor da sua voz, desta suajuventud~ que não se acaba, 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex• vai-me permitir a 
imodéstia. Desafio V. Ex• comQ desafio as duas Casas do 
Congresso, me perdoem os co(egas a ímodéstiç., de que' 
atgU:érri~re-nha trazido aqui uma c.ontri.buição tão subs~ 
tantiva··pará ·sustentar a· reforma agrária, porque de~ 
moil.stfel aqui, cóm documentos que entreguen1ãS mãos 
do Sérihor· Presidente da ~epú(?tica1 _que os Illeios para 
implantação da reforma agrária nào foram Usados por-­
que ·aonli.iram .9-_urante 20 ano~ nas mãos do INCRA, 
que era tributação progressiva do ITR. Levei essa docu­
mentação ao Senhor Presidente da República, dando a 
Sua Excelência não só ihStrU.r'nental válido para terminar 
coni. a especulação fundiária mas, como meios efetivos 
de dar, nó minimo, 5% a mais para os municípios, vãle 
dizer, um quarto a mais daquilo que eles vêm recebenc~o 
atualmente, atr_avês do Imposto Territorial Rural. Desde 
que o INCRA cumpra com seu dever, com a lei que está 
adormecida desde 1964, Fiz esse trabalho em. noites ín­
dormidas. Daí V. Ex~ estar sendo profundamen~e injus­
to. Sou ye_rdadeiramente, talvez, o maior criadQr d.ec 
Goiás, mas não tenho terras ociosas, Ex•. 

O SR. ALCIDES SALDANHA--..... Não estou dizendo 
que V. Ex• t.em terras ociosas ... 

O Sr. Benedito Ferreira- Mas V. Ex• insinuou que eu 
.se.ria_ .co_ntra a·. r~forma, pelo contrário,.. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Pelo que ouvi de V. 
Ex~. 

O SR. Benedito Ferreira- Então, V. Ex' me desculpe. 
Então, sou profundamente infeliz, porque fui incapaz, 
atê aqui, de fazer-me ente.nder por V. Ex•. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Se V. Ex• permitir' 
continuar, verific3.râ que nã'o é tão grave assim o que es­
tou dizendo. 

O Sr. Benedito Ferreira - Mas V. Ex• diz que eu me 
insurgi contra a reforma agrâria, 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Mas Ex•, nos pri­
meiros dias em ciue o M inistér.io lançou a proposta de 
plano, estava a(jul, fisicamente, e ouvi -v.- Exi-, ·-

0 Sr. Benedido Ferreira - Sii:ri: E de onde vieram as 
minhas críticas? 

' OSR. ALCIDES SALDANHA- ... ouvi V. Ex• ten-
tar pulverizâ-la .. .' · 

O Sr. Benedito Ferreira - V. Ex~ não leu ... 

O SR. ALCIDES SALDANHA - V. Ex• está cha­
mando o documeÍ1to de des:"onesto, o que era uma pro~ 
posta para começar a discutir o plano ... 

O Sr. Benedito Ferreira- Não. V. Ex' é um jurista~. 
um homem sério, mas V. Ex• como jâ demonstrei, por 
fu.lta de tempo, não tinha lido o programa. Daí por que O 
que eu apontava - e a prova estava conosco - é que 
aquela proposta inViabilizaria, somente iria tumultuar, 
nào iria realizar. 
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O SR. ALCIDES SALDANHA ---Pois não. 

O Sr. Beneditõ Ferreira - ... porque, na realidade, 
sabe V. Ex• que temos dois tipos de incendiários: o in­
cendiário de esquerda e o de direita, que são aqueles que 
núo querem a solução dos problemas e sim as bandeiras 
para agitá-los. E eu, que sou um hÕmem que realmente 
vive da terra, que tenho algo mais do que o seu valor 
intrinsico, o seu valor_ monetário, porque sou daqueles 
que têm irrigado a terra até com o sangue dos familiares, 
atê com os cadáveres do filho e irmão que fáram comigo 
para aquela região e lá estão plantados, fertilizando 
aquela terra. Voltaram ao pó daquela terra onde pratico 
as minhas atividades econômicas. Daí por que enxergo 
na terra algo mais do qUe seu misefável valor pecuniário. 
Mas, em razão disso, talvez, por defender aqueles que fa­
zem o bom uso da terra é que criei alguns desafetos. V. 
Ex~ pode estar certo de que a minha posiÇão parece um 
tanto quanto paradoxal, mas o decreto que desapropriou 
as terras da regíãõ da rodoVIa Transamazonica foi pro­
vocado por mim. Só que, lamentavelmente, o Presidente 
Médici, à-êpoca, por inadvertência, por falta de uma as­
sessoria melhor, desapropriou as terras devolutas, quan­
do aquilo que preconizávamos e defendíamos, consta da 
própria minuta do projeto que levamos a Sua Excelência 
~ êpoca, a desapropriação das t~rras sub judice, das ter­
ras cujas ações discriminatórias flão tivessem obedecido 
os ritos da lei, porque objetos de grilagem. Sabe V. Ex•, 
que, depois do Paraná, o Estado mais infelícitad6 pela 
grilagem é o Estado do GOiás,-; sabe v.~Ei' que o grilei­
ro só comparece depois das terras valorizadas pelas 
obras públicas e ocupadas pelos pioneiros que as melho­
ram, que amansam a malária, 3.bfcm os primeiros cami­
nhos. Aí, sim, ê que o maldito do grileiro aparece. Mas, 
infelizmente, o Presidente Emílio Médici, mal assessora­
do, repito, baixou um decreto que acabou prejudicando 
sobremaneira o meu Estado, porque desapropriou 100 
quilômetros ao longo da Belém~Brasília e, o que foi pior, 
não resolveu o problema das terras griladas, porque su~ 
judice elas estavam e continuam atê hoje. Sabe V. Ex• 
como militante, eu sou mero aventureiro· na área das 
Ciências 'Jurídicas, não chegaria a ser um rábula, mas 
sabe V. Ex~ que depois da ação conte.stada por experts da 
grllagem, juízes, normalmente, po nosso interior, ini­
ciantes da judicatura, aceitavam como título de domfnio, 
como título filiado, como título VálidO; em desobediên­
cia, sem dúvida alguma, a todos os preceitos legais, acei­
tavam o chamado registro paroquial como título de · 
domínio, aceitavam a contestação da ação e aí, sabe V. 
Ex•, ela cai no rito ordinárío.E o nossO- antigo Código de 
Processo determinav·a que, caída a ação no rito ordi­
nário, a citação dos pseudoscondôminos seria pessoal. 
Ora, se são pseudos e residentes em países até inacessí­
veis a uma rogatória, nunca seiíam citados, comó nunca 
o foram. E essas terras continuam sub judiCe~-Erlt1iõ,- veja 
V. Ex~ que a minha preocupação em entregar a terra à­
quele que a ocupa, àquele que a te?!:_na produtiva é muito­
antiga, é anterior à minha vinda para a Cârriara dos- De­
putados, porque, desde_ que desci para aquela região, 
passei a viver isso na própria --carne,-vendo meus vizi­
nhos, vendo aqueles homens erodidos pela malária, so­
fridos pelo pium da região da Mata do Lontra, sendo de­
salojâdos pelos cõamados fazendeiros do asfalto. E por 
juizes que, a maioria das vezes iniciàntei, como já disse, 
não por má fé, mas lamentavelmente despreparados, 
aceitavam a contestação da ação discrimiriatõria propos­
ta pelo Estado, para acabar com a grilagem das terras 
públicas e particulares. E sabe V. Ex• muito bem que a 
partir de 1695 - desculpe-me se estou alongando meu 
aparte - não tivemos mais no Brasil nenhuma conces­
são _d~ carta de Sesmarias que não estivesse sujeita- ao 
foro da Coroa e da contribuição da Ordem do Cristo. 
Logo, não se dava o domínio pleno. Isso quem diz é o 
emérito conterrâneO áe V. Exf, o nionumental professor 
Cirne Lima, naquela sua pequena mas gigantesca obra. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- V~a oem V. Ex• 
que estamos entrando no terreno. jurídico, quando eu 
apenas disse a V. Ex• que presenciei neste Plenário o te­
mor de V. Ex• face ao pla-no apresentado pelo Ministério 
da Reforma Agrária ... _ 

DlÃRiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O Sr. Benedito Ferreir"a - Estou realmente me alon­
gando muito, mas é exatamente para, de uma vez por to­
das, deixar diante de V. Ex'- a minha posição, o meu 
comportamento nesta Casa e na Câmara dos Deputados, 
que foi, invariavelmente, em favor de que a terra deva es~ 
tar ... 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Não de quem a tra~ 
balha. 

O Sr. Benedito Ferreira-... mesmo de graça. Porque 
eu acho que, afinal de contas, o dono da terra, o eterno 
dono é o Estado. Porque sabe V. Ex~ que tudo o que pro~ 
duzimos, na terra, gera Íributos ao Erário. 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Não vá parã isso, 
que começa a ficar perigosa a teoria de V. Ex•. -

O Sr. Benedito Ferreira- Mas a tese é esta, Ex• O Es­
tado é o eterno dono; nós_som_os QlerO$ posseiros ofiCiali­
zados, pelo titulo de dominio, porque tudo o que eu lá 
vou produzir, eu pago 17% de ICM, 2,5% de FUNRU­
RAL, e assim por diante: Logo, como proprietário, sou 
nada mais do que um foreiro permanente. E meus ffihos, 
qu'Undo herdarem essas tefras, também vão continuar a 
ser contribuintes do Erário: Logo, o dono da terra é o 
EstadO..:... -

O SR. ALCIDES SALDANHA - Ex•. veja bem. 
- Apenas citei, porque vi V. Ex•, quando apareceu aqui a 

proposta do plano, fez dois ou três pronunciamentos. 
Deles, inclusive, tive a honra de debater com V. Ex• al­
guns detalhes, chamando a atenção para o fato de que os 
problemas basícos que V. Ex• levantou, no seu pronun­
ciamento, agora, dizem respeito a uma visão de vida. 

Entende V. Ex•, agora, por exemplo, mexer no proble­
ma do consumo neste País, de que foi vendido a esse po­
vo, nos últimos vinte anos, não só automóvel, ou rádio 
de pilha, mas a televisão, etc. Não é fácil fazê-lo de _uma 
hora para outra. Agora, continuo insistindo que a con­
travenção a que V. Ex• se referiu é lamentáveL Agora, 
mais lamentável ainda é o Estado, dito democrático, não 
ter os recursos para atender, independente do châ das 
cinco, independente de rifa, independente de pedido, 
aqueles necessitados que o Estado tem obrigação funda­
mental, como Estado, de atendê-los. Quanto a isso, estaR 
mos em perfeito acordo. -

E tenho certeza de que V. Ex•, daqui para frente, vai 
auxiliar a bancada democrática desta Casa no momento 
em que as modificações que terão que se:{' feitas, lenta-
mente, mas terão que sef feitas. -

Congratulo-me, pois, dizendo que não são só as nove­
las de críticas aos costumes brasileiros que me deixam, 
rcalmcntc, EX B9, preocupado. Eu tenho um neto de 
três ano:; çlc idade, o único que tenho até agora, _g_g_ue é 
para niim, exatamente porque é o primeiro, o maior ami­
go que possuo. E preocupa-me vê-lo, pela manhã, assis­
tind9 program;lS para crianças na televisão ~In que avio­
li::ncia até no desenho animado, é permanente, a violên­
cia é importada. O Brilsil está pagando, inclusive, está 
pagando royalties, está pagando dinheiro ao estrangeiro, 
para traps_mitir a- criá'nças de 2, 3, 4 anos de idãde avio­
lência. E o que ê pior que a violência: transmitindo à 
criança uma idéia errônea da democracia, p.Órque o herói 
d:.U~levis_ão resolve as coisas sozinho. É o homem que 
prescinde dos demais; ele. é um superdotado. ,Cria, na 
criança, a idéia de que as coisas podem- ser feitas por 
super-homens. E eu, Ex•, por uma questão de tempera­
mento, acredito e repito: prefiro errar coletival)lente do 
que tentar acertar sozinho. Tenho muito medo dos gê­
nios,--dos caudilhos e dos ditadores. Temo-os extrema~ 
mente. E vejo aqui, por exemplo, a beleza que _é a demo­
cracia que não depende de um, não depende de poucos, 
não depende de alguns; depende de todas, depende de 
uma participação efetiva. Refiro..:me aO piõbiema da gre­
ve d~ SãQ Paulo. V. Ex' referiu aqui que o Presi~nte 
Sarney disse que, na sua gestão de 7 meses e pouco, lw.u­
ve cerca de500 greves.~ verdade! Sabia o Preside-~ Jo­
sé Sarney e sabiam os homens da Nova RepúbliCã- que 
isso iria acontecer. Porque isso é natural que aconteces­
se. __ t>e"pois de 20 anos de impossibilitados de fazer, as 
Classes trab:.lihadoras, naturalmente, como uma panela 
da qual se retira a tampa quando a água ferve, teriam 
que procurar expandir, procurar avançar, nesse_ período, 
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aquilo que tiveram que retroagir nos últimos 20 anos. E, 
veja bem; os homens da Nova República, inclusive o seu 
inspirador, o seu iniciador, que foi Tancredo Neves, 
eram absolutamente cànscientes de que essas coisas 
iriam acontecer. 

Purtanto, não os assusta, porque estão dentro da natu­
ralidade e do contexto democrático. E, porque estão 
dentro da naturalidade e do contexto democrático, de­
pois de um certo tempo, quando nós, que ainda mantí­
nhamos alguns pruridos autoritários, embora pudésse­
mos até combater o autoritarismo, mas tínhamos deter­
minados tipos de ruciocfnio que advinham do autorita­
rismo, quando paramos de nos assustarmos com os mo­
vimentos dos trabalhadores, quando paramos de deixar 
de ver, no movimento do trabalhador alguma coisa peri­
gosa _pafa o Estado ou para as instituições, e passamos a 
conviver com os fatos normais da democracia, com a sua 
vivência, como coisa viva que ela é, passamos a encarar a 
greve, além de um fato natural, como um fato às vezes 
saudúvel para que alguém consiga avançar, para que al­
guém consiga objetivar Oireitos, sem que os tenha recebi­
do de presente de alguém. 

Veja a "beleza da democracia, naquela diferença que há 
entre o verdadeirO democrata- que diz: eu auxiliei, eu co­
laborei, eu emprestei a- minha competência para que o 
todo resolvesse. Eis a diferença dessa frase para a do au­
tocrata, para a do caudilho, para a do pai de pátria que 
diz: cu dei, eu fiz, eu resolvi. 

Emociona-me, realmente, Sra. Presidente e Srs. Sena­
dores, poder ler nos jornais elogio ao Sr. MinistrO do 
Trabalho. Não é que o Sr. Almir Pazzianotto resolveu a 
situação; mas que o Sr. Almir Pazzianotto foi cônscio da 
sua responsabilidade, como Ministro, para servir de 
ponte para reatar as negociações, para fazer com que os 
patrões e empregados chegassen a um denominador co­
mum, que servisse a ambos e pudesse fazer com que os 
operários, avançando nos seus direitos, buscando o que 
lhes é devido, pudesse voltar a produzir e a criar riquezas 
para esta Pátria. Isso é que ê de registrar. A greve em si é 
um avanço democrático. 

E com mais satisfação ainda, Sra. Presidente, vejo nos 
jornais de hoje que o Presidente José Sarney, absoluta­
mente inserido nessa idéia democrática, nesse sentimento 
nacional de renascimento democrático-, eu diria mais, 
talvez pela primeira vez neste Pais, desde a sua indepen­
dência, nós comecemos a adquirir a idéia de que a demo­
cracia não é apenas a participação e a crítica no Parla­
mento, mas que a democracia é um estado de espírito 
que há de nos tomar a todos, mesmo os que sejam contra 
o eventual governante, mas nos somar, para sabermos 
qUe a particip<Jção permanente de todos, em todas as 
áreas, é essencial à derriocraeia - vejo aqui que o Presi­
dente Sarney, que se insere perfeitamente dentro desse 
espírito de ser mais um na equipe, pretende, em curto 
pruzo, ratificar o acordo 87 da OIT, que desde 1946 espe­
ra a adesão brasileira, que desde 1946 vige em outros paí­
ses e que aqui, entre nós, foi sempre protelado, hoje por 
um motivo; amanhã por outro motivo. E nós não ingres­
samos na Comunidade Mundial do Trabalho, através 
dessa resolução. 

Leio, Sr~ Presidente, _o que diz aqui ) O Estado de S. 
Paulo, referindo-se à ratificação do acordo 87: 

"Com a ratificação, ainda segundo o informante 
palaciano, também não terá mais cabimento a proi­
bição par_a a organização de sindicatos de funcio­
nários públicos." 

O Sr. Benedito Ferreira- V. Ex' se refere à rec-omen~ 
dação da OIT, _não é um acordo! 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Exato. É o chama­
do acordo da OlT, porque foi assinado pelas n<i.ções. 
Aderem ou não, evidentemente, por isso chamado acor-
do. ' 

_que, aliás, já vem se"ndo "burlada" através de 
agrupamentos de trabalhadores em repartições 
públicas e em associações, ·com a mesma força práti-­
cu dos sindicatos. "Aliás, a ratificação presidencial 
sobreporá os termo·s do acordo da OlT a toda a le­
gislação trabalhista do País no que diz respeito à or­
ganização sindical. Assim, também ficará automati­
camente extiritit a obrigatoriedade de contribuição 
síndicril prevista na atual legislação brasileira. Com 
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isto, se acabafá_O ex~r~lco_cartorial do Estado para 
a organização sindical", afirma a fonte. 

Veja, Sr~ Presidente, Srs. Senadores, que no regime de-­
mocrático, aos poucos, com maruridade, com tia"qiiilida­
dc., se pode ir avançando e abrindo a todos o direi~o de 
participarem neste País; que a _despeito, Senador Benedi­
to Ferreira, de alguns problemas que podem nos assustar 
no aspecto da moral, eventualm_ente, é um País que tem 
futuro, porque _nós todos acreditamos nele. E vamos 
continuar dcbutendp. ____ _ 

V. Ex~. com os seus pontos de vista, às vezes achando 
que está às vésperas da queda da Bastilha, e nós outros 
dizendo que se evi(a-·ã queda da Bastilha caminhando 
para a frente, particfpaildo junto com o povo daquilo 
que é a sua aspiração e o seu direito. E. nessa caminhada, 
Senador, eu tenho certeza de_que, não o PMDB, não o 
Governo Sarney, mas a democracia haverá de contar 
com V, Ex~. pura que ocorram -os resultados da revo­
lução de 1879, sem que, necessariamente, teremos que 
passar pelo governo do diretório e pelo terror de Robes-_ 
pierre, porque nós torlo.s seremos absolutamente compe-­
tentes de conduzir este País, não apenas para a sua de­
mocracia formal e intituciort_ªl, rnªs para partirmos, den­
tro do tempo adequado, para uma dcmocracia_,_além de_ 
institucional, que também atenda na parte social, e for­
mt!, aqui, a maior potência sócio-raçial que este mundo 
já viu, form:.tda por homens que não têm medo _de serem 
livres, formada por homens capazes de, através do diálo­
go, através do reconhecimento das próprias falhas e dos 
próprios erros, olharem para.a frente e chegarem ao ho­
rizonte que todos nós esperamos. 

O Sr. Benedito Ferreira- Permite V. Ex'- um aparte? __ 

O SR. ALCIDES SALDANHA- Com muita honra, 
nobre Senador Benedito Ferreira. - - · - -· 

toritarismo, serem obedecidas ou_não pelo próprio auto­
ritarismo. A p-róPril:l Co-nSiituíÇàõ- diz que "tódo o poder 
emana do povo c em seu nome é exercido". E nem por 
isso caíü o Estado e muito menos o autoritarismo, que 
teve de cair em face de uma, luta muito grande do povo 
brasileiro. Portanto, o fato de alguns do Governo não 
cumprirem, segundo V. Ex~ não concorda, a lei vigente, 
nào é nenhuma tragédia. Em relação ao MiriiStro -da Jus­
tiça, cu n,ào diria a V. Ex' que se fora eu MinistrO rião es­
taria indo a Pernambuco fazer campanha poHtica:, mas 
nem por isso me acho no direito de criticar S. Ex•, que 
deve Ler as suas razões. Agora, quanto a aplicar a Lei de 
Segurança Nacional, eu diria que a lei tem que ser modi­
ficada, todo:i nós sabemos disso, porque muito a_ntes de 
ser uma Lei de Segurança Nacional, ela é_uma lei de Es­
tado ... 

0-Sr. Benedito Fer.reira- Já está sendo elab.orada. 

-0 SR. ALCIDES SALDANHA- .. c-O que é multO 
difcn:nte da Lei de Segurcl.nça Nacional. Agora, para 

'subs_tituir um instrumento que V. Ex~ sabe que, sendo 
discutível, de qualquer maneira tem que haver algo que o 
substitua com seriedade, e não estando nós em per(odo 
revoludonário e sim em período de transição, ela está 
sendo elaborada de_ form_a a que aqui venha, que_ possa 
ser aprovada c que seja realmente uma lei de Segurança 
NacionaL 

O Sr. Benedito Ferreira - Ela está sendo elaborada. 

O SR. ALCIDES SALDANHA - Quanto à lei de 
Greve, Ex~. casuulmente o jOrnal- V. Ex~ esiava falan­
do- que noticia a adesão do Brasil ao Documento 87 
da OIT __ diz assim: 

-'-'Os est~.Jdos para a alteração da lei_de regulamen­
tação das grev~s já estão prontos no Palácio d_o Pla­
nalto, c o .seu envio ao Congresso poderá ocoi-rer a 
qualquer momento. Basta o_ Presidente Sarney deci­
_dir. _"Se dependesse de m"im o projctõ iriã-hoje, por~~ 
que-assim--Jiã.VI:!fia tempo sr.iTiciente- para a sUa dis~ 
cussào durante o_ recesso", confidericiou um canse~ 
fheiro pre-sidencía( - --

Será um projeto "simples e sucinto'', visando 
princit?air"Dentc "descomplicar" todo o emaranhado 

·legislativo que regula as ri:lações entre pã.lrões e em~ 
pregados, no caso das greves. O €stado se rese:tará 
apenas ·ao direito de "indJJtor e estimulad_or'' das 
negociações entre as partes envolvidas, deixando 
que __ os impasse..<> sejam resolvidos exclusivamente na 
áreã judicial;- sem envolvimento do Podei' Ex.ecuti~ 
vo." - -

O Sr. Benedito Ferreira --Apesar de V, Ex• ter con­
cluíd_o o seu pronunciamento, desejo me situar; nobre 
Senador Alcides Saldanha, porque realmente me_ assu_ta,_ 
depois de indicar fatos concretos, objetivos, sem nenhum 
propósito de denegrir nenhum dos Scnhor~s Mínistios 

. de Estado; mas depois de indicar fatos, se isso realmente 
não preocupa V. Ex~. eu tenho fundados receios de que o 
otimismo de: V. Ex•_-~teja extrapolando os liniites do 
bom senso. Porque, enquanto eu mostro que o Ministro 
da Justiça declara, diante da_ orgia de jogatina, que não 
há como lavrar flagrante, quando a própria ré potencial 
-porque não o foi, mas ela. o é- declara que consultou 
o Ministro da Justiça, e ele disse que não foi consultado; 
quando esse Ministro inqlJ.ina a Lei de Segurança Nacio­
nal de entulho autoritário, mas não leva, o que seria ra­
cional, para o Código Penal aqueles crimes hoje capítu-
lados na Lei de Segurança Nacional, e não toma sequer Veja que- i:stá se rido elaborada uma lei com maturida-

. ·- · - d · · de, com tranqailidade. Não se trata apenas de dizer as-
;~~t~~ar:~a~~~~~~:a~i;i~:l ~e~:~~.~~:~ns~~~~de~ic~~ sim: tira essa, põe outra que deverá ser melhor. t da es-
do como este que nós vivemos, como v. Ex• sabe, e sência da democracia cu continuo dizendo: ninguém está 
como emociona 0 problema --das eleições _municipaiS, ------aqui querendo fazer milagres. Os milagres, o Sr. Delfim 
porque elas _fal_am, tão de perto, a todos e a cada um~ Netto os esgoto_u, parece que o Sr. Governador do Rio 
nós de modo particular, por ser 0 Poder mai.s imediato, de Janeiro ainda, de vez em quando, quer fazê-los, mas 
por ser uma coisa quase que da nossa porta de _ca_sa, a na Nova República não tem nenhum milagreiro. Conse-
elciçãõ municipal: 0 Ministro da Justiça vai para Per- qikntcmente, Excelência, às vezes a democracia é um 
nambuco, anuncia nos jornais que só vai regressar de- pouco maís tenta do que o autoritarismo, mas ela chega 
pois de apurar o resultado da eleição de um candidato lá e quando chega é ben1 melhor. 
em que ele está empenhado, que, por sinal, não é _do Par- Portanto eu tenho toda a razão para ser otimista, não 
tido dele c nem do de_y. Ex•. Mas, este não é bem 0 caso, -q--ueos homens que estejam no Governo sejain neceS"sa~ 
0 que éimportante é a omissão dcltberada do Ministro. ri<tmcnte gênios ou os melhores deste País. Não! 1: que o 
o Ministro do Trabalho, por sua vez, homem talentoso, povo brasileiro todo está conscientizado, chegou a sua 
que tem 0 mérito_ de vir conduzindo, como v. EX', com hora, chego1,1 a sua vez, nós todos vamos participar. E V. 
muita justíça, enumerou os feitos de S_. Ex~, nesta inter-- Ex~, apesar de pouco mais idoso do que eu- pelo vigor, 
mediação de- empregados e empregadores, ele mesmo pela força é mais jovem, _e_ cu não acredlto _que o jovem 

seja assustado - V. Ex~ não tem nenhuma razão. Sei tem promovido, com essa sua pregação· de que as leis, 
que aí estão, não devem ser observadas, ou levar à deso- que, no fundo, acredita, como eu, neste País, nesta de-
bediência até da própria Constituição, pOrque 0 art. l62 mocracia e na cupacidade que nós, brasileiros, temos de 
proíbe, textualm~nte, a greve do serviço público e dos chegarmos aos nossos -destinos. 
serviços essenciais, elas têm ocorrido. Logo, está haven-
do um deSrespeito, por recomendação expressa de um 
MiriiStro de EstUdo, está havendo desacato à letra da 
Constituição. Enumeramos es_ses fatos e se _V .. ~~. com 
o s_eu otimismo, ainda acha quC essas minhas colocações 
nUo devem, ser objeto de preocupação, eu devo confessar 
que, realmente, num crescendo de apreensões, díante do 
seu otimismo .. -. -

O SR. ALCIDES SALDAN,HA,- Ex•, veja bem. Eu 
passei vinte- a-nos vendo as leis, mesmO as fciita~_pe!o au-

Era o que tinha a dizer.(Muito bem!) 

o SR~-PRESIDENTE (EUnice Michiles)- conCedo 
a ralavra ao Nobre Senador Lpurival Baptista. 

- O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL- SE. Pronun­
cill o seguinte di:icurso.)- Sr. PresLdente e_Srs. Senado­
rC..;;;-

O Banco do Nordeste dçeidiu, por oçasião da última­
reunião de sua diretoria, reduzir as taxas- dejui'Os, além 
de autorizar a fixação de taxas privi_tegiadas para os fi­
nunciainentos- -destimldos às -pequenas empresas. 
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No telex em que me 'comunicou essas providências, o 
Presidente do Banco do Nordeste, o eminente ex­
Senador e caro amigo Mauro Benevides, acentuou a im­
porfância e Oito significado da contribuição do Banc-o do 
Nordeste ao pleno êxito das diretrizes do Presidente José 
Sar"ncy ito -Concernente à execução da rigorosa política 
go,•ernamenti.\1 de combate à inflação, que vem sendo le­
vadlt a efeito simultaneamente com o processo de reto­
muda, e aceleraçUo do desenvolvimento auto-sustentado 
do País. 

A este respeito, convém reproduzir as palavras do Pre­
sidente José Sarney quando se dirigiu à Nação, em seu 
histórico e transcendental pronunciamento, através de 
uma çadeia de rádio e televisão, sobre o assunto. 

Assim fa_iou o Chefe da Nação: 

... "tenho a ufirmar: quando assumi, fui aconse­
lhado a seguir a fórmula da recessão. Devíamos pa­
rar tudo. Apertar. Arrochar salários. Parar investi­
mentos. Porque essa era a receita da ortodoxia, o 
~·Manual do estu_dista". 

Estadista aí, podemos dizer, entre aspas. Recusei. 
Disse não L Enfrentei ameaças. A inflação iria a mil 
por cento, não haveria crescimento nenhum, o Pafs 
seria desestabilizado, os bancos internaci.onais cor­
tariam os créditos, os bens brasileiros no exteríor, 
seriam penhorados. Mesmo assim eu disse não a to­
das essas_ameaças. I:: tinha convicção~ "O BrasJI va 
crescer", rêspondi. E aconteceu. 

Temos que combater .a inflação sem gerar dcsem· _ 
prego, quebra~, ou convuLsão social. Afirmei: "Te­
mos de crcscerJ" E tracei a meta de S por cento ao_ 
ano". -

D Presiaente dO Banco do Nordeste, Mauro Benevi­
des, esclarecido, patriota c dinâmico, demonstrou, com a 
dccis_ào de reduzir as taxas de juros das operações, além 
dc_~tabdeç_e;;r taxas privilígiadas para os financiamentos 

_ às pequenaS empresas, o seu integral apoio à orientação 
surerior do Chefe da Nação, apesar da escassez de recur­
sos com que o Banco se defronta, -sitUação-por ele le­
vada ao co,nhecimcnto das autoridades, das lidefanças e 
dos parlamentares, conforme esclareceu no sçu-telex cuja 
incorpomçiío ao texto desta breve comunicação solicito 
neste momento. 

Enc.errundo este sucinto registro, felicíto o Presidente 
do BNB, Mauro Benevides e a brilhante equipe dos dire­
tores, técnicos e funcionártos dessa insütuiçãã, qUe ve-m 
prestando inestimáveis serviços à Região, como uma 
força decisiva a serviço do desempenho do Nordeste e do 
Brusil (Mu_ilo bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SENA­
DOR LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCUR­
SO: 

Exmu..Sr 
Lourival Baptista 
Senado Federal 
Brasílilt (DF) TLX NjN 2889 - J9 Nov. 85 
G•pre- 85(2670 

Apraz-mc comunicar ao caro Senador que a diretoria 
do Banco Nordeste, na última reunião, decidiu i'eduzir 
tar-a d.e jUros, em colaboraç~o -política governamental de 
combate a inflação. 

Tuf medida representa grande esforço por parte do 
BN 8, tendo em vista escassez a recursos com que se de­
fronta, já de pleno conhecimento das autoridades, lide-­
ranças c parbmentares. 

Por outro lado, cabe destacar a fixação das taxas privi~ 
lcgiadas dos fin-anci~mcntos das pequenas empresas, em 
consonânicu. política udotada na Nova República. 

Corctialmente, Mauro Benevides, Presidente do_ Banco 
Nordeste. 

Exmo Sr. 
LouriY:<tl Baptista 
Senado federal 
Brasília (DF') TLEX NfN 2889 - I<? nov 85 
Gupre-85(2670 
Apruz-me comunicar ·ao carO Senador que a diretoria do 
banco-do nordeste, na última reunião, decidiu reduzir a 
tuxu de juros, em colaboração política govenamental de 
combute a inflação. 

'iill rilcdida_ represcõta grande esforço por parte _do 
BN B, tendo em vista a escassez de recursos com que se 
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defronta, já de pleno conhecimento das autoridadês, li· 
deranças e parlamentares. 

Por outro lado, cabe destacar a fixação das taxas privi­
legiadas de finanCiamentos às pequenas empresas, em 
consonância política adotada na Nova República. 

Cordia!mente, Mauro Benevides, Presidente do Banco 
Nordeste. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michites)- Esgota­
da a lista de orado_(es. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

A Presidência convoca sessão extraOrdinária a 
rcalizaNe hoje, às 18 horas e 30 minutos, com_~ ~uinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Discussão, em turno único, da redação fi~al (oferecid:. 
pela Comissão de Redação em seu Parecer nl' 861, de 

Sexta-feira 8 4511 

1985), do Projeto de _Resolução nt 105, de 1985, que sus 
pende, por inconstitucionalidade, a eXecução do artigo 
194_da Lei n? 744, de 28 de novembro de 1975·, dq_MuR 
nicípiO de Jtápo!is, Estado de São Paulo. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- ~tá enR1 

cerrada a sessão. · 

(Levanta-se a sessão_ às 17 horas e /5 minutos./ 

Ata da 222? Sessão, em 7 de novembro de 1985. 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, •da 47~ Legij;latura 

ÃS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume..:...... Altevir Leal - Eunice Michiles­
Alcides Paio - Galvào Modesto --Odacir Soares -
Aloysio Chaves- Gabriel Hennes - Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - Américo de So'uza - Alberto Silva 
-César Cals- José Lins- Moacyr Duarte- Martins 
Filho- Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Cid Sampaio- Nivaldo Machado- AIR 
bano Franco- Lourival Baptista- Luiz Viana- João 
Calmon- José Ignácio Ferreira- Amaral Peixoto­
Amaral Furlan - Severo Gomes - Benedito Ferreira 
-Mauro Borges- Gastào Müller- Roberto Wypych 
- Enéas Faria- Alcides Saldanha- Octavio Cardoso._ 

O SR• PRESIDENTE (Eunice Míchiles)- A lista de 
presença acusa o cOmparecimento de 36 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 

19-Secrctário. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 441, de 1985 

RequCremos urgência, nos tennos do art. 371, alfnea b 
do Regimento Interno, para o Pi-ojeto âri Lei da Cámara 
n"' 18 I, de 1985 (n"' 6.702/85, na Casa de origem), de ini­
ciativa do Senhor Presidente_ da República, que modifica 
a redação do parágrafo único do art. I 9 do Decreto-lei n9 
2.249, de 25 de fevereiro dri r9S.5;-e dá out~as providên­
cias. 

Saiu das Sessões, 7 de novembro de 1985. - Hélio 
Gueiros - Benedito Ferreira. 

REQUERIMENTO 
N• 442, de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regimento Interno, para a Mensagem n"' 72, de 1985, 
pela qual o Senhor Presidente da República solicita au­
torização para que a Prefeitura Municipil.l d~ Natal 
(RN), possa realizar operação de crédito no valor de um 
bilhão, seiscentos e setenta e dois milhões, duzentos e 
sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco cruz.eiros, 
para o fim que especifica. -

Sala das Sessões, 7 de novembro de 1985. - Hélio 
Gueiros -- Benedito Fer:reira - Nivaldo Machad~. 

A SR' PRESIDENTE (Eunice Michiles) -Os reque­
rimentos que acabam de ser lidos serão votados após a 
Ordem do Dia, na forma do aà. 375, item li do RegiR 
menta Interno. 

- EXTRAORDJNÃRIA-

Presidência da SI"' l!:unice Michiles 

A SR• PRESIDENTE (Eúnice Michilês:L-.. PasSã-se·à 

. ORDEM DO DIA 
.- Discussão, em turno único, da redação final (o f~ 
reei da pela Comissão de__Redação ~ 5e\!_,Patecer b.V. 
861, de 1985), do, Projeto de R~luçào n9 105, de· 
1985, que suspende, por incori"Stitucionalidade, a 
execução do artigo 194 da Lei n~> 744, de 28-de_nef 
ve_rn.b_rQ_d~_l_975, _do Município de Itápolis, Estadb; 
de São Paufo. - • 

Em discussão. (Pausa.) 
Nao have~do_ qu~m peça a palavra:e.ncerro a ~iscuS­

são. 
A redação final é considerada definitivamente aprova-· 

d~, nos termos do art. 359, do Regimento lnterno, 
-9 __Q_!_ojeto vai à promulgação. 

E a seguinte a redação~ final aprovada: 

· _ Re_dação firl_al do Projeto te Resoluçio n9 105, de 
1985. -

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42. item VIl, da Constituição, e euJIIIIIII, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1985 

Suspende, por inconstitucionalidade, a execução. 
do artigo 194 da Lei n9 744, de 28 de novembro de 
1975, do Município de Itápolis, Estado de São Paulo. 

Ó Senado Fedefal resolve: 

Artigo único. E suspensa, por inconstitucionalidade, 
nos termos da decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida em 18 de maio de 1983, nos autos do 
Recurso ExtraordináriO .ri9 95.284-5, do Estado de São 
Pa_ylo, a execução do artigo 194 da Lei n"' 744, de 28 de 
novembro de 1975, do Município de Itâpolis, daquele 
Estudo. 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michilf:s)- Passa-se, 
agora, à apreciação do Requerimento n~> 441, de urgên­
cia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n' 181, de 1985. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram ·permanecer 

sentados. (Pausa.) 
--A pfovado. 

Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 
matéria. 

Discussão, em turno único, do Proj_eto de Lei da 
Câmara n9 181, de 1985 (n'_6.702RA, na Casa de ori-­
gem), de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que modifica a redação do pa,rágrafo único 

do art. I" do Decreto-lei n~> 2.249, dê2Wefeverêiro. 
de 1985,- e dá ouiras providências. 

Dependendo de pareceres das Comissões de Ser­
viço Público Civil e de Finanças. 

- Solicito ao -nobre Senador Nivaldo Machado, o pare­
cer da Comissão ~o .Serviço Público Civil. 

O, SR •. l'!!V ALDO MAÇHAD!J (PFL - PE, .P~<a· 
en'1i11r parecer.)- Sr. Pfestdente, Sts. S~e~;, 

De iniciativjl do Senhor Presidente da' Repúblt~. nQt 
.termos do ârÇ'53,da Constituição FediraJ; vem a exante 
desta Comissão. Projeto de Lei da Câmara, modificandà. 
a _redaç_ào d~tpadigrafo único do art. 1~> do. Decreto-lei n~>; 
)..249, de 25iç!~_iévereiro de 1985, e dando outras provil 
déncias. · -

A Proposição, quando do seu ertvW"àf:ãj_n~irª·. áos De­
putados para início de trami~ação1 se ~~)éori!tp'anhar ae, 
Exposição de Motivos do __ S'enhó?- Mu\is\(G d.P- Es~ai{b' 
Extraordinário para Assitnt~ Qe 4dmi.ni$Írã~._;:~à-,' 
recendo que mediante o Decreto-I~ rW.!.242,,ile"~J';p, 
deferimento da Gratificação de Afiviq'ades_-!fécl"~ 
Administrativâ foi estendida aos ocYPa_ptes ~ cargpS~ie 
empregos de nível superior dos quádros e ta~~las da A~-· 
.ministração Federal direta e das autarquias~derais, ai&-_;, 
da:nào cont.emplados COrlJ. .<!lguma das vnnt@.gens·{juC I:] a­
viam si_~o criaOas, ~a.quela o'port.unidãde . .-: 

- · Expressumente, estão eXcluídoS da concessão·i!JalutÍi­
da vantagem os servidores que fa._çamjus a salát(Os St\F~ 
ri ores aos relat (vos aq Plano de Classificaéão de Cargbs, 
instituído pela Lei n9 5.645, de- 1970. 

O óbice legal impeditivo do auferimento da cit~da 
Gratificação por servidores que tenham direito de ré"ce­
ber salários superiores aoS do referido Plano de Classifi­

. caçi:lo possibilitou que o pessoal com salários compatf­
veis com os do mesmo Sistema de Clã'ssificação perce­
besseni estipéndios superioreS aos d!J.quefes. 

Assim, O Projeto da nova redação ao Parágrafo Unico • 
do art.JI' do Dec.reto-lei ri<? 2:2_t9, d. e 1985, de forma ave­
dar a percepção daforatff"~'W'o ae Ati"tda,de Têcnico­
Administrativa -a& Integ'ra~.dfi mag'jstétfo federal ou 

·servidores que faÇaffi_1j~) Sõm._pfementação salarig.l ou 
vantagens, previsfaS1en1~ef.a~ 'especiªis o,r ~gelk­

,.ciais, ou às gratificações~ác; qUe ·trata a7"'tasta ~slifã.P: 
que específica. · 

p"estaq ue~se _q ~:"~· a ·Grlf.Wfi<!~ç~.-q~ J:'~ cnlc:Of 
,Administr<ú.iva a q9.frP'àssa~ a faze~s·õ~-bz:tlpantes de_~ 
empregos_de nível'superior das Tabdà':i·.dà Adn,.iniS;-: 

•tração Federal direta e das autarquiaS federdiS, :R:ue perR' 
'cebam salários superiores aos relativo~ ao Pl~nq:_d~ ClaS-­
::sificação de CargOs, ínstituí5!o na confOrm"ídal;(e da Lei 
n~' 5.645, d~_! 970, será paga no percentual de 80% (óitenR 
ta por cento) do utual salário conesporidente à referên­
cia NS-25 de que trata o Anexo 11, do Decreto-lei n 
1.902, de 19~1. · 
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\;.Coils-idcrando que oS é'reitos financeiros retroagem a 
l\'> de setembro deste ano e nada vendo que possa_ o9sUt·' 
culizar a sua normal tramitação, s9mos no âmbitO Cesta 
~n:tí~~o. p-Ci<CSi.Ia aprovãÇ~o. 

A SRA. PRESID~NTE (Eunice Michiles)- _Co_ncedo 
1 
a palavra ao nobre Senador João Calmon, para proferir 
o parecer da Comissão de Ftnimças. ---

O SR. JOÃO CALMON (PMDB- ES.· Para proferir 
· parecer.) - Sr• Presidente~ Srs. Senadores: 

Nos termos do artigo SI'da ConstituiÇão Federal, o 
Senhor Presidente da República submete à deliberação_ 
do Congresso Nacional Projeto de Lei que estende a 
Gratificação de Atividade Técnico-Administrativa aQ.S 
servidores que dela haviam sido expressamente excluí~ 
dos, pelo,Decreto-lei n\' 2.249, de 25 de fevereiro de 19_8;;, 
que instítuiu essa vantagem. 

Os servidores e:x:cluídos foram os que percebiam, à é­
poca, salários superiores, aos relativos ao Plano de_clas·s-:. 
sificação de Cargos da Lei n9 5.645, de 1979, poisjulgou­
se que a concessão de mais uma gratificação para os mef­
mos viria a deixá-los em situação privilegiada em relação 
aos demais servi5!9~· . _____ _ __ _'__ · 

O que resU!tõU, porém, fo(o inverso: ficaram eles em 
situação de inferioridade em relação aos que tinham sa­
lários próximos aos deles; pois com o advent9 di G_i-Jltifi- ~­
cão de Atividade T~nico-Administrativa os servidores 
de categoria inferior passaram a ganhar mais~­
rompendo-se o_ ~quilíbrio que se pretendiia instaurar. 

Em face dessa situação, foi elaborado o Projeto ora 
em estudo, cuja finalídade é a de recoffipor o equilíbrio 
retributivo que existia antes da expedição do aludido 
Decreto-lei n"' 2-249, de 19_85. 

P;ra tanio,-o· cálculo da referida Gratificação, em re­
lação aos servidores que ganham acima do previsto rio 
Plano de Classificação de Cargos, tomarã por base não o 
seu salário efetivo mas, sim, o salário correspondente à 
referência NS-25. Desse modo será evitado que nova­
mente seus salários se distanciem _do ní_vel atual dos de­
mais servidOres, ao mesmo tempo em que se ~li01irfãi'á a 
situaçiio de inferioridade em que ora se encontram.._ 

A proposição foí aprovada na Câmara, onde obteve 
parecer favorável em todas as Comissões por··onde tra­
mitou. 

En_viada à revisão do Senado, na forma do arti_go 58 
da Constituição Federal, teve parecer favorável na Co­
missão de Serviço PúbliCo CiVil. 

Do ponto de vista da Comissão de _fina_nças, a que 
compete examinar o Projeto quanto a sua repercussãO fi­
nanceira, a_medlda não encontra. qualq_uer óbice, pois os 
gastos decorrentes serão cobertos pela maneira prevista 
no artigo 4';>, verbis: 

"Art. 4~ A despesa decorrente da execução do 
disposto nesta Lei correrá à conta das dotações do 
Orçamento Geral da União e d<:is autarqujas fe.de-
rais." .-' 

Ademais, por se tratar de despesa co'm pessoal, existe, 
seguramen~e. recur~.Q çiispontvel na Lei Orçamentária, 
tendo em visla as provisões constantes da Rcse.rva _de 
Contigência, cuja destinação ê a de suprir eventuais insu-
ficiências com- pagamentos dessa natureza. --

Nessas condições, nada de anorrn.aJ eX.ist~-n-o fáto df 
prever-se retroatividade para i"' de setembto do corrente 
ano, porque não só existe receita orçamentâria para 
cobrir os gastos, ainda, a diferença a pagar será de pe-
quena expressão. _ _ __ 

Face ao _exposto e tendo _em vista que não divís.amos_ 
obstáculos jurídico-financeiros ao Projeto, opinamos 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL(Seçàoll) 

t o seguinte projêto à:pfovado: 

PROJETO DE LEI DA C.ÁMARA 
l'i• 181/85. - .. -

(N"' 6.702/85, na Casa de origem) 

M.9difjca a r~a~o do parágrafo único do art. ]9 

do Decreto-lei n"' 2.249, de 25 de fevereiÍ'Õ de 1985, e 
dá oUtras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. -~.,.·-- O parágrafo único dô art. 1~ do Dec~to-leí 
__n9_2.249, de 25 de_(~v.ereiro de J 985, passa a vigorar com 

-_ã seguinte redação:-

-~ .. Art._l9 ···~··~~_···-~·~········-:~··~··-·~· 
Parágrafo único. A Gratificação a que se· refere 

este artígo ·não -poderã ser percebida pelos integran­
tes do magi~téríó federal. o_u servidores que façam 

-_ -.I!!s -acomp1effientaçào salarial ou vantagem, previs--­
tlls em tabelas especiais Ou emergenciais, ou às grati-

-ficações de que tratam a Lei n9 7.146, de 23 de no­
vembro de 1983, e os Decreto-lei n<?s 2.074, de 20 de 
dezembro de 1983, 2.111, de 4 de abril de 1984, 
2.112, de I 7 de abril de 1984, 2.114, de 23 de abril de 
1984, 2.117, de 7 de maio de 1984, 2.128, de _20 dejuw 

__ nho de 1984,2.140, de 28 de junho de 1984,2.154, 
··de 30 de julho de 1984,2.188, 2.189, 2.190, 2.191, 

2.!93, 2.!94, 2. 195, todos de 26 de dezembro de 
1984, e 2.246, de 21 de fevereiro de _1985. "_ 

--Art. 2!' A Gratificação de Atividade Técnica­
Administrativa a que passam a fazer jus os ocupantes de 
empregos de nível superior das tabelas da Administração 
Fedt!ral direta e das autarqui_as federais, que percebam 
salários superiores aos :relativos ao Plano d<!_ Çlassifi­
caçãO de Cargos, instituídO nã conformidade da Lei n9 
5.G...45., .de 10 de dezembro de 1970, serã paga no percen­
tual de 80% (oitenta por cento) do atu!l.l salário corres­
pondente à referênci:t. NS-25 de que trata o Anexo 111 do 
Decreto-lei n" 1.902, de 22 de dezembro de 1981. 

Art. "J9 Os efeitos financeiros desta,lei retroagem a 
-i"' de_1;ete:mbro çl~ 1985. _ 

A.rt.- 4~ A despesa dec,orrente da execução do_dispos­
to nesta lei correrá à conta das dotações do Orçamento 
Geral da União e das autarquias federais. 

Art. 59 Esta Lt::i entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 69 Revogam-s.e as disposições em contrário. 

A. __ SRA. PRESID~NTE (Eunice Michiles)- Passa-se, 
agora, à apreciaÇão do Requerimento n~ 442 de urgência, 
lido no Expediente, para a Mensagem n"' 72, de 1985, re­
lativa a pleito da Prefeitura''Municipal de Natal. 

Em votação. - · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

-sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento. pass-3.-se à apreciação da 

matéria que foi des}Jachada às Comissões de Economia, 
de Constituiçüo e Justiça e de Municípios. 

Estando a matéria dependendo de parecer da Comis­
são de E"conomia e verificando-se a ausên.cia t~mporária 
da maioría dos seus integrantes, esta Presidênç__ia, nos 
termos do§ i"' do art. 90, do Regimento Interno, designa 
o-1-!obr.: Sciludor Akidcs Saldanha, subt'ttitutivo eventual 
na referida comissão. 
··Solicito ao nobre Senador Alcides Saldanha o parecer 
da Comissão de Economia. 

-6 SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB- RS. 
proferir parecêr.) Sra. Presidenta, Srs. Senadores: 

Para 

por sua aprovação. 
-- ~--- Com a Mensagem n9 72, de 1285, o Senhor P.residen~ 

A SRA. PRESID~NTE {Eunice Micheles) ..,--- Os_pare-­
ceres são favQJ:áYeis. 

Completada a íriStrução da matéria, passa-Se à discus-
são do projeto, em Turno Único. (Pausa._) 

Não havendo oradores, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o _aprovam queiram perli1ãn~er 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matêria vat à sanção. 

:ia República submete à delibe.ração do St:n.ado_Federal 
pleito da Prefeitura Municipal de Natal (RN), que obje: 
ti-vn: -c-ontmtar--junto -ao- Banco--do --N-e-rde-ste do Bra-sil 
S. A .. este na qualidade de gestor do Fundo de Desenvol­
vimento Urbano do Nordeste - FUNDURBANO, a 
seguinTe operação de crédito: 

•'Caraterísticas da operação 

A --Valoii Cri 1.672.261.865 (correspondente a 
. 93.595 UPC de Cr$ 17.867 em outubro/84); 
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B- Prazos: 
1- de c.:ifência: 12 meses; 
2 - de amortização: 84 meses; 

C- Encargos: 
1 -juros de tO% a.a; 
2 - correção monetária: idêntica à variação triw 

mestral das ORTN; 
3 -taxa óci: administração de 2% sobre o valor 

do crédito aberto e posteriormente, a cada 6 meses, 
sobre o saldo do devedor existente na conta de fi­
nanciamento; 

D --GIU"antia: 
Fundo de participação dos Municípios (FPM) e 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias (ICM); 

E - Destinação dos Recursos: 
ComplemeÕ.tar recursos destinados a execução 

de projetos de infra-estrutura em alguns locais da ci­
dade de Natal." 

O Conselho Monetârio Nacional pronunciouwse pelo 
~ncaminhameqto do pedido, nos termos do Parecer do 
Banco Central do Brasil que, analisando as finanças mu­
nicipais constatou que a margem de poupança real da 
entidade, da ordem de Cr$ 2.943,2 milhões. mostra-se 
bastante .superior aos dispêndios que a sua dívida conslo­
lidada interna apresentarã após a efetivaçãõ do emprésti­
mo pretendido e concluiu que a assunção do compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidência da Re­
pública (SEPLANJSAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do 
Nordeste do Brasil S. A. considera viável técnica, econô­
mica e financeiramente. 

Assim sendo, concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 128, DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de N atai ( RN) a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.672.261.865 (um bilhão, seiscentos e setenta e dois 
milhões, duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e 
sessenta e cinco cruzeiros). 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' E a Prefeitura Municipal de Natal, Estado 

do Rio Grande do Norte, nos termos do artigo 29 da Re­
solução n9 93, de onze de Qutub_co de mil novecentos e se­
tenta e seis, do Senado Federal, autorizada a contratar 
operação de crédito no valor de CrS 1.672.261 (um bi· 
I hão. seiscentos e setenta e dois milhões, duzentos e s~­
senta e um mil, oitocentOs e sessenta e cinco cruzeiros) 
correspondente a 93.595 UPCs de Cr$ 17.867, vigente em 
outuhrof84, junto ao Banco do Nordeste do Brasil S.A., 
este na qualidade de gestor do Fundo de Desenvolvimen­
to Urbano do Nordeste- FUNDURBANO, destinado 
à execução de projetos de infra-estrutura em alguns lo­
cais d.a cidade de Natal. 

Art. 2"' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- O pare­
cer da Comissão de Economia conclui pela apresentação 
do Projeto de Resolução n-? 128/85 que autoriza a Prefei­
tura Municipal de Natal, Estado do Rio Grande do Nor- _ 
te: a realizar operação de crédito no valor de CrS 
J,672.261.865,_para o fim que especifica, dependendo de 
pareceres das Comissões de Constituição e Justiça e dê 
Municípios. 

Solicito do_ nobre Senador Hélio Gueiros o parecer da 
Çomissã,o de ÇonslituiçãO e Justiça. 

· O SR. HÉLIO GUEIROS (Para emitir o parecer.)­
Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

O presente Projeto .de: Resolução, da Comissão de 
Economia do Senado Federal, como conclusão_ de_seu 
Parecer sobre a Mensagem n"' 72f85, do Senhor Presi­
dente da República, autoriza a Prefeitura Municipal de 
Natal (RN), a contratar emprêstimo no valor de CrS 
J.672.26l.895 - (um bilhão, seiscentos e setenta e dois 
milhões., duzentos e sessenta e um mil e oitocentos e J'r:s. 
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senta e cinco cruzeiros), destinado a financiar a execução 
de_ infra.estrutura em alguns locais daquela cidade. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado artigo 2'? da Resolução n'? 93, de 1976, do Se­
nado Federal, impficando, por conseguinte, a não obser­
vância dos limites fixados no artigo 2'? da Resolução nú­
mero 62, de 1975, também do Senado Federal, haja vista 
que os recursos a serem repassados serão provenientes 
do Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste- -
(FUNDURBANO). 

Assim, verifica-se que a Proposição foi elaborada con­
l"ante as prescrições legais e regimentais aplicáveis à es­
pécie, merecendo, por isso, o nosso _encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

A SRA. PRESIDENTA (EuniCe Michíles)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nivaldo Machado, para 
proferir o parecer da Corilissão de Municípios. 

O SR. NIVALDO MACHADO (Para emifir parecer.) 
- Sr. Presidente e Srs. Senadores: -

Sob exame o Projeto de Resolução n'? 128/85, de auto­
ria da Comissão- de Economia do Senado Federal, que 
objetiva autOrizar a Prefeitura· MuniCipardeNatal (RN), 
a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
1.672.261.865--:..._ (hum bilhão, seiscentos e setenta e dois 
milhões, duzentos e sessenta e um mil oitocentos e ses­
senta e cinco cruzeiros), destinada a financiar a execução 
de infra-estrutura em alguns trechos daquela cidade. 

A matéria foi apreciada pela Comissão _de Economia, 
no que diz respeito ãos as'pectOs -financeiros, que con­
cluiu pelo presente diploma legal, tendo em vista a prio­
ridade do programa a ser custeado pelo empréstimo e a 
capacidade de pagamento do solicitante. 

A Comissão de Constituição~ e· Justiça pronunciou-se 
pelo encaminhamento favorâvel, no que tange aos as­
pectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa. 

Nos aspectos que compete a esta Comissão, opinamos 
pelo acolhimento do pleito, nos termos da proposta da 
Comissão de Finanças, tendo em vista situ"ação financei­
ra aflitiva com que se -defronta anüiloria dos munlcipioS 
brasileiros, em face da concentração das receitas tribu­
tárias a nível da União, e ser o instituto do endividamen­
to o único mecanismo que dispõe para implementar os 
programas de trabalho, 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice- Michiles)- Os pare-
ceres são favoráveis. - -

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único·. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 

D!ÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Em votação. 
Os Srs. Senadores_ que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à COmissão de Redacão. 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles) ':""':Sobre a 
mesa, o parecer da Comissão de Redação, que serâ lido 
pelo Sr. !O?-Secretârio. - -

E lido o segu~ntf" 

PARECER 
N• 928, de 1985 
D~ C~missào de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n'? 128, de 
1985. 

' Relator: Senador Jorge Kalume 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n'? 128, de 1985, que autoriza a Prefeitura Mu­
nicipal de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, a con­
tratill operação de crédito no valor de Cr$ 1.672.261.865 
(um bilh1lo, seiscentos e setenta e dois milhões, duzentos 
e sessenta e um mil, oitocentos e sessenta e cinco mil cru-
7f"iros). 

Sala de Reuniões da Comissão, em 7 de novembro de 
- 1985.- Nivaldo Machado, Presidente- Jorge Kalume, 

Relator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 928, DE 1985 

Re-dação tiõal do Projeto de--Resolução n'i' 128, de 
1985. 

Fa_ço sabe_~ que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, item VI, da Constituição, e eu, --
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Natal, Estado 
do __ ijio _Gn;m_de dO NOrte, a contratar operitção de cré­
dito no_ valor de Cr$ 1.672.261.865 (hum bilhão, seis-­

- centos e setenta e dois milhões, duzentos e sessenta e 
um mil, oit()centos e sessenta e cinco cruze~.os)_._ 

O Senado Federal resolve: 
Art. J'? .t a Prefeitura Municipal de Natal, Estado 

do Rio Grande do Norte, nos termos do art. 2'? da Reso­
lução n? 93, de ll de outubro de 1976, dO Senado Fede­
ral, autorizáda a contratar operação _de crédito no valor 
de CrS 1.672.261.865 (um bilhão, seiscentos e s~tenta e 
dois milhões, duzentos e sessenta e um mil, oitocentos e 

. sessenta.: __ ~_ çipco_~cruzeiros), correspondente a 93.595 
UPC.~ considerado. o valor nominal da UPC de CrS 
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17.867, vigente em outubro de 1984, junto ao Banco do 
Nordeste do Brasil S.A., este na qualidade de gestor do 
Fundo de Desenvolvimento Urbano do Nordeste -
FUNDURBANO, destinado à execução de projetos de 
íilfru-estrutura em alguns locais da cidade de Natal; o"be­
decidas as condições adlnitidas pelo Banco Central do 
Brasi!, no respectivo pro~esso. 

Art. 21' Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 19 horas e 7 minutos, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

DiscusSão, Cm turno único, do Projeto de Resolução 
n~' 118, de 1985 (apresentado pela Corriissão de Legis­
lação Social como conclusão de seu Parecer n'i' 850, de 
1985), que autoriza ó" GoVerno dO EstadO da Bahia a 
transferir à CO!npanhia Vale do Rio Doce ou à sua em­
presa controlada Florestã.s Rio Doce S.A., o direito à 
aquiSição da difefença entre a área efetivamente alienada 
à Empreendimentos Florestais S.A. - FLONIBRA, e o 
total da área cuja alienação é autoriZada pela Resolução 
n~' 47, de 1975, do senado Federal, tc!ndo 

PARECERS, sob n~'s 851 e 852, de 1985, das comis­
sões: 
---de Constituição e Ju_stiça, Pela _constitucionalidade e 

juridicidade; e - - -- -

-de ~gri~~I,tura, faVorável. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Està en· 
cerrada a sessão . 

(Levanta-se a sessao às 19 horas e 5 minutos.) 

Ata da 223~ Sessão, em 7 de novembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 4 7~ Legislatura 

AS 19 HORAS E 7~MiivUTOS, AC/iAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles -­
Alcides Paio , Galvão Modesto - Odacir Soares -
Aloysio ChaV_es - Gabriel Hermes_- Hélio Gtteiros­
Alexandre Costa- América ·ae -Souza ~Alberto Silva 
- Cesar Cals -Josê Lins- Moacyr DUarte- Martins 
Filho- Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Cid Sampaio- Nivaldo Machado- AlR 
bano Franco- Lourival Baptista- Luiz Viana -João 
Calmón - José Ignácio Ferreira - Amaral Peixoto ...,.....,. 

-· EXTRAORDINÁRIA -

Presidência da Sra. Eunice Michi!es 

Amaral Furlan - Severo Gomes --Benedito Ferreira 
~Mauro Borges- Gastão Müller- Roberto Wypych 
- Enéas Faria- Alcides Saldanha~ Octavio Cardoso. 

A SR~ PRE~IPEJ'iTE:_ o;:_IJni_ç_e,_Micbiles) :--A lista de 
presença acusa 6 éonipa:reCiinehto de 36 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessã.o. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimentos -que vão ser lidos pelo Sr. 

t~'.:seeretá.ri_o,_ -

~--··--São lidos _os seguintes. 

REQUERIMENTO 
N' 443, de 1985 

RCquer~mos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
lo Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
J'? 178, de 19&5 (n\" _5-.463/85, na Casa de origem), de ini­

ciativa_ âo Senhor Presiden~e da República, que dispõe 
sobre pessoal admitido em Tabela-Temporária nos Ofí­
cios Judiciais do Dístrito Fedet-al e dos Territórios, 
_ _sala da_s Sessões,_em 7 ,d~_nove:mbro de 1985. -Hélio 
Gueiros~ Benedito Ferreira- Nivaldo Machado, 
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REQUERIMENTO 
N• 444, de 1985 

Requ~remos urgência, nos termos do art. 371, alínea b 
do Regtmento Interno, para a Mensagem n'~ 243, de 
1985, pela qual o Senhor Presidente da República solici­
ta autorização do Senado para que o Governo do Estado 
de Permambuco possa realizar operação de crédito no 
valor de trezentos e quarenta e um bilhões, oitocentos e 
setenta e sete milhões, oitocentoS. e quinze mil, quinhen­
tos e oitenta cruzeiros, para. o fim que especifica. 

Sala das Ses.sões, 7 de novembro_de 1985.- Benedito 
Ferreira - Hélio Gueiros - Nivaldo Machado. 

A SRt PRESIDENTE (Eunice Michiles)- os requeri­
mentos que acabam de ser lidos serão votados após a Or~ 
dem do Dia, na forma do art. 375_do_Re_gimento fn~~.rJLo. 

O Sr. Hélio Gueiros- Sr• Presidente, peç-o a palavra 
para uma breve comunicação como Líder. 

A SR• PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio GueiroJi, qUe f2fará 
como Líder 

O SR. HE:LIO GUEIROS - (PMDB·PA. Como 
Líder, para uma comunicação. Sem revisão do orad_or.) 
- Sra. Presidenta, Srs. _Senadores: 

Ocupo a tribuna, neste instante, apenas para fazer 
uma comunicação_que julgo do meu dever, em face do 
noticiáriO da imprensa a respeito do assunto. 

A. imprensa tem notificado que um juiz do Estado do 
Pará havia condenado o Governador do Estado e o Sr. 
Ministro do Desenvolvimento e da Reforma Agrãria 
como incursos numa ação popular, que foi também mal 
noticiada, para se dar a imprenssão de que se tratava de 
uma ação penal, quando é uma ação civil, uma ação Po­
pular contra o Governado"r e o Ministro de; Estado. Mas, 
quero informar à Casa que o Tribunal de Justiça do Es­
tado acaba de ca.ss~r todos os e_fej_tos dessa sentença! pre­
cipítadamente ou façciosamente lavrada por um jUiz da 
minha terra. 

Na verdade, Sra. Presidenia e Srs. Seu"ã-Ciores trai~-se 
tudo, ao que parece, de uma perfídia político-eleitoral, 
visando, exclusivamente; confundir o eleitorado da mi­
nha terra às vésperas da eleição de 15 de novembro. 

A intervenção do Governador Jader Barbalho, no ato 
de desapropriação, se lim-itOU única e exclusivamente a 
declarar de utilid3de púbtiéa, para fins de desapro­
priação, essa área de terra: s9 e ex-clusivamente. 

E o Ministro Nelson Ribeiro interveio no processo 
unicamente porque essa ãrea estava hipotecada ao Ban­
co do Estado do_Parâ, e S. Ex•, como credor hipotecário, 
tinha que comparecer para dizer que concordava com a 
desapropriação desde que, primeiro, o banco do Estado 
fosse ressarcido do valor da hipoteca. Foi única e exclu­
sivamente o que aconteceu e está acontecendo em minha 
terra. 

No entanto, adversários nossos, proclirándo confun­
dir a opinião pública, armaram todo um esquema escan­
daloso e alguns adversários da reforma agrária - pOr­
que no momento o Ministro Nelson Ribeiro também eri­
carna a realização ou não dessa reforma agrária - en­
tenderam de fazer outra confusão em âmbito nacional, 
querendo fazer crer que o Ministro Nelson Ribeiro esta­
va en,yolvido em algum negócio irregular ou escuso. 

O povo da minha terra sabe que o Ministro Nelson Ri­
beiro é um dos homens probos, honrados, decentes, ínte­
gros, à toda prova; S. Ex• tem exercido altos e relevantes 
cargos na minhà terra e é homem pobre que dispõe, ape­
nas, de_uma casa para morar e mais nada.~ um homem 
que vive do seu trabalho, vive para a sua família, é um 
lider religioso e por isso SJla alt~ dotação junto à igreja. 

Lamentavelmente, o Brasil inteiro não pode saber dis­
so porque o Minist_ro Nelson Ribeiro é um homem pa~ 
raense, é um homem amazônida e quem somos nós, do 
Parã e da Amazônia para: competir em notoriedade e 
rama com quem vive aqui pelo Sul, e dispõe dos grandes 
e eficientes meios de divulgação'? Mas na minha terra, na 
área da Amazônia, todos sabemos que se trata de um dos 
mais honrados homens públicos que o Pará já deu. 

Felizmente, hã sempre instâilcias superiores para des­
fazer as perfídias<? as malvadezas, Sra. Presidenta e Srs. 

DIÂRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Senadores. E folgo em registrar que, mais uma vez, o 
Tribunal de Justiça do Estado, fazendo justiça, honrao~ 
do a quem merece honra - porque tanto o Ministro 
como o Governador merecem a hoflra, o respeito .e a 
consideração de todo o povo do Pará - acaba de pôr 
abaixo essa sentença rigorosamente iníqua e injusta. 

Era a comunicação que desejava fazer a todo o Brasil, 
i.lirávés da-tribuna do senado ~a República. 

Muito grato a V. Ex•. (Muito bem!) 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles) __....Concedo 
a palavra ao nobre Senador Benedito Ferreira, como 
Líder. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (PDS - GO. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso, Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A comunicação que o ilustre Líder do PMDif acaba 
de trazer a este Plenârio, consegílentemente a este Pais, 
é, realmente, confortadora, porque eu mesmo, ainda há 
pouco, na sessão anterior, trazia na minha fala esse desa­
cerlo de comportamento do Ministro Nelson Ribeiro em 
perma:ncend~ no cargo, quando sobre S. Ex' pairava 
uma sentença judicial. Na verdade tive as cautelas, como 
é, realmente, do meu fei_tio, em ressalvar que S. Ex• po~ 
deria estar senrl:o condenado justa ou injustamente. E é 
deveras gratificante para nós.:.;.... vale ressaltar e enfatizar 
_;_ hOmefis públicos, quando se coloca fora de dúvidas a 
honorabilidade e a honradez de um homem que tem 
sobre seus_ ombros a responsabilidade de Ministro de Es~ 
tado, jã que rio Bra-sil, lamentavelmente, o homem públi~ 
co, seja e realmente o é, de fato, pelo nosso baixo nível 
cultural, por esse apetite às vezes estimulado_ por nossos 
próprios meios ·de comunicação, que é o apetite para o 
esc~ndalo, para as notícias escandalosas e depreciativas, 
e não vai aí nenhuma intenção em censurar nossos meios 
de comunicação, porque eles têm que produzir aquilo 

· que o mercado reclama, e reclamando esse tipo de noti~ 
ciário, comó realmente ocorre em nosso meio - o ho­
mem público seja assim retratado. 

Quero· congratular-me com a Liderança dO PMDB e 
tãmbém com o Miiiístro Nelson Ribeiro, que não é, sem 
dúvida alguma, o anônimo como de fato quis fazer pare­
cer S. Ex• o Senador Hélio Gueiros, porque S. Ex.•, num 
gesto, sem dúvida alguma, de um homem de pouca expe­
riência na área da administração, terminou sendo o m.ais 
notável dos Ministros deste.País, em poucos dias, quan­
do subscreveu- admito que por inadvertência, haja vis­
ta que reformulou tudo - a sua primeira proposta de 
Reforma Agrária que, sabemõs, não sendo S. Ex• fami­
liarizado com o setor, sendo um homem fiimitiarizado na 
área· bancária, nlas que por algumas razões e injunções 
políticas foi exercer, exatamente, um Ministério que não 
era do seu ramo e subscreveu aquela emenda, aquela 
proposta de programa que causou tanta controvérsia e 
que, realmente, íntranqüilizou tanto o País. 

Mas, por tudo isso, estou chamando a atenção para 
esse aspecto, para que o Senador Hélio G.l.leiros"t_ire do 
seu entendimento esse fato de que, para ser conhecido no 
Brasil, não deve ser amazônida. Não! Não _é bem o caso!. 
Ãs vezes um amazônida, por inadvertência ou até mes­
mo por estultíce, pode se faZer tão notável como Iamen· 
tavelmente o Ministro Nelson Ribeiro acabou se fazendo · 
neste Pats. 

Mas, de qualquer forma, eu me congratulo com a Li­
derança do PMDB e, sobretudo, com o Governo_ que es­
tá cada vez mais p~ecisando do apoio da opinião pública, 
e de um modo particular para esse Ministro de Estado 
que tem sobre s_eus ombros uma tarefa realmente gigan~ 
tesca que é a Reforma Agrâria no Brasil. 

Era o que eu tinha a dizer. (Muito bem!) 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - Passa-se 
à 

. ORDEM DO DIA 

lte~ 1: 

Discussão, em turno úriicó;-do Projeto_ de Reso­
lução n'~ 118, de 1985 (apresentado pela ComissãO 
de Legislação So~ial como conclusão de seu Parecer 

Novembro de 1985 

nt> 850, de 1985), que autoriza o Governo-do Estado 
da Bahia a transferir à Companhia Vale do Rio 
Doce ou_ à sua empresa controlada Florestas Rio 
Doce S.A. o direito à aquisição da diferença entre a 
área efetivamente alienada à Empreendimentos Flo­
restais S.A. -- FLONIBRA e o total da área cuj~ 
alienação é autorizada pela Resolução nl' 47, de 
1975, do Senado Federal, tendo 

PARECERES .• sob nt>s 851 e 852, de 1985, das 
_Comissões: 

-de Cõnstituição e Justiça, pela con-sÚtucionaÜ~ 
dade e_juridicidade; e 

-de Agricultura, favorável. 

Em discussã.o o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-:-­

são. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto aprovado irá à Comi_ssào de Redação. 

_E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 118, DE 1985 

Autoriza o Governo do Esfado da Bahia a transfe-­
rir à Companhia Vale do Rio Doce ou à sua empresa 
controlada Florestas Rio Doce S.A. o direito a agul~ 
siçio da diferença entre a área efetivamente alienada 
à Empreendimentos Florestais S.A.- FLONIBRA e 
o total da área cuja alienação é autorizada pela Reso­
luçio nl' 47, de 1975, do Senado Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo úni:co. Ê o Governo do Estado da Bahia au­

torizado a transferir à Companhia Vale do Rio Doce ou 
à ·su-ã empresa controlada Florestas Rio Doce S.A. o di­
reito à aquisição da diferença entre a área efetivamente 
alienada à Empreendimentos Florestais S.A. - FLO~ 

NIBRA, e o total da área cuja alienação é autorizada 
pela Resoluçã_o n'~ 47, de 1975, do Senado Federal. 

A SRA. PRESJDENTA (Eunice Midtiles) - Vai-se 
passar agora à apreciação dç. Requerimento nl' 443, de 
urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da 
Câmara nl' 178, de 1985. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs, Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da 

matéria. 
-, __ Discusão, em turno único, do Projeto de Lei da 

-Cãmira n·í.-!_78, de I985, de n~> 5.473(85, na Casa de 
origem, de iniciativa do Senhor Presidente da Re­
pública, que dispõe sobre pessoal admitido em tabe­
la temporária nos ofícios judiciais da Justiça do Disp 
tríto Federal e dos Territórios, dependendo de pare­
ceres das Comissões de Serviço Público Civil e de 
Finanças-.-

Concedo a palavra ao nobre Senador Nivaldo Macha­
do para proferir o parecer da Comissão de Serviço Públi­
co. 

O SR. NIVALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir parecer.) - Sr•. Presidenta, Srs. Senadores: -

Procedente da Câmara dos Deputados, o Projeto sob 
exame dispõe sobre o pessoal admitido em tabela tempo­
rária no$ Ofícios Judiciais da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, 

O Projeto chegou àquela Casa iniciadora instado pelo 
Senhor Presidente da República, nos termos do art. 51 
da Carta Magna. através de Exposição de Motivos subs­
crita pelo Ministro da Justiça. Neste documento, o Se-

t nhor Ministro salienta que a medida visa a contemplar 
os ocupantes de empregos nos ofícios Judiciais do Distri~ 
to Federal, admitidos até 31 de março de 1981, perten­
centes à Tabela Temporária, com o aproveitamento .em 
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Tabela Permanente, mediante aprovação em processo 
seletivo. 

A iniciativa presidencial acolheu proposta do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
consciente da necessidade de resolver a situação dos ser­
vidores ocupantes da citada Tabela Temporãria, dando­
lhes ensejo de futuro ingresso na Tabela Permanente. 

Convém frisar que o Projeto, além de ter sido exami­
nado, em sua origem, pela citada Corte-de Justiça, foi 
também exaustiVamente apreciado pelos órgãos têcnicos 
do Departamento Administrativo de Serviço Publico, 
observadas, portanto, as diretriZes da Lei n9 5.645, de 10 
de dezembro de 1970, qUe dispõe sobre o Plano de Clas­
sificação de Cargos. 

Na Câmara dos Deputados, a matêria logrou apro~ 
vação em todos os Órgãos Téciücos para os quais foi dis~ 
tribuída, acolhidas duas emendas de Plenário. 

Na esfera de competência regimental desta Comissã_o, 
a matéria, por se amoldar tecnicamente às exigências le~ 
gais, além de fazer justiça àqueles servidores, conta com 
a nossa simpatia, razão pela qual opinamos pela sua 
aprovação. 

Era o que tinha a dizer, -Sr•. Presidenta. (Muito bem!} 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles)- Concedo 
a palavra ao nobre Senador Alcides Saldanha, para pro­
ferir o parecer_ da Comissão -de FinanÇas. 

O SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB- RS', Para 
proferir parecer.) - Sr• Presídenta e Srs. Senadores: 

Com o fundamento no art. 51 da Constituição Fede­
ral, o Exm~' Sr. Presidente da República submete à deli­
beração do Congresso Nacional o anexO Projeto de Lei, 
que "dispõe sobre pessoal admitido em Tabela Tempo­
rária nos Oficios Judiciais da Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios". 

A situação funCional dos servidores que se pretende­
equacionar por meio de medida legislativa decorreu da 
edição da Lei n'~' 5.950(73, Decreto-lei n~' 1.518/77 e Lei 
n9 6.831/81, que ampliaram sensivelmente a área de_ 
atividade-meio da Justiça Distrital e dos Territórios, exi­
gindo, em conseqUência, a contratação de pessoal, mes­
mo em situação precária, para atender à demanda dos 
serviços ampliados. - -

Esse pessoal foi admitido em Tabela Temporária, con­
forme autorização excepcionaT cOnceidida fta Exposição 
de Motivos n~' 649, de 26 de dezembro de 19_74. De acor­
do com o depoimento do Sr. Ministro da Justiça, na Ex­
posição de Motivos que acompanha a Mensagem Presi­
dencial, a dispensa desses servidores, alguns com mais de 
8 (oito) anos de serviço, dominando as peculiaridades da 
rotina das tarefas cartorárias, acarretãiia- sérios -proble­
mas sociais e trabalhistas, porque inúineros deles, alguns 
já estáveis, seriam lançados ao desemprego, onerando os 
cofres públicos, em decorrência do pagamento dos en­
cargos trabalhistas. 

Mesmo assim, a proposta resguarda o interesse do 
Serviço Público, porquanto, a teor do disposto no art. 19 
do Projeto, esse pessoal submetido a processo seletivo e. 
somente se habilitado é que será incluído em Tabela Per­
manente do Plano de Classificação de Cargos, estrutura­
do com base na Lei n9 5.645/70. 

Ademais, o servidor aproveitado será incluído na pri­
meira referência da classe iniciãlâi Categoria Funcional 
correspondente às atividades que exerce(§ 29 do art. 19). 

Como esses servidores já vêm recebendo saláríOs nor­
malmente e serão localizados nas referências iniciais de 
suas classes,_ o reflexo na despesa pública será mínimo, 
sendo máximo apenas o alto-propósito de se encontrar 
uma situação adequada e perrilanente" Para essa parcela 
dos servidores da Justiça local. 

Considerando que as possíveis despesas decorrentes 
da aplicação deste diploma legal, conquanto pequenas, 
serão custeadas por dotações orçamentárias Consignadas 
ao orçamento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios, como prevê o art. 29, nosSo Parecer é 
pela aprovação do Projeto, 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Os pare­
ceres são favoráveiS. 

Completada a instrução da matéria-, paSsa-Se à discus­
_são do projeto em turno único. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Em discussão . (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

sãO. 
Ern votação. 
Os Senhort .. -s Senadores que o aprovam queiram per­

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
À matéria vai à sanção. 

É_ o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
N9 178, de 1985 

(N9 5.463/85, na Casa de origem) 
De iniciativa dc;J Sr. Presidente da República 

Dispõe Sobre pessoal admitido em Tabela Tempo-- -
rária nos Oficios Judiciais da Justiça do Distrito F~ 
der81 e dos Territórios. · ' 

O Congress_o_ N acionai decreta: 
Art. ]9 O pessoal que, nos Ofícios Judiciais da Jus­

tiça do Distrito Federal e dos Territórios,Toi contratado 
para desempenho de atividade de caráter permanente, 

--por prazo indeterminado e retribuído por dotação es--­
pecífica de pessoal, será submetido a processo seletivo e, 
se habitado, incluído em Tabela Permanente do Plano de 
Classifícaçãodc Cargos, estruturadO com base na Lei n~' 
5.645, de I O de dezembro de 1970, desde que em exercí­
cio em 26 de abril de 1985. 
-- § f<.> O processo seletivo a que se refere este artigo se­
rá organi;zado e aplicado pelo Tribunal de Justiça do 

· Disirito Fed~?.ral e dos Territórios. 
§ 29 O servidor assim inCluído será localizado na pri­

meira referência da classe inicial da Categoria Funcional 
·correspondente às atividades que exerce. 

§ 31" A localização dó servidor serã independente da 
existência de vaga ou vago, promovendo-se o automáti~ 
co ajustamento da lotação, com observância dos pecen~ 
tuais fixados para ã progressão funcional. 

§ 49 No processo seletivo de que trata este artigo se­
rá dispensada a escolaridade exigida para o exercício do 
cargo. 

Art. 21" Os efeitos financeiros decorrentes da apli­
cação do art. 1 <.>desta lei vigorarão a partir da data de in­
cluSão do servidor na Tabetã -Pernlanente, correndo as' 
respectivas despesas à- cõnta das dotações orçamentãria·s 
prOpfiaS óo Tiibunal de .Justiça do Distrito Federal e dOs 
Territórios ou de outras para esse fim destinadas. 

Art. 3~' ESta lei entra em vigor na data de sua pub1i~ 
Câção. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) __:_Passa-se, 
agóra, à apreciação· do Requerimento n9 444, de urgên­
cia, lido no Expediente, para a Mensagem n~" 243, de 
1985, relativa a pleito do Estado de Pernambuco. 

Eln votação o requerimento. -
Os Senhores Senadores que o aprovam queiram per­

mãrieCer sentados. (Pausfi.) 
Aprovado. · 
Passa-se à apreciação da matéria, que foi despachada 

às ComisSões de Economia e de Constituição e Justiça. 
Dependendo a_ matériã de parecer da Comissão de 

Economia- e verificando~se a ausência temporária da 
inaioria dos seus integrantes, esta P.residência, nos ter­
mos do§ (9, do art. 90 do Regimento Interno, designa o 
nobre Senador Alcides Saldanha, substituto eventual na 

- referida Comissão, para proferir parecer da Comissão de 
Economia. · 

-o SR. ALCIDES SALDANHA (PMDB''- RS. Para 
proferir pareCer.)·- Sra. Presidente, Srs.~Senadores: 

Com a Mensagem nv 243/85, o_Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado Federal 
pidto do Governo do Estado de Pernambuco que Objeti­
va contratar junto ao Banco do Estado de Pernambuco 
SjA, este na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação- BNH a seguinte operação de 
crédito: · 

"Caractçrísticas da operação: 
A- Valor:_ Cr$ 341.877.815.580 (corresponden­

te a 13.993.000 UPC de Cr$24.432,06, em mar/85, 
com recursos do Programa PROMORAR 
(2.500.000 UPC) e do Programa FINC (11.943.000 
UPC); 
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B- Prazos: 
1- de carência: a) PROMORAR: 3 meses após 

o d~sembolso dos recursos; 
b) FINC: 2_n:ieses após o des-embolso dos reCur 

sos; 
2- de amortização: 216 meses; 
C - Encargos: 
·1 -juros de 5,5% a. a. (taxa nominal); . 

-2- correção-·monç,tária: variação da UPC; 
3- del credere de 1% a.a.; 
4 - taxa de administração de 2% sobre cada de­

sembOlsÕ; 
D- Garantia: vinculação de receitas do Estado; 
E- Destinação dos recursos: implantação e exe­

cução do Programa Integrado da Região Metropo­
litana do Recife e investim..entos em infra-estrutura 
de conjuntos habitacionais." 

O Conselho Monetário Nacional pronunciou-se pelo 
encaminhamento do pedido, nos termos do parecer do 
Banco Central do Brasirque, analisando as finanças do 
Estado constatou que a margem de poupança real da en­
tidade, da ordem de Cr$ 316:899.2 milhões mostra-se 
bastante superior aos dispêndios que a sua dívida conso­
lidada interna apresentará após a efetivação do emprésti­
mo pretendido e _concluiu que a assunção do compromis­
so não deverá trazer àquela entidade maiores pressões na 
execução orçamentária de seus futuros exercícios. 

A Secretaria de Planejamento da Presidêii.cia da Re­
pública (SEPLAN/SAREM) informou nada ter a opor 
quanto à realização do empréstimo, que o Banco do Es­
tado de Pernambuco SjA, considera viável técnica, eco­
nômica e financeiramente. 

Assim sendo concluímos pelo acolhimento da Mensa­
gem, nos termos do _seguinte; 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N'l29, DE 1985 

Autorizo o Governo do Ei!ltado de Pernambuco a 
elevar em CrS 341.877.815.580 (trezentos quarenta e 
um bilhões, oitocentos e setenta e sete milhões, oito-­
centos e quinze mil, quinhentos e oitenta cruzeiros), o 
montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado Federal, resolve: 
Artigo I<.> É o Governo do Estado de Pernambuco, 

nos termos do artigo 29 da Resolução n9 93, de onze de 
outubro de mil, novecentos e setenta e seis, do Senado 
Federal, autorizado a_ elevar em Cr.$ 341.877.815.580 
(trezentos e quarenta e t.im bilhões, oitocentos e setenta e 
sete milhões, oitocentos e quinze mil e quinhentos e oi­
tenta cruzeiros), correspondente a 13.993.000 UPC de 
Cr$ 24.432,06, vigente em ·marçoj85 o montante de sua 
dívida consolidada interna, a fim de que possa contratar 
uma operação de crédito de igual valor junto ao Banco 
do Estado de Pernambuco SjA,.e~ste na qúaiidade de 
agente financeiro- do Banco NaCional da Habitação -

1 BNH, destinado a implantação e execução do Pro8rama 
Integrado da Regjào Metropolitana do Recife e investi~ 
mento em infra-estrutura de conjuntos habitacionais, 
obOOecidos as condições admitidas pelo Banco Central 
do Brasil, no· respectivo processo. 

Artigo 2<.> Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. -

É o parecer, Sra. Presidente, (Muito bem!) 

A SRA. PRESIDEr:;TE (Eunice Michiles) - O pare­
cerda Comissão de EcQnomia conclui pela aprovação do 
Projeto de Resolução rf!-129 de 1985, q~ autoriza o-Es­
tado de Pernambuco a ... tealizar operação de crédito no 
valor de 34~ bilhões, 877 milhões, 815 mil e ?80' cruzei~ 
ro_~. par.~·o.' ft_m que especifica, dependendo do parecer da 
Comissão:dé. ConstituiçãO e JUstiça: 

Solíc/tl:i <lo nobre Senatlor Nivaldo Machado, o pare­
cer da ÇQmissão de Constituição e Justiça. 

O SR. "l'jiV ALDO MACHADO (PFL - PE. Para 
proferir.,.pa:recer.)......:. Sra. PresideOte e Srs. Senadores: 

O presente Projeto de Resolução, da Comissão de 
Economia do Seitado Federal, como conclusão de seu 

_Parecer sobr_e;;-a Mensagem n~ 243/85, do" Senhor Presi­
dente da República, autoriza o Governo do Estado de 
Pernambuco a contratar empréStimo no valor de "Cr$ 
341.877.815.580-(trezentos e quarenta e um"bilhões, oito-"' 
centos e setenta e sete ~ilhões. oitoçentos e cjuinzc mil,.: 
quinhentos e oi~enta cruzeiros}, destinado a financiar a 
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implantaçao e execução dd PrOgrama Integrado da Re-­
gião Metropolitana do Recife. 

O pedido de autorização foi formulado nos termos do 
preceituado no artigo 21' da Resolução n~> 93, de 1976, do 
Senado Federal, implicando, por conseguinte, a não obM 
servância dos !imites fixados no art(go 21' da Resolução 
número 62, de 1975, também do Senado Federal, haja 
vista que os recursos a serem repasSadOs- serão prove-
nientes do Banco NaCional dil -Habitação. -

Assim, Verifica-se que- a Proposição foi elaborada con­
soante as prescrições legais .e regimentais- aplicâveis à eS­
pécie, recebendo, por isso, o nosso encaminhamento fa­
vorável, no que tange aos aspectos de constitucionalida­
de, juridicidade e técnica legislativa. 

~.o parecer. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- O pare­
cer da Comissão de' Constituição e Justiç~ c:on_clui pela 
constitucionalidade e jurTdiciidade do projeto. 

Completada a instrução _da matéria passa-Se ã- discus­
são do projeto, em turno único. (Pausa.} 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
'são. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão de Redação que 

vai ser lido pelo Sr. 1~'-Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER 
N• 929, de 198S 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Resolução n~" 129, de 
1985. 

Relator: Senador Martins.Filho 

A Comissão apresenta a redação final dO Pr-O]etO de 
.{es'Olução n'i' 129, de 1985, que autoriza o Governo do 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (SeÇão ll) 

Estado de Pernambuco a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 341.877.815.580 (trezentos e quarenta e 
um bilhões, oitocentos e setenta e sete milhões, Qitocen-­
tos e quinze mil, guinhentos _e oit~~ª-E.l:l.zeiros). __ 

Sala de Reuniõ"es da Comissão, em 7 de novembro de 
1985. - Nivaldo Machado - Presidente - Martins Fi­
lho, Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 929. DE 1985 

Redação final do Projeto de Resolução nt' 129, de 
1985. 

_ Faço saber que o Senad_o Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, item VI, da Constituição, e eu, 
Pr~idente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' • DE 1985 

Autoriza o Governo do Estado de Pernambuco ao 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
341.877.815.580 (trezentos e quarenta e um bilhões, 
oitocentos e setentia e set~ milhões, oitocentos e quin­
ze mil, quinhentos e oitenta cruzeiros). ----

O Senado Federal resolve: 
Art. l~> Ê o Governador do Estado de Pernalnbuco, 

nos termos do artigo 2~> da Resolução n9 93, de 11 de ou­
tubro de 1976, do Senado Federal, aUtorizado a contra­
tt~r operação de crédito no valor de Cr$ 341.877.815.580 
(trezentos e qLiárenta e um bilhões, oitocentps e setenta e 
sete milhões, oitocentos e quinze mil, quinhentos e oiten­
ta ~ruzeiros) correspondente a 13993.000 UPC, consi­
derado o valor nominal da UPC deCr$24.432,06, vigen­
ie em março de 1985, juntO ao Banco do Estado de Per­
nambuco S.A., este na- qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação- BNH, destinada à im­
plantação e execução do Programa Integrado da Região 

-Metropolitana do Recife e investimentos em infra­
estrutura de conjuntos habitacionais, obedecidas as con­
dições admitidas pelo Banco CCntral do Brasil, no r_es­
pt:ctivo processo. 

Novembro de 1985. 

ArL 29 Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Em dis­
cussão a redação filial. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­
são. 

E_m votação. 
Os Srs. Senado ris cjue a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michites)- A Presi­
Jência convoca sess.ào extraordinária a realizar-se -hoje, 
LS 19 horas -e 33 minutOs, cOm- a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 60, de 1982 (n"' 3.427}80, na Casa de origem), qu-e 
dispõe sobre a regulamentação do exercício da enferma­
gem e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n'>'s 444 a 447, de 1985, das Comis­
sões; 

...... de -Constitulcào e Justiça, favorável; 
-de Legislação Social, favorável, com emenda que 

·tpre..<;enta n"" I - CLS; 
-de Serviço Püblico Civil, favorável, com emendas 

que apresenta de n'>'s 2 a 9 - CSPC; e 
-de Saúde, favorável ao projeto e às emendas das 

Comissões de Legislação Social e de Serviço Público Ci­
vil. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Está en­
cerrada u sessão. 

( Lel'anta-se a Sl!ssào às /9 horas e 30 minutos.) 

Ata da 224ll- Sessão, em 7 de novembro de 1985 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS 19 HORAS E 33 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume- Altevir Leal- Eunice Michiles -
Alcides Paio - Galvão Modesto - Odacir S_oares -­
Aloysio Chaves -Gabriel HerJl!es - Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - América de Souza - Alberto Silva 
- Cesar Cals -José Lins- Moacyr Duarte- Martins 
Filho- Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Cid Sampaio- Nivaldo Machado- Al­
bano Franco- Lourival Baptista -Luiz Viana -João 
Calmon - José Ignácio Ferreira - Amaral Peixoto -
Amaral Furlan --Severo Gomes - Benedito Ferreira 
-Mauro Borges- Gastão Müller- Roberto Wypych 
- Enéas Faria- AlcidesSaldanha-Octavio Cardoso. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - A lista 
de presença acusa o 'comparecimento de 36 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental, declaro aberta a ses­
são. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. ]9'-Secrctár"io vai proceder à leitura do Expedien­

te. 

É lido o seguinte 

- EXTRAORDINÁRIA -

Presidência da SI" Eunice Michiles 

EXPEDIENTE 

OFICIO 

Do Sr. !'>'-Secretário da Câmara dos Deputados, enca­
minhando à revisão do Senado autógrafo dO seguinte proje­
to. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 182, de 1985 

(N~> 6.699/85, na Casa de origem) 
De inici~tiva do Senhor Presidente da República 

- Concede isenção do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados -:-IPI, na aquisição de automóveis de pas­
s-ageiros e dá outras providências. 

O Congresso NaciorJ.al decreta: 
Art. I'>' FICam iSentos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI os automóveis de passageiros 
classificados no Código 87.02.01.03, da Tabela de Inci­
dência do Imposto sobre Produtos Industrializados -
TIPI, quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionaiS que, na data da publi­
caçà.o desta lei, ex.erçam, comprovadamente, em veículo 
de sua propriedade, a atividade de condutor autônomo 
de passageiros, na condição de titular da autorização do 
poder concedente, e desde que destinem o automóvel à 
utilização nessa atividade, na categoria de aluguel (táxi); 

li - pessoas jurídicas ou equiParadas e as cooperati­
vas de trabalho que sejam permissionárias ou concessio­
n[trías de transporte público de passageiros, na categoria 
de aluguel ttáxi), e desde que se destinem tais veículos 
automotores à utilização nessa atividade. 

§ l'>' Ressalvados os casos excepc1 'JJS em que ocor­
ra destruição completa do veículo, o benefício previsto 
ne..o;te artigo somente poderá ser utilizado uma única vez. 

§ 2'>' A isenção dependerá de prévia verificação, por 
parte da Secreturia d:::~ Receita Federal do Ministério da 
Fazenda, de que o adqilirente preenche os requisitos es­
tabelecidOs neste artigo. 

Ar_t. -z.; _Fica assegurada a manutenção do créd1to do 
Imposto sobre Produtos Industrializados....,... IPI, relativo 
às matérias-primas, aos produtos intermediários e ao 
material de _embalagem, efetivamente utilizados na iri­
dustrializaÇào dos produtos a que se refere o aftigo ante­
rior. 
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Art. 3'1 O imposto incidirá, normalmente, sobre 
quaisquer aceSsórios opcionais, que não· sejam equipa­
mentos origf!la}~_~o modelo de veíC!JIO aqg_uiriQo. 

Art. 4'i' A alienação do veículo, adquirido com 
isenÇão", arites de _ _3 (três) anoS de sua aquisição, a pesSoas 
~não satisfacaVl os requjsitos e as condições estabele­
cidos no art. 1~' desta lei, implicará o págamento, pelo 
alienante, do tributo dispensado, monetariamente corri­
gido. 

§ ]I' A inobservância do disposto neste artigo acarre­
tará, além da exigência do pagamento do tributo, corri­
gido monetariamente, a cobrança de multa e juros mora­
tórros previstos na legislação própria, para a hipótese de 
fraud~ na falta de pagamento do imposto devido. 

§ Í9 O· previsto neste artl&o não será exigido em ca­
sos de sinistro~ em que oCorra a destruição total do veí­
culo. 

Art 59_ Esta lei vigorará a partir da data de sua 
publicação e -até 25 de junho de 1986. 

Art. 6~> Revogam-se as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 528, 
DE 1985, DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do. Congresso Na­
cional: 

Nos termos do art. 51 d_a Constituição Federal, tenho 
a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Motivos do Se­
nhor Ministro de Estado da Fazenda, o anexo projeto de 
lei que ~·assegura a tnanutenção."do crédito do IPI relati­
vo aos insumos empregados na industrialização de veícu­
los do Código 87.02.01.03 que tiveram suas alíquotas re­
duzidas a zero". 

Brasília, 25 de Outubro de 1985 .. -

EXPOSICÃO DE MOTIVO N• 215, DE 22 DE OU­
TUBRO DEL985, DO MIN!STtRIO DA FAZENDA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Temos a honra dC.SübmeterraprecTa(;:ão de Vossa Ex­

celência o incluso AnteprojetO de Lei J:J.Ue assegura a ma-' 
nutençào do crédito do Imposto sobre _frodutos Indus­
trializados relativo acis ·insu·mos empregados na indus­
trialização de veículos automóveis que tiveram suas ali~ 
quotas reduzidas a zero pelo Decreto n9 91.367, de 24 de 
junho de 1985. 

2. Ã proposta vfsa conced"'er aos compradores de veí­
culos utilizados na categoria aluguel (táxi) a total deso­
neração fiscal relativa ao IPI, como no sistema do extin­
to Decreto-lei n9 1.944/82.--

3. o- art. 2~>" assegura a transitoriedade do benefi­
cio. ao estabelecer a sua vigência até 25 de junh<? de .1986, 
coincidindo com período estabelecido no retr.omenci~ 
nado Decreto. 

Aproveitamos o ensejo para: apresentar a Vossa Exce­
!~nçia as expressões do nosso- mãis profundo respeito e 
consideraçãO.- UiiSOn Funaro, Ministro da Fazenda. 
A.visôll?-722....,... SUPAR. 

Em 25 de outubio de 1985. 
A sua Excelência o Senhor 
Deputado Haroldo Sanford ___ _ 
DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
BrasHia-DF. 
Excélentissímo .Senhor Priineiro-Secretãrio: -
Tenho a hom:ad..e encaminhar a essij Secretaria a Men­

sagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da_Repúbli­
ca, acompanhada de ExposiÇão de Motivos do Senhor 
Ministrg ·de Estado da Fazenda, relativa a projeto de lei 
qúC .. asSegura a manutenção do crédito do IPI relatiVo 
aos insumos empregados na industrialização de veículos 
do Código 87.02.01.03 que tiveram suas alíquOtas redli- -­
zidas a zero". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevada estinia e consideração.- Jo­
sé Hugo Castelo Branco, Ministro:Chefe do Gabinete Ci­
vil. 

(Ãs Comissões de Economia e de Finanças.) 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- O Expe­
diente lido vai à publicação._(Pausa.) 

Sobre a mesa, requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 
t 9-Secretãrio. _ 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO 
N• 445, de 1985 

Requeremos urgência, r\os termos do art. 371, alínea b 
do Regimento _Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n9 179, de 1985 (n9 6.206/85, na Casa de origem), que 

_-dispõe sobre a destinação do produto de arrecadação da 
TaXá de Melhoramento dos Portos. 

Sala das Sess.ões," 7 de novembro de 1985. - Hélio 
Gúéiros- Benedito Ferreira- Nivaldo Machado. 

REQUERIMENTO 
N• 446, de.l985 

Requ~remos urgên6ia, nos termos do art. 371, alinea b 
_._do Regimento _Interno,~para o Projeto de Decreto Legis­
--lativo n9 17, de 1985 (n9 80/85, na Câmara dos Deputa­

dos), que aprova o texto da Cõnvenção destinada_ a Evi­
tar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a 
Renda entre o Governo da República Federativa doBra­
sil e o Gov~no do. Çanad~, concluído _em B~así)ia, a 4 de 
junho de 1984. 

Sala das Sess.ões, 7 de. novembro de 1985. - Hélio 
Gueiros - Benedito Ferreira - Nivaldo Machado. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - Os re­
que-i=linentOS- que acabam de ser lidos serão votados após 
a Ordem do Dia, na forma do art. 375, do Regimento In~ 
terno. 

à 
A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Passa-se 

ORDEM DO DlA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n9 60, ·de 1982 (n9 3.427/80, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre a regulamentação do exercí­
cio da enfermagem e dá outras providências, tendo 

PARECERES sob n9s 444 a 447, de -1985, das 
· ~ ·com-iSSões: 

----de Constituição e Justiça, favorável; 
-de Legislação Social, favorável, eom emenda 

que apresenta, de n9 1 - CLS; -
- .....-de Serviço Público Civil, favorável, com emen­

das· que apresenta de n9s 2 a 9 ·-'CSPC; e 
~ ~-de -Saúde, favoráVel ao Projeto e ~s çmendas 
á~~_ ·~lnísSõ!!s .. ~.e Legíslãção Social é_ de Serviço 

PúbÍico Civil. · · 

Em votação_ o projeto, ressalvadas as emendas. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Votação, em globo, das emendas de n9s 1 a 9. 
Os Srs. Senadores que as aprovam queiram permane­

cer sentados. (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matéria vai a ComisSão de Redação. 

E o seguinte o projetO aproVado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 60, de 19S2 

(N9 3.427/80, na Casa de origem) 

Dispõe sobre·a regulalnentação do exercício da en­
fermágem e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:· 
Art. J9 É livre o exercício da enfermagem em todo o 

território nacional, observadas as disposições da pre.~en­
te lei. 

Art. 29 A enfermagem e suas atividades auxiliares 
somente podem ser exercidas por pessoas legalmente ha·­
?ilitadas e inscritas. no Con.selbo Regio_nal de Enferma­
gem com jurisdição na área onde oc,orre o eXercício. 
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Art._ 39 O pf~nejamento e a programação das insti­
tuiçõeS e serviços de saúde incluem planejamento e pro­
gnimução de enfermagem. 

Art. 4~> A programação de enfermagem inclui a Pres­
crição da assistência de enfermagem. 

Art. 59 A estrutura básica da instituição de saúde, 
pública e privãda, inclui órgão de enfermagem. 

Art. 69 São enfermeiros: 
I- o titular do diploma de enfermeiro conferido por 

instituição de ensirio, ·nos termos da lei; 
11 _:_ o titular do diploma ou certificado _de. obstetriz 

ou de enfermeira obstétrica", conferido nos termos da lei; 
UI- o· titular ~e diploma ·ou certificado de enfermei­

ro e a titular do diploma ou certificado de enfermeira 
obstétrica ou de obstetriz, ou equiValente, conferido por 
escola estrangeira, segundo as leis do país, registrado em 
virtude de acordo de intercâmbio cültural ou revalidado 
no Brasil corri diploma de enfermeiro, de. enfermeira obs­
tétrica ou de obstetriz; 

IV..:... aqueles que, não abrangidos pelos incisos ante- ~ 
riores, obtiveram título de enfermeiro, conforme o dis­
posto na alínea d do art. 39 do Decreto n9 50.387, de 28 
de março de 1961. 

Art. 7~>- São técnicos de enfermagem: 
1- o titular do diploma de técnico- de enfermagem 

conferido por instituição ·ae-·erisino nos termos da lei; 
li - o titular do certificado ou do diploma conferido 

por escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, 
registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural 
ou revalidado no Brasil como diploma de técnico de en­
fermagem. 
.. Art. 89 São auxiliares de enfermagem: 

I - o titular do certificado de auxiliar de enfermagem 
conferido por instituição de ensino, nos termos da lei; 

11 - o titular do diploma ou do certificado de auxiliar 
de enfç:rrnagem ... _o_u equivalente, referido na segunda par­
te do inciso Ill do art. 29 da lei n9 2.604, de 17 de se­
íembro de 1955,_e na alínea c .do art. 59 do Decreto n9 
50.387, de 28 de março de 1961, conferido na vigência 
dCsses documentos legais; 

111 - o titular do certificado de enfermeiro prático a 
que se refere o Decreto n'<" 23.774, de 22 de janeiro de 
1934, e o do certificado de prático de enfermagem a que 
se ,refere o Decreto-lei n9 8. 778, de 22 de janeiro de 1946, 
observado o disposto na Lei n9 3.640, de lO de outubro 
de 1959; 

IV- o titular do diploma conferido e registrado nos 
termos do art. 19 da Lei n9 2.822, de 14 de julho de 1956; 

V- o pessoal enquadrado como auxiliar de enferma­
gem em virtude do disposto na Lei n9 3.483, de 8 de de­
zembro de 1959; na Lei n9 3.967, de 5 de outubro de 
f9ó I, -e-no Oeáeto-lei TIS> 299; âe 28 de fevet:"eiro de 19"67; 

VI - o titular do diploma ou certificado conferido 
_ por esteta ou curso estrangeiro, segundo as leis do pats, 

registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural 
- oiJ reValidado no Brasil como certificado de auxiliar de 
enfermagem. 

A"rC ·99- SãO. parteiras: 
I - a titular do certificado previsto no art. 19 do 

Decreto-lei n9 8.778, de 22 de janeiro de 1946, observado 
o disposto na Lei n9 3.640, de 10 de outubro de 1959; 

li -a titular do diploma ou certificadO de parteira, 
ou equivalente, conferido por escola ou curso estrangei­
ro, segundo as leis do país, registrado em virtude de in­
tercâmbio cultural ou revalidado iw Brasil, até dois anos 
após· a publictü;ãO da presente lei, como certificado de 
parteira. 

Art. 10. O desempenho das atividades de enferma­
-gcm constitui o objetO da profissão liberal de enfermeiro, 
ao quul é assegurada autonomia técnica nO planejamen­

- fo, orgimizai:;ão, execução e avaliação dos servíços e da 
assistêncía de enfermagem. 

Art. 11. O enfermeiro exerce todas as atividades de 
c_nfermagem, cabendo-lhe. 

I - privativamente: 
a) direção do órgão de enfermagem integrante da es­

tr_utura básica da instituição de saúde, pública e privada, 
e chefia de serviço e de unidade de enfermagem; 

b) organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares; nas empresas 
prestadoras desses serviços~ _ 

c) planejamento, organização, coordenação, exe­
cução e avaliação dos serviços da assistência de enferlna­
ge_m; 
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d) direção de escola, chefia de departamento e coor­
denação de cursos para formação de pessoal de enferma-
gem em todos os grª_us; _ 

e) exercício do magistério nas disciplinas específicas 
de enfermagem no ensino de 21' e 311 graus, Obedecidas as 
disposições legais relativas ao ensino; _ 

f) planejamento, programação e avaliação_ dos cursos 
formadores de pessoal de enfermagem, ém todos os 
graus, atendidas as exigências legais; _ 

g) composiçãO de comissão julgadora para.exam-es em 
disciplinas específicas de enfermagem, na seleção de pes­
soal, inclusive técnico e auxiliar, para cargo e emprego; 

h) consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre 
matéria de enfcrmaem; 

i) consulta de enfermagem; 
j) prescrição da assistência de enfer_magerri, 
11 -como integrante da equipe de saúde: _ 
a) participação no planejamento, execução e av_a- _ 

liação da programação de saúde; 
b) participação na elaboração, execução e- avaliação 

dos planos assistenciaiS-de saúde; 
c) pre.c;crição de medicamentos estabelecidos em pro­

gramas de saúde pública e em rotina aprovada pela insti-
tuição de saúde. : 

Parágrafo únli::o. Ãs prolíssionais referida~- no inciso 
li do art. 6" incumbe, ainda: · · 

a) assistência à parturiente e ao parto normal; 
b) identificação das distócias obstétricas e tomada de 

providências até a chegada do médico; 
c) realização de episiotomia e episiorrafia -e aplicação 

de anestesia local, -quando necessária. _ 
Art. 12. O técn-ico de enfermagem exerce atividades 

técnicas de nível médio de enfermagem, cabendo-lhe es­
pecialmente: 

a) participar da programação da assistência de enfer­
magem; 

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto 
as privativas do enfc_rmeiro, observado o disposto no pa­
rágrafo único do art. li desta lei; 

c) participar da orientação e superVisão do trabalho 
de enfermagem em grau auxiliar; 

d) participar da equipe de- saúde,-
Art. 13. O auxiliar de enfermagem exerce ativ'idades 

auxiliares de enfermagem, cabendo-lhe, particularmente: 
a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas; 
b) executar ações de tratamento simples; 
c) prestar cuidado~ de higiene e conforto ao paciénte; 
d) participar da equipe de saúde. 

Art. 14. O ensmo de enfermagem, de 19 grau inclui­
se_nas atribuições do_enfermeiro e do técnico de enferma­
gem, obedeciddas as_exigências legais relativas ao_ensin_o. 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12.e 13, 
quando exercidas ~m insti_tU.iÇões de ~aúde, públic_a e pri­
vada, c em programas de saúde, somente podem ser de­
sempenhadas sob orientação e supervisão de enfermetro. 

Art. 16. O designativo "enfermeiro" é privativo de 
serviços e atividades dirigidos ou exercidos por enfermei­
ro, 

Art. 17. O províiji.C-nto de chefes de unidade de en­
fermagem, em caso de comprovada carência de e_nfer­
mcirós, Obedecerá as norm;~.s __ Q1ti~adas pelo Con~elho 
Federal de Enfermagem. 

Art. 18. As entidades de direito privado que pres­
tem, serviços de enfermagem ou exerçam atividades de 
formação ou treinamento de recursos humanos de enfer­
magem serão registradas no Co_nselho Regional de En­
fermagem, sem prejuízo de outros registros legalmente 
instituídos. · 

Parárafo único. As entí_da.des _referidas neste art.igo 
ficarri- sujeitaS ao pagamento de anuidade, observado o 
disposto no art. 15 e seu inciso XI da Lei n9..5.9Q5, de 12 
de julho de 1973. 

Art. 19. As entidades a que se refere o artigo ante­
rior não poderão exercer atividades na ârea de enferma­
gem nem receber recursos provenientes dos orçamentos 
públicos federal, estadual, municipal, do Distrito Fede­
ral e dos Territórios, ou participar, a qualquer título, de 
operações bancáriaS em estabelecimentos oficiaiS, sem a 
prévia comprovação do resgistro referido no mesmo arti­
go, 

Art. 20. Os órgãos de- pe.c;soal da adminsitração 
pública direta e indireta, federal, estadual, rriunicip3.1, ao 
Distrito Federal e dos TerritóriOs observarão, no p·rovi-
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menta de cargos e funções e na contratação de pessoal de 
enfermagein, de todos os graus, os preceitos desta lei. 

Parágrafo único. Os órgãos a qUe se refere este arti­
go promoverão as medidas necessárias à harmonização 
das situações jâ existentes com as dispoSiçõ-es da presente 

-==lei, rçspeitados os direitos ildquiridoS quanto á venci­
men tcis e salários. 

Art. 2 I. O exercício do mandato de membro do 
--Conselho Federal ou de Conselho Regional de Enferma­

gemê considerado como de efetivo exercício no cargo ou 
emprego que o titular ocupar no serviço público federal, 
e.'itadual, municipal, do Distrito Federal e dos Terri­
tórios. 

ParágrafÔ únicO. O dingente do .órgão público da 
administração direta ou indireta a que o titular do ·man­
dato esteja vinculado promovérâ a compatibilização das 
atividades deste com as que terá de desempenhar no 
exercício do referido mandato. 

Art. 22 É estendido ao enfermeiro o direito a priSão 
esPecial, enqUãnto aguarda julgamento. 

Art. 23_ O pessoal formado no subsistema-do ensino 
__ _(Jrofissionalizante, conforrne_o disposto no§ 4" do art. 49, 

e na alínea b do § 29 do art. 59 da Lei n9 5.692, de 1_1 de 
-agostO de 1971, para atuação na-área da enfermagem; se­
rá inscrito, em quadro próprio, no Conselho Regional de 
Enfermagem sob cuja jurisdição exercerá suaS _atr_vida­
dcs, observadas as normas baixadas petó Consi:lho"-Fede­
ral de Enfermagem. 

Art. 24. O pessoâl qUe se· eriC-ontra executando tare­
fas de enfermagem, em virtude de carência de recursos 
humunos de níVel nlédio nessa ârea, seln pciSsUil' Tcir-­
máÇào específica regulada em lei, será autorizado, pelo 
Conselho Federal_de_ Enfermagem, a exercer atividades 
elcmentaréS di: eii.Termagem, observadO o disposto no 
art. I 5 desta leí. 

Parágrafo único. A autorização referida ·neste artigo, 
q-ue obedecerá-aOs- áiférios bã'ixados pelo Conselho Fe­
deral de Enfermagem, somente poderá ser concedida du­
rante o prazo de !O (dez) anos, a contar da promulgação 
da presente lei. 

Art. 25~ Transcorridos. 10 (dez) anos da promul­
g<tçào da Presente lei, a instituição de saúde, pública ou 
privada, _so_me_nte poderá admitir, nomear ou contratar, 
para execução de atividad,s!s de enfermagem, pessoal de 
categoria profissional regulada em lei. 

Parágrafo único. A restriçãb de que trata .este artigo 
não se aplica aos ~gentes comunitários de saúde para 
efeito de sua integração aos programas de atenção pri­
mária de saúde, a cargo das repartições sanitárias com-
petentes. __ 

Art. 26. O Poder Executivo regulamentarâ esta lei 
no pruzo de 120 (cento e Vinte) dias ã. contar da data de 
_sua publicaçãO. 

Art. 27. Esta lei entra em vigor na data de sua publiR 
cw.;ão. 

Art. 28. Revogam-se a Lei n" 2.604, de 17 de se­
tembr_o ~k 1955, e as demais disposições em contrário. 

São as seguintes as emendas aprovadas 

~MENDA N• 1-CLS 

Suprima-se o artigo 21. 

EM~NDA N• 2 - CSPC 

Ao art. 2" do Projeto, acrescente-se o seguinte parâ­
grafo: 

"Parágrafo único. A enfermagem é exercida 
privativamente pelo enferffieiro,-pelo técnico de en­
fermagem, pelo auxiliar de enfermagem e pela par­
teira, respeitados os respectivos graus de habili­
tação." 

EMENDA N• 3 - CSPC 

Dê-se ao caput do art. 59 a seguinte redação, 
acrescentando-lhe os parágrafos i"' e 29: 

"Art. 5" A estrutura básica da inStituição de saú­
de pública ou privada, inclui obrigatoriani.enfe, ór-' 
gãoS- de enfermagem que integrarão sua adritinis-
traÇão Superior. · 

§ I~ A direção do Órgão de Enfermagem será 
exerCida, sempre, por enfermeiro incluído nas defi­

-- nições do art. 6". 
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S 29 Comprovada a ineXistência de profissional 
disponível na área onde se localizar a instituição de 
saúde; por ôeclaração do Conselho Regional de En­
fermãgem, aS funções de direção de que trata o§ 19 
poderão ser exercidas por técnicos de enfermagem, 
sob supervisão de enfermeiro.'' 

EMENDA N• 4- CSPC 

No art. 7~ dê~se nova redação ao caput dos itens I e 11, 
e acrescente-se os itens III e IV: 

"Art. 7"' ....... , .. ··- ·- .• , .. ··~-·· --··· 
r- o títular do diploma ou do certificado de 

Técnico em Emfermagem expedido de acordo com a 
legislação e registrado pelo órgão competente; 

li -O titular ·-do diploma ou do certificado le­
galmente conferido por escola ou curso estrangeiro, 
registrado em virtude de acordo -d_e intercâmbio cul­
tural ou revalidado no Brasil como diploma de Téc­
nico de Enfermagem; 

111- Os Auxiliares de Enfermagem mencionados 
no inciso 1, do art. 89 que contem com mais de dez 
anos de efetivo exercício na classe; 

IV -Os Prâticos de Enfermagem ou Enfermei­
ros Práticos que se mencionam no inciso IV do art. 
89 por ocasião da sua aposentadoria." 

EMENDA No 5 - CSPC 

No art. 8Q dê-se a seguinte redação ao caput dos itens I, 
11, III, IV, V, e VI: 

"Art. 89 ···~······-·---····-·-········· 
I --0 titular de Certificado de Auxiliar c!e Enfer-

- magem conferido por instituição de ensino, nos ter­
mos da Lei e registrado no órgão competente: 
_ 11 O titular de Diploma a que se refere a Lei n9 
2.822, de 14 de junho de 1956: -

III -O titular do Diploma ou Certificado a que 
se _refere o inciso H I do art. 29 da Lei n"' 2.604, de 17 
de setembro de 1955, expedido até a publicação da 
Lei n9 4.024, de 20 de dezembro de 1961; 

IV -O titular de Certificado de Enfe_rmeiro Prã­
tico ou Pi"ático de Enfermagem, expedido até 1964 
pelo Serviço N acionai de Fiscalização da Medicina 

. e Farmácia, do Ministério da Saúde, ou por órgão 
congênere da Secretária de Saúde nas Unidades da 
federação, nos termos do Decreto-lei nQ -23.774, de 
22 de_janeiro de 1934, do Decreto-lei _n9 8.778, de 22 
de janeiro de 1946 e d;J. Lei n" 3.640, de lO de ou­
tubro_ de 1959; 

V- O pessoal enquadrado como Auxiliar de 
Enfermagem, nos termos do Decreto-lei n"' 299, de 
28 de fevereiro de 1967; 

V-I -O titUlar do DiplOma ou c;ertificado confe­
rido por escola ou curso estrangeiro, segundo as leis 
do País, registrado em virtude de acordo de interM 
câmbio cultural ou revalidado no Brasil como certiR 
ficitdo de Auxiliar de Enfermagem." 

EMENDA N• 6- CSPC 

No art. 11, acrescente-se aos itens I e Il as seguintes 
alíneas: 

"Art. 11. 
1-
I) cuidados diretos de_ enfermagem e pacientes 

graves com risCQ de vida; 
m) cuidados de enfermagem de maior comple­

xidade técnica e- que exijam conhecimentos de base 
científica e capacidade de tomar decisões imediatas; 

11- ,,,,,,, .. , .... _,,_,,,,., ____ _ 
d) participação em projetos de construção ou 

reformá de unidades de internação; -
e) prevenção e controle sistemático da infecção 

hoSpitalar e de doenças transmissíveis, -em geral; 
f) prevenção e controle sistemátíc'o de danos 

que possam ser causados_ à clientela durante a assis­
tência de en fefinagem: 

_ g) _assistê_ncia de enfermagem à gestante, partu­
riente e püérpera; 

h) acompanhamento da evolução_ e trabalho de 
parto; 

i}.. execução" do parto sem distocia; 
j) educação visando a melhoria de saúde da po­

pulação." 



Novembro de 1985 

EMENDA N' 7 - CSPC 

Dê.-_.s:e CS!put do art. 12 a seguinte redação: 

.. Art 12. O Técnico de Enfermagem exerce ati­
vidade de nível médio, envolvendo orientlltão e 
acompanhamento do trabalho de enfermagem em 
grau auxiliar, e particíj:lação no planejamento da as­
sistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmen-
teL" · 

EMENDA N' 8 - CSPC 

Dê-se ao caput do art. 13 a seguinte- redação: 

.. Art. 13. O AUXiliar de Enfermagem exerce 
atividades de n{vel médio, de natureza· repetítiVa, 
envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob 
supervisão, bem como _ _a participação em nível de 
execução simples, em processos de tratamento, 
cabendo-lhe especialmente." 

EMENDA N' 9 - CSPC 

Dê-se ao caput do art. 22 a seguinie- redação: 

"Art. 22. Fica estendido aos profissionais de 
enfermagem e·de suas atividades auxitiares o direito 
à prisão especia I." 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles)- Passa-se 
agora à apreciação do Requerimento nl' 445, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara ·n.,. 
179/85. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane-

cer como se encontram. (Pausa.) · 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

ciação da fnatéria.. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara 179, de 1985, n"' 6.206/85, na Casa de ori­
gem, que dispõe sobre a destinação do produto da 
arrecadação da taxa de melhoramento dos portos. 

Dependendo de pareceres das Comissões de 
Transporte, Comunicação e Obras Públicas, de 
Economia e Finanças. 

Conce_do a palavra ao nobre Senador Benedito Ferrei­
ra para emitir parecer da Comissão de Transporte, Co­
municação e Obras Públicas. 

O SR.. BENEDITO FERREIRA (Para emitir parecei".) 
-Vem a exame desta Comissão Projeto de Lei dispondo 
sobre a destinação do produto da arrecadação d:i taxa de 
melhoramento dos portos. 

Justificando a Proposição, seti autor, declara que: 
A criação da Empresa de Portos do Brasil S.A_. ....,.... 

PORTOBRÁS, foi autoi"i_zada pela Lei n<> 6.222; de 10 de 
julho de 1975, que estabeleceu, c_omo fonte de receit3.. da 
empresa, entre outros, os recursos do_ Fundo Portuário 
Nacional (FPN) e, por força do disposto no Decreto-lei 
n<> 1.754, de 31 de dezembro de 1979, todos os recursos 
do Tesouro Nacional, vinculados a órgãos, fundo ou 
despesa, na proporção de 50% (cinqüenta por cento), em 
1981 e 100% (cem por cento), a partir de 1982, pasSaram 
a integrar o Fundo Nacional de Desenvolvimento 
(FND), criado pela Lei n' 6.093, de 23 de agosto de 1974; 
posteriormente, o FND foi extinto, mediante o Decreto­
lei nl' 1.859, de 17 de fevereiro de 1981, passando todas as 
suas receitas a se constituirem recursos ordinários do Te­
souro Nacional, sem qualquer vinculação a órgão, pro­
grama, fundo ou despesa. 

Observa·se, portanto, que as alterações legais desvin· 
colam a TMP da atividade que a gera, o que contraria os 
pressupostos legais que legitimam sua co_brança. 

Mais adiante, observa qu~ "o retorno da TMP ao Sis· 
tema Portuârio- fonte de arrecadação e destinatário le­
gal de suas aplicações - garantir-lhe-á a auto· 
sustentação que seinpre norteou sua (o_rmação e consoli. 
dação, além de lhe conferir efetivàS cOrldições de eficiên­
cia no atendimento aos usuários, em consonância cóm a 
política de desenvolvimento nacional." 

A Proposição, vasada em 4 (quatro) artigos, estabelece 
em seu artigo 11',: "A partir do· exercício financeiro-subse· 
qilente .ao da publicação desta lei, o produto da arreca­
dação da Taxa de Melhoramento dos Portos- TMP, 
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instituída pela Lei nl' 3.421, de 10 de julho de 1958, será 
itüegraimente destinado ao Fundo' Portuário Nacio_nal 

·-FPN". 
- Considerando de muita oportunidade_ a matéria, so­

mos, no âmbito desta Comissãô, pela sUa aprovação. 
É este o parecer. 

---~A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles.)- Estando 
ã matéria 'dependendo de parecer da Comissão de Eco­

- fH>mia e verlflc"indo-se a ausência temporária da maioria 
dos seus integrantes, esta Presidência, nos termos do§ I~', 
do art. 90, do Regimento Interno, designa o nobre Sena· 
d.or Nivaldo Machado substituto eventual na referida 
ComisSão. 

Concedo a palavra ao Senador Nivaldo Machado 
para proferir o parecer da Comissão de Economia. 

O SR. NIV ALI:lO MACHADO (PFL - PE. Para 
emitir parecer.)~:~. Presidente, Srs. Senadores: 

____ pe autoria da Comi_ssão de Transportes da Câmara 
dos Deputados, a presente proposta objetiva. assegurar 
recursos necessários à melhoria e a expansão dos Portos, 
por intermédio da destina~ão do produto da arrecadação 
da Taxa de Melhoranlento dos Pprtos·- TMP ao.Fundo 
Portuáiió Nacional, a ser adrriinistrado" pelá Empresa de 
Portos do Brasil S.A. - PORTOBRÁS. 

Como explicitado na própria justificação do Projeto, 
em decorrência de sucessivas alterações legais, constata­
se, atualmente, cOmpleta desvinculação dessas receitas 
relativamente às necessidades das atividades portuárias, 
pdis, ao constitUírem reCursos_ ordinários do ·Tesouro 

--Nacional, têm afetado a realização de um volume de in­
vestimentos compatíveis com as exigêllcias attiais.dessa 
atiYid~de econômi-ca". 

Com eú:it"ó, no atual contexto de ajustamento estrutu­
-ral em qt!ê: se encontra ·a economia brasileira, o aumerlto 
·de Produtividade das atividades portuárias representa fa­
tor 'substantivo, tanto para a manutenção e a expansão 
de atividades exportadoras, quanto para a distribuição 
de bens e serviços no mercado interno. 

Por seu turno, manter-se a atuação prevalescente, sig­
·nifica inserir a atiVidade portuária, no âmbito das con­
tenções fiscais-que atualmente condicionam e afetam um 
conjUnto~,sig"nificativo de segmentos econômiCos, sem 
assegurar-lhe, sequer, os recursos provenientes de sua 

_pr@ria operação. 
-- _ Reflexos diretos do comprometimento dessa fonte de 
~eci:irà são ãs íneficiêriCI"is 'Operilciónais da atiViãade 
portuária, ã redução de sua produtividade e conseqUente 
aumento de custos operacionais. _-Em decorrência, são 
colocados entraves adicionais "à ampliação das expor~ 
taç_ões, é inC-entiVada a utilizaçãb de modalidades de 
transportes substitutivos, não compatíveis, erii termos de 
estrutura de consumo--eriergético e de preçris-,:-com as 
atuais necessidades de contenção do processo inflado-

- nário e de melhora do bem-estar da população de"·baixa 
renda. 

Por considerar que o retorno efetivo das receitas pro­
venientes da TMP representa uma condição indisp-eosá~ 
vel para a realização de investimentos necessãrios à 'nltl~ 
dernízação poriuária, votamos Pela aprovação do proje­
to. 

É: o parecer, Sra. Presidenta. (Muito bem!) 

O SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles) - Conce· 
do- a- pã"lavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para pro­
ferir o parecer od"a COrriissão de Finanças. 

O SR. Hi!:LIO GUEIROS (PMDB .,.- PA. P~ra profe. 
rir parecer.) -Sra. Presidenta, Srs. Senadores: 

Em apreciação, Projeto de Lei de iniciativa do Depu­
tado Juarez Batista, que pro·põe seja integralmente desti­
nado ao Fundo Portuârio_ Nacional-_E_})N_l_ o produto 
da arrecadação da Taxa de Melhoramento dos-Portos-­
TMP, instituída pela Lei n"' 3.421, de lO de julho de 1958; 
o qual passaria a ser administrado pela Empresa de Por­
tos do Brasil S. A.- PORTOBRÁS, nos termos do dis­
posto ná"Lei nl' 6.222, de 10 de julho de 1975, "para apli­
cação em investimentos nos portos brasileiros". 

Na Justificação, invoca o seu ilustre Autor a Lei n9 
6.222, de lO de julho de 1975, cujo artigo 2~'destinou 60% 
do produto da arrecadação da Taxa então_ criada ao 
Fundo também instituído pela mesma Lei. E que, por 

força do dispostó no Decreto..:leí·n.,. 1.754, de ""31 de de­
zembro de 1979, passou a integrar o Fundo Nacional de 
Desenvolvimento - FND, criado pela Lei nl' 6.09!, de 
23 de agosto de 1974, na proporção de 50% em 1981 e 
100% a partir de 1982. E, ainda, eX:tiltto o FND pelo 
DecretO-lei n~' 1.859~-de 17 de fevereiro de 1981, passa­
ram "todas as suas receitas a se constituírem recursos or­
dinárioS do TeSourÔ Nacional, sem qualquer vinculação 
a órgão, programa, fundo ou despesa". E acrescenta 
que; "como se vê, sUcessivas alterações legais termina­
ram por desvincular i TMP da atividade ·que a gera, con­
trariando os pressupostos legais que legitimam sua 
cobrança, além de comprometerem o Sistema Portuário 
'\J acionai e, em conseqüência, a ecqnomia do Pa(s". 

O Projet6 foi aprovado na Câmara dos Deputados, 
com Emenda que suprimiu o artigo 2\' da redação origi~ 
nâria, que isentava dõ-pagamentQ-'tia TMP a importação 
de papel destinado "ao uso exclusfvo de pessoas naturais 
e jurídicas na exploração da indústria de livro, jornal e 
periódico"._ 

Entendeu aquela Casa do. Coilg-re-ssd Nacional ser ne­
cessário o retorno da TM P ao .Sistema Portuário - fon­
te de s~:~a arrecadação e destinatário de direito de suas 
aplicações. 

A bem da verdade, registre_-se que, apesar da desvincu­
lação que se opef-Ou, os -recuisos oriundos da TMP são 
hoje atribuídos __ à_ PORTOBRÃS, no orçamento da 
União. Esse sistema, -todavia, não oferece condições d~ 
evidêricia de que o produto da arrecadaç:ão da taxa tenha 
sido, em sua totalidade, posto à disposição da empresa, 
ou de quee.la tenha aplicado na ativídade que justificou a 
sua c_obrança. . _ 

Jã a vinculação do produto da arrecadação da TMP 
teria a vantagem de tornar transparente a sua destinação 
final, por contrapartida com a despesa, que forçosainen­
te deveria estar relacionada com a atividade que o gerou. 

E não se alegue colisão com o § 21' do artigo 62 da 
Constituição, dada a própria natureza da taxa, que seca­
racteriza como tributo vinculado a atividade estatal es­
pecifica (uti singuli), em contraposição aos impostos (utl 
universi), que se destinam ao custeio dos serviços gerais 
do Estado. 

Pelas razões expostas, a Proposição em exame merece 
a nossa acolhidaL 

b o parecer._ (~uito bem!) 

A SRA. PRESIDENTA (Eunice-Michiles)- Os pare-
ceres são favorâvej.S_. _ 

Completada a instrução da matéria, Passa-se à apre­
ciaçãO d_o projeto, em. turno único. 

Em discussão: (Pausa.) 
Não havendo quem·peça a palavra, encerro a discus-. 

são.· 
- Em votação. 

Os_Srs. Senadores que o aprovam, queiram permane­
cer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vá:i à sanção. 

É o seguinte o projetO'-'aprovm.o: 

PROJETO .DE LEI DA CÂMARÀ 
N9 179, de 1985 

(N' 6.206/85, na Casa de Origem) 

D~spõe sobre a destinação do produto Oa arr~­
daçii.o da Ta;z<a de Melhorarq:ento dos Portos.· 

O COngresso Nacion~l decreta: 

Art. ~"" A partir do exercício financeiro subseqüente 
ao da publicação desta lei, o produto da arrecadação da 
Taxa de Melhoramento do_s Portos - TMP, instituída' 
pela Lei nl' 3.421, de 10 de julho de 1958, serã integral­
mente destinado·ao Fundo Portuãrio Nacional- FPN. 
. Parâgrafo único. Compete à ,Empresa ~e Portos do 
13rasil S.A -_PORTQBÍ{AS,.nos termos do disposto na 
Lei n<1 6.'22~, de lO de julho ~e 1975, a administração do 
Fundo de qüe trata este ar!igo para aplicação em investi­
mentos nos portos brasileiros. 

Art. 2Y Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~' Revogàl-n-se as disposições em contrârio. 
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A SRA. PRESIDENTA (Eunice Michiles) - Vai~se 
'passar agora à apreCiação do Requerimento n9 446, de 
urgência, lido no Expedif:nte, parã O Projeto _de Deçreto 
_Legislativo n~ 17/85. _ 
· Em votação o requerilnento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queirarn permane­
cer sentados. (Pausa.)__ _ _ _ 

Aprovado o reqi.leriment.o-, pãsS~.;se à apreciaçãO da 
matéria. -

Discussão, em turno únic_o, do-Projeto de Decre­
'to Legislati';'o n? 17/85, n9 _80/85 na Câmara dos 
Deputados. que aprova o texto da C.bnvençãO i::ICsti.:­
nada a evitat-a dupla tributação em matêria de 1m­
posto sobre 'â Renda _çntre a República Federativa 
do Brastl e o Governo do _Canadâ._ concluída em 
Brasília a ·4 de junho de 1984. 

Dependendó Q.os pareceres dás Comi~sõ_es .. de 
Economia e Fin-anças. 

Sobre a mesa o parecer d·a Gomis$ão de Relações Ex~ 
teriores, que serâ lido pelo Sr. l'í'~Secretãrio. 

~ Hdo o seguinte 

PARECER 
N• 930, de 1985 

Da Comissão de Relações Exteriores, sobre o Pro­
jeto de Decreto Legislativo D'í' 17, de 1985 (PDL 80~ 
B, de 85--CD), que "apron ~ texto da Convenção 
destinada a evitar a dupla triliutação em matéria de 
imposto sobre a r~da entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo dO Canadá, concluí­
do em Bram1ia, a 4 de junho de 1984". 

Relator: Senador Milton Cabral 

Em conformidade com o art. 44, Inciso I, da Consti­
'tuição;ro Excelentíssimo Senhor Presiden;e O:a J:tep4blica, 
enviOu ao Congresso Nacional o texto da Convenção 
Destinada a Evitar a Dupla Tributação em Matéria dê 
ÍmpQSto :d:e 'Rc;:nda, entreo Governo .;la R.eg_úbli~. Fedctt­
't'â!iva d.o Brasil e o Governo do Canadã, concluído em 
'Brasília, a 4: de junho de 1984. 

Àcompanhando1o documento, a Exposição de Moti­
vos do ilustre Ministro das_ Relações Exteriores coy.side­
.ra que o ato 'internacional: ora examiriSdo, objetiva dis­
_ciplinar as transfer~ncias recfp~o~cas de dividendos, juros 
<e ... royalties'', i_ncentivando o fluxo- de inVe5tiínehto- entre 
.~ ,dois países; beni. como propoiciOnar c_oildições mais 
,vantajosas ao desenvolvimento da navegação marítima e 
aérea e intercâmbio no ·setor de serviços, esPo'i'tiVêfs, 
artísticoS e~_de estudantes e pr_ofeSsótes.- -

Em 'que pese :i sumaríssima'txPOslção de Motivos do. 
Sxcelentissimo Senhor Ministro das Relações Exterio­
res, ainda agravada pela ausência-de qualquer documen­
tação que pudesse complementar ou ilustrar a matéria, 
trata-se de. um assunto de grande complexidade, como 
Costumam ser os assuntos que envOlvem ordens jurídicas 
distintas. O Direito TributãriO'Tiiternàcional, com espe­
cial ênfase, constitui um- desses assuntos por excelência. 

Talvez a própria existência do CETI, Comissilo de Es­
tudo_s_Tributários lnternacioqais, órgão do Mi_nisté_rio ~da 
fazenda, que por solicitaÇãO ão Deputado Hetri1aTin 
Neto, relator do PDL n'í' 80-A, de 1985~CD, enviou nota 
informativa, da qual o iluStre Deputado recolheu os 
subsídios indispenSâveis à apreciação da matéria, de­
monstre o grau de especialização do assunto. 

A partir da análise da riOta i~fOrmativa menciohada, ê 
possível auferir ·o s'eiltido técnico do ato.- internacional. 
analisado, que pode ser sintetizado no:qúe textualm~nte 
consta 'da referida nota: · 

, "A principal razão que leva o a\~sil a negociar 
acordos de dupla tributação em matéria de imposto 
sobre a renda é permitir ao-Governo utilizar o ·seu 
sistema tributãrio, particularmente a legislação do 
imposto de renda como instrumento de política eco_­
nômica, evitando que os incentivos fiscais, de carã­
ter regional e setorial, estabelecidos por essa legis­
lação, sejam anulados pela legislação fiscal de ter- . 
ceiros países. Os acordos objetivam, t~mbém, redu­
zir o custo do dinbeiro e da tecnologia importada; 
incrementar o fluxo de irivestimentõs ~iii~tos _para o 
Brasil; ~ttrõ.ufar o reinvestiinento; diminuir, e se 

possível, eliminar a tributação das empresas brasi­
leiras no exterior; e criar um clima de estabilidade 

__ tributãrla para os. investidores." 

Pelo exposto, sendo_ manifesto 0- altíssimo interesse 
para o País, decido pela aprovação do presente Pr9jet,o 
de Decreto LegislatiVo. 

Sala das Co_missões, em 18 de setembro de 1985. -
Virgílio Távora, Presidente em-- exe(Cicio _, Milton 

_ Cabi-al, _Relator- Lomanto Júnior-:-:- Amaral Peixoto­
Jutahy Mãgãlbies- Lourival Baptista- Severo Gomes 
--~--N~$9!1-__ Ç~~e!i_. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)-< Estando­
a matéria dependendo de parecer da Comissão de Eco­
nomia, e verificando-se a ausência temporâria da maio· 
ria dos seus integrantes, esta Presidência, nos termos do§ 
l'í'-do art. 90 do_ Regimento Interno, designa o nobre Se-:-

.. iiador Nivaldo Machado, substituto eventUal na referida 
Comissão. -

·solicito ~9: n_ol;lre ~~nador ,Nivaldo Machado ~ pare-.. 
cer çla Comissão_ de Economia. 

O SR. NIVALDO MACHADO (~FL .:.... ~E. ~ara 
emitir parecer.) - Sr .. P_residente, Srs. Senadores: 

Atendendo _ao que estabelece o a.rL A4,_ inciso 1; da 
-Constituição, o Excelentíssimo Senhor Presidente daRe~ 
pública enviou ao Congresso NaciQnal o texto da Con~ 
venção Destiii._ada a Evitar a Dupla Tributação em Ma­
téria de Impostos Sobre a Renda, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Canadã, 
concluído em Brasília a 4 de junho de 1984. 

A Exposição de Motivos do Senhor Ministro das Re­
lações_ Ex,teriores, que acompanha o texto_ da Co.n­
venção, esclarece que esse ato internacional visa a disci­
plinar as transferências recíprocas de dividendos, juros e 
royalties, incentivando o fluXD de invr:stimef!toS entre os 
dois países ·eq por outro lado, a favorecer o desenvolv:i­
mento da naVegação marítima ea~rea, bem como o in­
tercâmbiO d~ professores, esfudantes e s~rviços de profis­
sionais liberais. 

Os dois prim.éircis artigos da- .COnvenção- esp_eclficam 
que a mesma se aplica aos residentes em ambQ_S.!JS 'E.sta­
d_os contratantes e trata, expressamente, do imposto 
-sõbre á renda. 

O artigo TU define alguns termos bãsicos COJll9 ... Esta­
<fo Contratante", "pessoa", "sociedade" .... empresa de 
um Estado Constratante" e outros, para afastar possí­

-veis equívocos no entendimento do texto. 
A questão do domicílio fiscal é abordada no arti8õ IV, 

através _do conçeito_dr;; "residente de_ um Estado Contra,­
tante", utilizado para desiS:nar ''qualquer pessoá" que,". em 
virtude da legislaç~o desse Estado,_~steja aí .sul~i!a a ~_!li­
posto em razão de seu domicílio, de sua residênCia .•. ". 

O con~ito de .. estabelr:cimento pçrmanente'', de im­
portâhcia fundamental na CÓnvenção, ê objeto do artigo 
v. 

A Convenção estabelece, ainda., (Capítulo Vl) que Os 
rendirrientos de bens imobiliários, aí incluídos os.,rendi-: 

, iUentos_d~ explorações agrícolas ou florestais, são tribu­
táVeis no Estado Contratante em que .esses bens estive­
rem_situados. FiCa ainda definido que os lucros de uma 
empresa -de- um Estado Contratante só são tributáveis 
nesse Estado; todavia, se a empresa exercer at_ividades no 
outro Estado Contratante, por nleio de üiD-estabelecí~ 
mento permanente, os lucros .atribuíveis ã tal estãbeJeci-
mento s_erão tributãveis neSsé :Qutro _Estado, _____ _ 

No caso de empre~as de navega'ção -ffiarítima e aérea 
(Capítulo VIII), os lucros só SãO -tributáveis no Estado 
Contr_atªnte em que estiver situada a sede da direção efe­
tiva da empresa.-

0 artigo IX diz respeito aos lucros de _empresas asso­
ciadas, esclarecendo que os lucros que teriam sido obti~ 
dos por uma das empresas, mas não o foram em virtudeo 
da associação, podem ser incluídos nos lucros dessa em~ 
presa e tributados como tais. 

O artigo X da Convenção declara que ... os dividendos 
pagoS por- uma sociedade residente em um Estado Con­
tratarite a um- pesidente- do oú.tro Estado Contratante são 
tributáveis nesse outro Estado"; são definidas, todavia, 
algumas situações em que essa regra não se aplica ou se 
aplica de modo parcial. 

Â ti-íbutação sobre juros ê tratada no artigo XI da 
CónvençãO. Como iegra, fica estabelecido que os juros 
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provenientes de_ um Estado Contratante e pagc1s a um re­
sidente do outro Estado Contratante são trib.~táveis nes­
se outro Estado. Admite-se, porém a ilão "Observância 
dessa regra, s1,1j~it~ a !imitações quanto à alíquota á ser 
adotada. · 

A Convenção estabelece que os royaltits provientes de 
um Estado Contratante e pagos a um residente do outro 
Estado Contratante são tributáveis nesse outro Estado. 
Uma exceção ocorre quando o benef\Ciârio efetivo dos 
royaltieS Tor- uma sociedade - neste caso, também, os 
royalties podem ser tributados no Estado Contratante de 
onde provêm. 

Os artigos XIV a XVII dizem respeito à tributação 
sobre rendimentos do tr;:tbalho. Cabe enfatizar que os sa:­
lários recebidos por .um residente de um Estado Contra­
tante, em função de um emprego exercido no outro Esta­
do Contratante, são tributáveis nesse outro Estado. São 
definidas, porém, situãções em que a tributação se dará 
no primeiro Estado. 

O artigo XVIII estabelece que as pensões provenientes 
de um Estado Contratante e pagas a um residente do ou­
tro Estado Contrantante só são tributáveis nesse outro 
Estado. Contudo, as pensões da previdência social s_ó são 
tributávies- no primeiro Estado Contratante. 

Métodos para eliminar" a dupla tributação são defini~ 
dos_no.artig_o XX_II. ~~lo artigo XXIV, fica decidido que 
as autoridades competentes dos Estados Contratantes 
esforçar-se-ão por resolver, através de acordo amigãVel, 
as dfficuldades ou as dúvidas que surgirem d,a interpre~ 
tação ou da_ aplicação da Convenção. 

-~ pluritributação conSiste, essencialmente, na sujeição 
Q._~~ma_ mesma situação (fato gerador) ao p~der imposi­
tivo de diversos EStados soberanos. Os maiores conflitos 
de competênCias tributãrias soberanas s-e localizam no 
campo da tribUtação d-a -renda. 

No Brasil, o tema se reveste da maior importância, vis­
to que, na btisCa do desenvolvimento econômico, o País 
tem recoítido tradicionalmente a capitais e tecnologia 
estrangeiros: Ocorre que a dupla tributação sobre a ren­
da contribui para reduzir os fluxos internacionais de ca­
pitais, desestimulando os investimentos em capital de ris­
co e elevando o custo do capital de empréstimo e da tec­
r10logia . 

Os acordos bilaterais têm_ sido o mecanismo tradicio­
nal para evitar (ou reduzir) a dupla tributação da reqda. 
Em todos eles, o objetivo_ coinum é o_de reduzir a try,bu­

- tação sobre rendimentos originados em um Estado é re­
cebidos por residentes de outrO. Busca~se, também, fazer 
com que a perda de receita tributária se conStitua em be­
nefício Para o· setor privado de ambos os patses, e não 
uma frailsfefência de receita de um Estado para outro. 
Tais acordos, quando feitos entre países desenvolvidos e 
em desenvolvimento, têm normalmente um segundo ob~ 
jetivo - fazer com que os países desenvolvidos aceitem 
que os rendimen~os originados em um país em desenvol­
vimento e auferidOs por seus residentes sofram menor 
tributação que se tais rendimentos fossem originadOs nO 
país desenvolvido. Nesses acordos, o Brasil tem buscado, 
adicionalmente; outros objetivos: permitir a utilização 
do imposto d-e renda como instrumento de política eco­
nômica, evitando que os incentivos fiscaiS, de nalureza 
regional ou setorial, sejam anulados pela legislação tri­
butária de outros países; criar condições favoráveis para 
a-atuação de empresas brasileiras no exterior, anulando 
os eventuais fatores negativos existentes. 

As maiores dificuldades para a celebração de acordos 
-sobre tributação ·resfdem nas discordâncias sobre cri::. 
térios para a definição de Q.Otnpetêncía tributãria a nível' 
interna~ional. A escolha dos critérios está estreitamente 
vinculada ao grau de desenvolvimentO ·econômico de de­
terminado Estado.IAssim, os países desenvolvidos- ex­
portadores de- capital -.adotam o critério do domícílio~ 
por esse critérío, São tributados os rendimentos de todos 
os.Iesidentes, independentemente da nacionalidade dos 
residentes e da origem (interna ou externa) do rendimen­
to. Já os países em desenvolvimento - importadores de 
capital- adotam, geralmente, o critério da fonte~ tribu­
tando todo rendimento produzido em seu território -
quer o detentor seja residente ou não -residente nacio­
nal ou estrangeiro. 



Novembro de 19S5 

Nos diversos acordos celebrados pelo Brasil, tem havi­
do preponderância do -critério do domic_ílio; todavia, o 
País tem inserido diversas clâusulas capazes de tornar 
vantajosa, para o Brasil, a celebração de tais tratados. 

Assim, o rendimentos de bens imobiliârios, de pro­
priedade canadense, situados no Brasil, estarão sujeitos à 
tributação brasileira (artigo VI). Por outro lado, a forte 
influência do modelo de convenção da O.C.D.E. fica de­
monstrada pela adoção do conceito de estabelecimento 
permanente. Esse conceito permite reduzir, para o Bra­
sil, os efeitos mais negativos do critério de domicílio. 
Desse modo, os lucros de um empreendimento canaden­
se serão tributados no Brasil. 

o critériõ" de domicüio se fã.ipresente mais uma vez no 
artigo--VIU - navegação marítima e aérea. O mesmo 
ocorre com respeito ao irripOStO de renda sobre juros -
aqui, porém, abre-se a possibilidade da utilização do cri­
tério da fonte; assim, o Brasil poderá tributar juros reme­
tidos ao Canadá, desde que a alíquota não supere 15% 
para o caso de sociedades. 

O procedimento em relação aos royalties, é idêntico ao 
empregado no caso dos juros. No caso dos royalties, 
introduz-se uma cláusula referente a empreendimento 
permante, pelo qual toda a tributação se exerceria, sem 
limitaÇões de alíquota, pelo País que realíza a remessa 
dos royalties. 

Com relação aos ganhos sobre alienação de navios e 
aeronaves utilizados no tráfego internacional- prevale­
ce, mais uma vez, o critêrio de domicilio- o tributo será 
cobrado no Estado em que estiver a sede da direção efeti­
va da empresa. 

O mecailisrito do créditQ fiscal é introduzido no artigo 
XXH da Convenção. Através dele, evita-se que uma 
isenção tributária concedida pelo Brasil seja anulada 
pela legislação canadense. Assim, p Canadá permitirá 
que seja deduzido, do imposto a Cobrar, um montante 
igual ao imposto sobre a renda pago no Brasil; o imposto 
brasileiro será sempre considerado como tendo sido 
pago a uma alíquota que, dependendo do càso, será de 
20% ou 25%. 

A Nota Informativa da Comissão de Estudos Tribu­
tários InternacionaiS-- CETI, do Ministério da Fazen­
da, resume aspectos básicos- da Convenção Brasil­
Canadá: 

a) dividendos recebidos por residentes do Cana­
dá serão tributados, em 15%, pelo Brasil; sobre tais 
dividendos, o Governo concederá isenção tribu­
tária, ou no caso de tributá-los, dará um crédito, 
como se o imposto brasileiro tivesse sido pago a 
25%; . -

b) juros recebidos por residentes do Canadá se-­
rão tributados no Brasil em 10%; o Governo cana­
dense dará um crédito, como se a alíquota brasileira 
tivesse sido de 20%; 

c) os royalties sobre uso de marcas de comércio 
ficarão s,ujeitos a uma alíquota de 25%; outros 
royalties remetidos pelo Brasil sofrem uma alíquota 
brusileira de 15% e ganham um crédito canadense 
equivalente a 20%; 

d) sobre os lucros de filiais canadenses no Brasil, 
o imposto de renda brasileiro será calculado a uma 
alíquota de 15%; ao exercer tributação, o Canadá 
concederá~ um crédito como se ~ai alíquota tivesse 
sido de 25%. 

Assim sendo, embora calcada em modelo e filosofia 
originários de países desenvolvidos, essa Convenção in­
cor.rora cláusulas que tornam o acordo vantajoso para o 
Br:tsil, principalmente no tocante a estimular investi­
mentos canadenses em nosso País, sem que isso resulte 
em sacrifício desnecessário em termos de receita tribu­
tária." 

Somos, pois, favoráveis à aprovação do presente Pro­
jeto de Decreto Legislativo n9 17, de 1985. 

E o parecer. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - Conce-­
do a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, para pro.:: 
ferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O SR. HtLIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.)- Srt Presidente, Srs. Senadores, o históríco da 
proposição jã fói feito fartamente nos dois pareceres an­

. teriormente lidos. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

Trata-se de Mensagem encaminhada pelo Poder Exe­
cuth:o, tendo em vista a competência atribuída pelo item 
I do art. 44 da Constituição Federal ao Congresso Na­
cional. 

Ingressando a matéria na Câmara dos DepUtados, foi -
ela inicialmente submetida à apreciação da Comissão de 
Relações Exteriores que, após solicitar informações à 
Comissão de Estudos Tributários Internacionais- C E­
TI, órgãO pertencente ao Ministério da Fazenda, apre­
sentou o presente projeto de decreto legislativo. 

Após a manifestação favorável à tramitação âã propo­
sição face ao reconhecimento de sua constitucionalidade 
e juridicidade, e da Cotn_issão de Economia, lndústda e 
Comércio, que opinou pelo seu acolhimento, resultou a 
mesma aprovada em plenário em 25 de junho último. 

Nesta Câmara re.,isora a mat~ria foi alvo de pronun­
ciamentos no sentido de sua ap-rovação por parte das 
Comissões de Relações Exteriores e de Economia, com­
petindo a este órgão técnico a sua ã.nâlise sob o enfõque 
financeiro. 

A Convenção em tela constitui ato internacional ce-. 
lcbrado pelo Governo brasileiro e pelo governo canaden­
.se, objetivando atenuar os efeitos que os sistemas jurídi­
cos tribut<iJiQS destas nações provocam tendo_em vista o 
intercâmbio de n-atureza comercial ou tecnológico. 

A .ocorrência de tribUtação dupla, invariavelmente, 
proporciona ônus para as pessoas físicas ou jurídicas que 
residem neSseS Estados. 

Ademais, tem-se evidenciado, ainda, o crescimento 
dU$ hipóteses de evasão fiscal por parte de contribuintes 
que se vêem alcançados pela tributação de dois ou mais 
países. 

O sistema unificado de incidência tributária presta-se 
a reduzir tal índice de evasão. 

No que concerne ao texto da Convenção ora em exa­
me, cabe registrar que o mesmo, em linhas gerais, 
harmoniza-se com tantos outros que foram otijeto de 
Tratados com outras nações. 

Alhís, as cláusulas que compõem a Convenção em exa­
me obedecem ao Modelo de Acordo aprovado em 1963 e 
alterado erri _1977 _pelo Comitê fiscal da Organização 
'para CooperaÇão e Desenvolvimento Econôoiico (ÓCDE). 

Em sua elaboração aquela entidade deu prevalência 
aos pressupostos de incidência sobre a renda tendo em 
Vista o País de residência de seu beneficiário, relegando a 
plano secundário a tributação fundada no pa(s que origi­
nou a renda. 

O texto ora apreciado compõe-se de 28 artigos, que a 
partir das disposições de ordem genérica, passa a regular 
a tributação incidente sobre rendimentos oriundos de 
bens imóveis, de lucros de empresas, de transportes, em 
geral, de empresas associadas, de dividendos, de juros, 
de royalties, de ganhos decorrentes da alienação de bens, 
de profissões independentes, de profissões dependentes, 
de rcf!1uneraçào de diretores, _9e artistas de desportistas, 
de pensões e anuidades, de pagamentos por parte do Go-
verno, dos estudantes, e outros. -

tstabelece o mesmo, ainda, os critérios e métodos 
aplicáveis visando evitar a duplicidade fiscal e a discrimi­
naç5o, além de fixar a forma de se estabelecer procedi­
mento amigável capaz de solver questões que possam se 
constituir _em litígios. 

O documento em estudo acha-se acompanhado de 
Protocolo _com 16 itens, cuja finalidade consiste em tor­
nar mais claras as disposições contidas na Convenção. 

Por se tratar de ato que não pode ser considerado lesi­
vo ou prejudicial ao interesse nacional, mas, ao con­
trário, por tn~zer inquestionáveis &enefícios ao intenso 
intercâmbio existente entre o Brasil e o Canadá, parceiro 
comercial relevante de nosso País, não vemos nenhum ó­
bice capaz de nos levar a opinai desfavoravelmente à 
aprovaç5o da Proposição. 

PdaS razoes expostas·e 3.duzrnd0 Como razão de deci­
díf--óSvários precedentes apreciados por esta Comissão, 
nosso voto é no sentido de que seja o Projeto de Decreto 
L.egíslatívo n"' 17, de 198~,_ _~provado. 

A.SRA. PRESID~NTE (Eunice Mic~iles)- Os pare· 
r.:crcs são favoráveis. 

C01llpletaâa a instillção da matéria, passa-se à discus­
são do projeto, em turno único. 

Em votação. 
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Ü:i. Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram 
perm-anecer sentados. (Pausa.) 

Aprov::~Oo. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Sobre a 
mesa, o parecer da Comissão de Redação que vai ser lido 
pdo Sr. !"'-Secretário. 

E lido o seguinte 

PARECER 
N• 931, ~el985_ 

Da Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 

17, de 1985 (n'~ 80/SS, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Martins Filho 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Decreto Legislativo n"' 17, de 1985 (n~> 80/85, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção desti­
nada a Evitar a Dupla Tributação em Matéria d_e Impos­
tos sobre a Renda entre o Governo da República Fede-­
rativa do Brasil e o Governo do Canadá, concluído em 
Brasília, a 4 de junho de 19~4. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 7 de novembro de 
1985.- Nivaldo Machado, Presidente- Martins Filho, 
Relator - Jorge Kalume. 

ANEXO AO PARECER N• 931, de 1985 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 
17, de 1985 (n9 80/85, na Câmara dos D~putados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, item I, da . Constituição, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1985 

Aprova o texto da Convenção destinada a Evitar a 
Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a 
Renda entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Canadá, concluído em Brasília, 
a 4 de junho de 1984. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J<:> E aprovado o texto da Convenção destinada 

a Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos 
sobre a Renôa, entre o Governo da República Federati­
va do Brasil e o Governo do Canadá, concluido em 
Brusília, a 4 de junho de 1984. 

Parágrafo único. QUaisquer atos de que possam re-­
~-sultar revisão ou modificação do oresente Acordo ficam 

sujeTtos à arnovaçào do Congresso NacionaL 

Art. 2.,.-_ Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de _sua publicação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Em dis­
c_ussão a redação fiOal. (Paus~.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus~ 
são. 

Em votação. (Pãusa.) 
Os Senh_oJ_"es Sena_!:!ores que o aprovam queiram per-

manecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à prorÜulgação. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- A Presi­
dência convoca sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às I 9 horas e 53 minutQS~ com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Votação, em turno único, do Projeto de Reso­
lução n9 115, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n9 800. 
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de 1985), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Uberaba (MG) a elevar em Cr$ 100.988.400 (ce_m 
milhões, novecentos e oitenta e. oito mll c quatro­
cento~ cruzeiroS) a· montante de Sua dívida consoii­
dada, tendo 

. DIÃR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

PARECERES, >ob n•s 80! e 802, de !985, das 
Comissões: 

-de_ Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade c juridicidade; e 

- de Fiilanças, favorável. 

Novembro de 1985 

A SRA. PRESID~NTE (Eunice Michiles) -Está en­
cerrada a sessão. 

( L~·~·ama-se a sessão às 19 horas e_50 minutos.) 

Ata da 225~ Sessão, em 7 de novembro de 1985 

3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

ÃS /9 HORAS E 53 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Eunice Michiles -
Alcides Paio - Gal vão Modesto - Odacir Soares -
Aloysio Chaves- Gabriel Hermes.- Hélio Gueiros­
Alexandre Costa - América de SOuza -:-Alberto Silva 
- Cesar Cals- José Lins- Moiic)ir-Duarte- Martins 
Filho -Marcondes Gadelha- Milton Cabral- Ader­
bal Jurema- Cid Sampaio - Nivaldo Machado- Al­
bano Franco- Lourival Baptista- Luiz Viana -João 
Calmon- José IgnáciO Ferreira- Amaral Peixoto­
Amaral Furlan --Severo Gomes - Benedito Ferreira 
-Mauro Borges- Gastão Míiller- Roberto Wypych 
- Enéas Faria- Alcides Saldanha- Octavio Cardoso. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice MichHes) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 36 Srs. Senado~ 
res. Havendo número regimental, declaro aberta a seS­
são. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tfabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo8r. 

('?-Secretário. - --
t lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N• 447. de 1985 

Requeremos urgência, nos termos do art. -371, alinea b 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n'il 149, de 1985- Complementar, que altera a redação 
do inciso IV do art. 29 da Lei Complementar n9 I, de 9 de 
novembro de 1967, que •~estabelece os requisitos mini~ 
mos de população e renda pública e a forma de consulta 
prêvia às populações locais para a criação de novos mu­
nicípios. 

Sala das Sessões, em 7 de novembro de 1985.- Bene­
dito Ferreira - Hélio Gueiros - Nivaldo Machado. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- O reque­
rimento lido será votado após a Ç>rdem do Dia, na forma 
do art. 375 do Regimento Interno. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles)- Passa-se 
à 

ORDEM DO DIA 
Itemi:-

Votação, ·em turno dníco, do Projeto de Reso­
luçã-o n'~' 115, de 1985 (apresentado pela Comissão 
de Economia como conclusão de seu Parecer n9 800, 
de J 985), que ·autoriza a Prefeitura Municipal de 
Uberaba (MG) a· elevar em CrS 100,988.400 (cem 
milhões, novecentos e oitenta e dito mil e quatro­
centos cruzeiros) o montante de sua dívida consoli­
dada, tendo 

PARECERES, sob nos 801 e 802, de !985, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali­
dade e juridicida_de; e 

-de Municfpios, favorável. 

-EXTRAORDINÁRIA-

Presidência da Sra. Eunice Michiles 

Em votação o projeto, em turno dnkó~--~--
Os Srs. Se{l_adores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O prújetO irã ã Comissão de Redação. 

i:. o seguinte o projeto _aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
No !!5, DE !985 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Uberaba 
(MG) a elevar em CrS 100.988.400,00 (cem milhões, 
novecentos e oitenta e oito mil e quatrocentos cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada interna. 

O Senado. Federal resolve: 
AtL_l'~' E a Prefeitura Municipal de Uberaba, Esta~ 

do de Minas Gerais, nos teririos dó art. 2'~' da Resolução 
n"' g3, de 11 de outubro de 1976, do Senado Federal, au­
torizada a elevar o montante de sua dívida consolidada 
interna em Cr$ 100.988.400,00 (cem milhões, novecentos 
e oitenta e óitõ-ri'iil e quatrocentos cru~eiros)- corres~ 
pondente a60.000 UPC, considerado o valor nominal• da 
UPC de Cr$ 1.683,14 (um mil, seisCentos e oitenta e-três 
cruzeiros e quatorze centavos) vigente_em abril de 1982 
-, a fim de qüe possa contratar uma operação de crédito 
de igual valor,junto ao Banco de Crédito Real de Minas 
Gerais S.A., este na qualidade de agente financeiro do 
Banco Nacional da Habitação (BNH), destinado à exe­
cução de obras de infra-estrutura urbana de apoio aos 
conjuntos habitacionais da COHAB- MG, existentes 
no Município, obedecidas as condições admitidas pelo 
Banco Central do Brasil, no respectivo processo. 

ArtL 2., -- Es_ta -Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

A 8ÍtA. PRESIDENTE! (Eunice -Michiles) - Vai-se 
passar, agora, à apreciação do Requerimento n'~' 447 de 
urg~ncia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da 
Câmara n'~' 149, de 1985, complementar. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Simadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à imediata apre­

ciação da matéria. 
nOiscussão, em turno único·, do Projeto d!!- Lei da. 

Câmara n'~' 149 de 1985, complerrientar, noi 48/83, 
complementar, na Casa de origem, que "altera are­
dação do inciso IV, do art. 2'~', da Lei Complementar 
n~ I, de 9 de novembro de 1967, que estabelece os re­
quisítos mínimos de população e renda pública e a 
forma de consultas prévias às populações _locais, 
para a criação de novos municípios. 

Dependendo dos pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Municípios e de. Fi­
na~ças." 

ConCedo a palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros, 
para proferir o parecer da Comissão de ConstitUição e 
Justiça. 

O SR. H€LIO GUEIROS (PMDB- PA. Para emitir 
parecer.) - Sra~ Presidente, Srs. Senadores: 

De iniciativa do ilustre Deputado Mansueto de Lavor, 
vem a exame desta Comissão Projeto de Lei, alterando a 
redação do inciso. IV do arL 2'~' da Lei Complementar n'~' 
l, de 1967, que "estabelece os requisitos m[níinos--de po­
pulação e renda pública e a forma de consulta prévia à 
populações locais para a criação de novos municípios ... 

Aduz o seu Autor, na Justificação, que a questão fun­
damental para o nosso País, e que supõe a solução de al­
guns dos seus crônicos e cruciais problemas, é a fixação 
do homem à terra, livrando-o do êxido forçado e descon­
trolado em direção a_os grandes centros urbanos. 

Com isso, continua mais adiante, avolumam-se tanto 
os problemas rurais como os urbanos, a maioria destes 
em decorrência daqueles, com imensos obstáculos ao de­
senvolvimento econômico e ao bem-estar do conjunto da 
sociedade. 

O fortaleci~entO das comunidades, diz ainda, a partir 
da autonomia municipal, tem muito a ver com a supe­
ração dos desafios apontados. 

Assim, a presente proposição, a par de facilitar a 
criação dos novos municípios fora das áreas metropoli­
tanas com a exclusão do requisito de renda pública, esta­
belece em seu art. }9, que o inciso IV do art. 2'~' da Lei 
Complementar n"' I, de 1967, passa a vigorar com are­
dB.ção proposta, a fim de impedir a criação de municí­
pios sem a verificação de existência, quando- se tratar de 
município a ser criado em área limítrofe com a região 
metropolitana, de arrecadação no último exercício de 
importância correspondente a 5 (cinco) milésimos dare­
~ta estadual de impostos. 

Esta é omissão, em atendimento ao disposto regimen­
tal, contido na alinea "b", n"' 1, do item III, do art. 100, 
está dispensada de examinar o Projeto sobre os aspectos 
de constitucionalidade e juridicidade, vez que sobre estes 
opinou a Douta Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara dos Deputados. 

No mérito, a exclusão proposta, mantidos os demais 
requisitos do textos legal, é explicada pela dificuldade de 
apuração ou de comprovação de renda pública na maio­
ria desses distritos, por falha do sistema arrecadador. 

Aléffi do que, mesmo em que se provando a incapaci­
dade atual da arrecadação, não se deva privar tais distri­
tos dí; _sua autonomia. _ 

A arrecadação mínima pode ser viabilizada posterior­
mente com os incentivos e recursos atribuídos ao novo 
município. 

Considerando que as regiões metropolitanas normal­
mente atraem investimentos privados e públicos que as 
tornam, de ce-rto modo privilegiadas, somos, no âmbito 
desta Comissão, no mêrito, pela aprovação do presente 
projeto. 

E;ra o qu~, tinha a ~íze~. Sr. Presidente. (Muito beml) 

A SRA. :PRESlDENTE (Eunice Michiles) - Solicito 
- ao nobre Senador Nivaldo Machado o parecer da Co-' 

missão de Municípios. 
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O SR. NIVALDO MACHADO (PMDB- PE­
Para emitir parecer.)- Sr• Presidente e Srs. Senadores: 

O ilustre Deputado Pedro Mansueto de Lavor subme-­
teu à consideração do Congresso Nacional o Projeto de 
Lei anexo que "altera à redação do _item IV do 'ãi-t. 2~ dã 
Lei Complementar n<1 1, de 9 de novembro de 1967, que 
estabelece os requisitos mínimos de população e renda 
pública, e a forma de consulta prévia às populações lo-
cais para criação de novos municípiOS". -

2. Pretende o autor excluir da obrigatoriedade de 
comprovação de renda pública, os municípios situados 
fora dos limites territo-ríilis ·ae regiões metropolitanas, 
isto porque essa exigência só é feita quanto aos distritos 
a serem desmembrados e que se situem dentro das âreas 
referidas. 

3. Não resta dúvida que são ·de todos improcedentes 
as razões que poderiam justificar a criação de municípíos 
sem a exigência imperativa de recursos financeiros com­
patíveis com a normalidade político-administrativa 'das 
comunas e as perspectivas de viabilizar a solução dos 
problemas com que, necessariamente, se defrontam. 

4. Da mesma maneira, a exigência em Vigor nci coii­
cernente à arrecadação de, no mínimo 5 (cinco) milêssi­
mos de receita estadual de impostos tornou-se fator im­
peditivo da criação de municíPios,-que ãtendem, ampla­
mente, aos demais requisitos. 

S. Por outro lado, revelou-se, na prâtica,-a ímPõSsibi­
lidade de criação de munidPiOs no Norte do País, cuja 
extensão territorial e baixa densidade demográfica tor­
nam inexequível o cumprimento do item I da menciona­
da Lei Complementar n~' 1, o qual estabelece a existê:ncia 
de uma população estimada superior a dez mil habitan­
tes. 

6. Nesta Comissão, o assunto fôi examinado em 
função dos critêrios que disciplinam a matêria, tendo em 
vista a sua importância, do ponto de vista dos interesses 
geopolíticos, geoeconômic-os e sociais que lhes são--ine­
rentes. 

7. Em face do exposto, esta Comissão, ·levando em 
consideração dos imperativos da atual realidade sócio­
econômico do País, e considerando que o assunto merece 
do Senado, pelas suas profundas repercussões no âmbito 
da Administração Pública, com reflexos no campo finan­
ceiro, o mais atento e criterioso exame, é pela aprovação 
do Projeto ora em discussão, com as_ seguintes emendas: 

EMENDA N• I - CM 

No art. l~' do projeto, inclua-se o seguinte inciso I ao 
art. 2~' da Lei Complementar n'i' 1, de 9 de novembro de 
1967: 

uArt. 2'i' ...... ~ ................. ·-· ·~--· • ...: 
I- população estimada, superior a 5.000 (cinco 

mil) habitantes.'' "= " -

EMENDA N• 2 - CM 

Dê-se ao inciso IV do art. 2'i' da Lei Complementar n~' 
1, de 9 de novembro de 1967, a que· se refere o art. I 'i' do 
projeto, a seguinte- redaçãO; 

.. Art. 2'i' .............. -............. ~ .. . 
IV - arrecadação, no último exercício, de 2 

(dois) milésimos da receita estadual de impostos." 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Michiles) - Conce-. 
do a palavra ao nobre Senador Alcides Saldanha, para 
proferir o parecer da Comissão de Finanças. 

O Sll.. ALCIDES SALDANHA (PMDB - RS. Para 
emitir pareCer. Sem revisão da, orador.)- Sr• Presiden­
te, Srs. Senadores: 

Os objetivos da emendajâ foram absolutamep:te apre­
sentados no parecer das outras Comissões, cabendo à 
Comissão de Finanças examiriar a matéria sobre o aspec­
to financeiro, nos termos do art. 108 do Regimento ~o­
terno. 

Em relação a isso esta Comissão nada tem a opor, 
achando, inclusive, Que a forma de cálculo apresentada 
pelo nobre autor vem preencher uma lacuna que já se en-
contrava na lei anterior. ---

Somos pois pela aprovação da emenda, anexando as 
emendas apresentadas agora há pouco pelo ilustre Rela­
_tor da Comissão anterior. 

A Proposição em exame, de autoria do Deputado 
Mans_ueto de Lavor, tem como objetivo excluir dos re­
quisitos exigidos para a criação- de municípios fora dos 
limites territoriais de região metropolitana, a seguinte 
disposição: arrecadação, no- último eXercício, -de 5 (cin­
co) milésimos da receita estadual de impostOs (inCisO IV, 
art. 2~', da Lei Complementar n'i' 1, de 9 de novembro de 
!967). 

Em sua J ustíficação 6 AUtor· ressalta a necessidade- do 
fortalecimento das comunidades locais, a partir da auto­
nomia municipal, no sentido de fixar o homem à terra, 
evitando-se o êxodo em direção aos grandes centros ur­
banos, fenômeno que constítui imenso obstáculo ao de­
senvolvimento econômico e ao bem-estar da sociedade. 

_____ Nessa linha de entendimento, ao se restringir a exigên­
cia -de comprovação da arrecadação mínima, acima refe­
-rida, às regiões metropolitanas, facilita-se a criação de 
novos municípios fora dessas âreas, seni que pãra isso se­
jam dispensados -Os demais requisitos- em termos de po­
pulação, eleitorado e da organização de centro urbano. 

Na Câmara dos Deputados o Projeto foi aprovado, 
após as manifestações favoráveis ao seu acolhimento das 
COinissões de Constituição e Justiça, do Interior e de Fi­
nanças. 

A maté-ria verii a esta Casa para revisão, nos termos do 
art. 58 da Constituição. 

A esta Comissão cabe o exame da matéria sob o aspec-­
to financeiro, nos termos do art. 108 do Regimento In­
terno. 

A par da dificuldade encontrada na apuração ou com­
provação da capacidade de arrecadação da maioria das 
localidades, conforme assinalado na Justificação da me­
dida, cabe ressaltar que no regime de distribuição das 
rendas públicas em vigor, a maior parcela das receitas 
municipais é provenientes das transferências dos Estados 
e da União. 

Por isso, existe certo irrealismo ao co:rldícionar-se a 
sua criação ao nível de sua arrecadação própria tão­
somente; em muitos casos, sua fonte de renda é outra, a 
que advêm dos impostos estaduais e federais. 

Como a participação do Municipio na receita estadual 
e federal estâ condicionada, preponderantemente, às es~ 
tatísticas de sua população, pensamos que nenhum óbci 
haveyia em passar-se a vincular sua criação não mais à 
arrecadação mas, sim, apenas à população. Esta, só por 
si, jâ lhe garantiria boa partiCipaçã() nas receitas dos im­
postos estaduais e federais e com isso permitiria a gerên­
cia dos serviços próprios do Município. 

Os Estados e a União não sentiriam qualquer reflexo 
negativo com a cri_ação de Ml!nicípios nas condições ex· 
Postas, pois estaria havendo redistribuição do bolo, mas 
sem acréscimo dos _dispêndios. 

Assim, nada havendo a opor à aprovação da matéria, 
opinamos pela aprovação do Projeto. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Micheles)- Os pare­
ceres das ComiSsões de Constituição e Justiça e de Fi--
nanças são favorãveis. -

Ã Comiss~o de Municípios conclui, em seu parecer, 
favoravelmente ao projeto, com emendas que apresenta, 
_de_.~s I e 2, da Çomissão de Municípios. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discus-­
são do projeto e das emendas em- turno único. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, 
encerro a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação -da matéria, 
que, nos termos do inciso n.:A do art. 322, do Regimento 
Interno, depende para a sua aprovação do voto favorâ­
vet da maiOria absoluta da compoSição da Casa, deven­
do ser feita pelo processo eletrôniCo. Tendo havido, en· 
tretanto, acordo entre as Lideranças, a matéria será sub­
metida ao Plenário pelo processo simbólico. 

VOtação do projeto, sem prejuízo das emendas. 
Em votaÇão. 
Os Srs. senadores que o aprovam permaneçam senta­

dos (Pausa.) 
Aprovado. 
:Votação, em globo, das emendas da Comissão de Mu-

nicípios. · · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados (Pausa.) 
Aprovadas. 
A matêrl:il vai à Comissão de Redação. 
Sobre a me~. o parecer da Comissão de Redação que 

vai ser lido pelo Sr. }'i'-Secretârio. 
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É lido o seguinte 

PARECER 
N• 932, de 1985 

Da Comissão de Redatão 

Redação final d~s Emendas do Se~ado ao Projeto 
de Lei da Câmara IJ9 149, de 1985-Complementar (n'i' 
48/83, na Casa de origem). 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final das Emendas do 
Senado ao~Proj~to de Lei da Câmara n9 149, de 1985-
Complementar (n'i' 48/83, na Casa de origem), que altera 
a redação do inc;:i_so IV do art. 21' da Lei Complementar 
n'-' I, de 9 de novembN de 1967, que estabelece os requi­
sitos mínimos de população e renda pública. e a forma de 
consulta prévia às populações locais para a criação de 
novos municípios. 

Sala de Reun_iões da Comissão, em 7 de novembro de 
1985. -Nivaldo Machado, Presidente- Jorge Kalume, 
Relator - Martins Filho. 

ANEXO AO PARECER N• 932, DE !985 

Redação fmal das Emendas do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n"' 149, de 198S..Complementar(n9 

48/83, na Casa de origem). 

EMENDA N• l. 
(Corresponde à Emenda n9 1-CM) 

No artigo ]I' do projeto, inclua-se o seguinte inciso I· 
ao artigo 2~" da Lei Complementar n'i' I, de 9 de no­
vembro de 1967: 

"Art. 29 . ·-·······+···~······ .... ···~··· 
1 --população estimada, superior a 5.000 (cinco 

mil) habitantes." 
EMENDA N• 2 

(Corresponde à Emenda nl' 2-CM) 

Dê-se ao inciso IV do artigo 2~" da Lei Complementar· 
n9 I, de 9 de novembro de 1967, a que se refere o artigo 19 

do projeto, a seguinte redação: 
"Art.2'i' ··-·········~··················· 
IV- arrecadação, no último exercício, de 2 

(dois) milésimos da receita estadual de impostos." 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Micheles) - Em dis­
cussão a redação fiflat. (PaUsa.) 
-Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus-

são. · · 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. !Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria volta à Câmara dos Deputados. 

A SRA. PRESIDENTE (Eunice Micheles) - Nada 
mais havendo a traúu, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a sessão ordinãria de amanhã, a seguin­
t< 

ORDEM DO DIA 

(Em regime de urgência- art. 371, c, 
do Regimento Interno) 

Vota'çào, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n~ 101; de 1985- Complementar, de autoria do Senador 
Benedito Ferreira e outros Senhores Senadores, que cria 
o Estado do Tocantins e d~ outras providências, tendo 

PARECERES FAVORAVE!S, so~ n•s 707 a 709, de 
1985, das Comissões: . 

-de Constituição e Justiça, de Serviço Público Civil e 
de _Finanças; tendo, ainda, pareceres orais. sobre a 
Emenda n~> I, de Plenârio, das Comissões: 

-de CoristituiçàO e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, no mérito, favorável, e 

- de Serviço Público Civil e de Finanças, contrários. 
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Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~ 3, de 1981 (n~' 1.889/76, na Casa de origem), alte~ 
rando a redação dos arts. 7'~, 9'~ e 10 da Lei n'~ 6.223, de 14 
de julho de 1975, que dispõe sobre a fiscalização finan­
ceira e orçamentária da União, pelo Congresso Nacio­
nal, e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n'~s 204 e 205, de 
1983, das Comissões: 

- de Finanças, e 
-de Municípios. 

3 

Votação, em turno único, -do Projeto de Lei da Câma­
ra n'i' 13, de 1981 (n'178f79, na Casa de origem), introdu­
zindo modificações i:ta Lei n'~ 605, de 5 de janeiro de 
1949, que dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 
o pagamento de salário nos dias feriados civis e religio­
sos,- tendo 

PARECERES, sob n~>s 514 a 516, de 1984, das Comis~ 
sões: 

-de Legislação Social, faYorãvel, com voto __ vencido, 
em separado, do Senador Gabriel Hermes; 

-de Finanças, declarando que a matéria foge à sua 
competência regimental e solicitando que sobre ela seja 
ouvida a Comissão de Economia; e 

-de Economia, favorável. 

4 

Votação, em turno únicO, do PJ'oji::to de Lei da Câma­
ra n~' 14, de 1981 (n9 2.977/80, na Casa de origem), que 
suprime a alínea "b" do art. 39 da Lei n~> 3.807, de 26 de 
agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 26 a 29, de 1984, das Comis~ 
sões; _ . ··--- __ _ _ __ -~ _ 

.1 -de Legis1açOO Social---:- 1~> pronunciamento: favor-âvCI; 
- 2~> pronunciamento: mantendo seu parecer anterior; 
-de Constituição e Justiça, favorável; e 
-de Finanças, contrário, com. voto vencido dos Sena~ 

dores Severo Gomes e Pedro Siniori. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n"' 9, de 1982 (n~' 3.04_8f80, na Casa de origem), que fa­
culta ao segurado a retificação do enquadramento cor­
respondente a seu tempo de filiação à Previdência Social, 
tendo 

PARECERES; sob n~>s 376 e 377, de 1984, das Comls_­
sões: 

-de Legislação Socia_l, favorável, com emenda que 
apresenta de nl' 1-CLS, com voto vencido, em separadO--;­
do Senador Jorge Kalu_me; e 

-de Finanças, contrário, com voto vencido do Sena­
dor Cid Sampaio. 

6 

Votação, em turno-único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'>' 10, de 1982 (nl' 4.608/81, na Casa de origem), que 
autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Uni­
versidade das Missões, com sede em Santo Ângelo -
RS, tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n' 212, de 1982, da 
Comissão 

- de Educação e Cultura. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei d_a Câma­
ra nl' 55, de 1982 (n~> 2-.631/80, na Casa_ de_ origem), acres~ 
centando parágrafo aO: ait. ·2_7 da Lei nll 3.274, de 2 de ou­
tubro de 1957, que disciplina o regime penitenciário, (en: 
do 

PARECER, sob n~' 807, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com voto ven­

cido do Senador Helvídio Nunes. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n"' 22, de_l_983 (_oi' 5A50/11, na Casa de origem), que 
concede anistia a mães de famnia condenadas até-_5__(cin­
co) anos_ de prisão~ tendo 

PARECER, sob_ n!_3_98, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lt) 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n"' 17, de 1984 (n~> 2.845/76, na Casa de origem), qÚe 
acrescenta dispositivo à Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 
1960, para dispor sobre o segurado que tiver assumido 
cargo público e perdido o prazo para continuar contri­
buindo como autônomo, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n'>'s 6'1.7 e 628, de 
19$5, das ComisSões:- -

-de Legislação Social; e 
- de Finanças. 

lO 
.Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 

ra n!' 55, de 198~ (n"' 759/83, na Casa de origem), deter~ 
minando que os_ depósitos e repasses dos órgãos públicos 
federais do Nordeste sejam feitos no Banco do Nordeste 
do_ Brasil S.A. - BNB, tendo 

PARECERES, sob n~'s 611 e 612, de 1984, das Comis-
sões: 
--'"'""=de Economia, contrário; e 

-'de Finanças, favorável, com emenda que apresenta 
dt.:-n"'i~CF. 

11 

- Votação, em turno ·únicO, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 14, de 1985 (n~> 2.393/79, na Casa·de origem), que 
:.ti lera a redação do art. 135 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto·lei n~' 5.452, de 1~> de 
maio de I 943, que dispõe sobre a concessão das ferTaS 
anuais remuneradas, tendo 

PARECER FA VORÃ VEL, sob no 452, de 1985, da 
Comissão 

- de Legislação Social. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n\"' _17, de 1985 (n~> 2.296/83, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a defesa· çlt; médico, servidor público, em 
processos judiciais decorrentes do exercício da profissão, 
tendo 

PARECER FAVORÃVEL, sob n' 604, de 1985, da 
Comissã_o-

- de Serviço Público Civil. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 50, de 1981 (n~> 2.048/79, na Casa de origem), que 
dá nova redação ao § 2Q do art. 458 da Consolidação das 
Leis do Tmbalho, aprovada pelo Decreto~lei nl' 5.452, de 
I"' de maio de 1943, dispondo sobre o fornecimento de 
transporte para· o trabalhador, tendo _ 

PARECER F,A.VORÁVEL, sob n~' 429, de 1982, da 
-corniSs-ão - -

- de Legislação Social. 

14 

Votação, em turno úníco, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n"' 69, de _1982 (n"'_3.427f?O, na CãSa"de origem), que 
dispõe sobre a regulamentaçãO âo exercício da enferma~ 
gcm e dá outras providências, tendo 
~AREÇE~§S, sob n~'s 444 a 447, de 1985, das Comis­

sões:-

-de Constituição e Justiça, favorável; 
-de Legislação Social, favorável, com emenda que 

apresenta n~' I - CLS; 
- de_ ,ServiçQ _Público Civil, f a vorâvel, cqm emendas 

que apresenta de n~>s ·2 "a 9 - CSPC; e 
-de Saúde, favorável ao Projeto e às emendas das 

Comissões de Legislação Social e de ServiçoPúNico .Ci­
vil. 

15 

Votação, errt turno únjco, do Projeto _d_e Lei. da Câma­
ra n\"' 33, de 1985 (n"' 1.550f83, na Casa de origem), que 
"der.:lara feriado nacional o dia 20 de novembro, já ce-­
lcbr;.tdo Día Nacioilal da Consciêrlcia Negra pela_comu~ 

---nJd-.fde afro-bfãSTielra", lendo 
PARECE-R FAVORÃVEL, sob n~' 611, de 19&.5~_da 

Comissão: 
- de Educação_ e Cultura: 

Novembro de 1985 

16 

Votação. em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 106, de 1982 (n!'4:800f81, na Casa de origem), que 
disciplina as atividades profissionais dos vigias por­
tuáriOs e dá outras providências, tendo 

PARECERES. sob n's L025, L026 e 1.027, de 1983, 
dus Comissões: 

-de Constituição _e _Justiça, favorável; 
-de Le"gislaçào Sõcíal, contráfí6, corri Voto vencido 

do Senador Josê Ignácio Ferreíra; e 
-de Finanças, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado 
n'? 244, de 1981 -Complementar, de autoria do Senador 
Cunha Uma, acrescentando o§ 4~> ao art. 29 da Lei Com­
plementar n"' I, de 1967, que vísa a reduzir, em casos que 
especifica, o limite mínimo- populacional de que trata o 
inciso I do mesmo artigo, tendo 

PARECERES, sob nos 945 e 946, de 1981, 745 e 746, 
dCo 1984, das Comissõ~: 

-de Constituição e Justiça- l':' pronunciamento, pela 
constitucionalidade- e juridicidade; 2~> pronunciamento, 
favorável à emenda de Plenário; e 

-de Municípios - I~> pronunciamento, favorável; 21' 
pronunciamento, contrário à emenda de Plenário. 

18 

Votação, em turno único,_do Projeto de Resolução_n~> 
l 15, de 1985 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~' 800, de 1985), que au­
toriza a Prefeitura Municipal de Uberaba (MG) a elevar 
em CrS 100.988.400 (cem milhões, novecentos e oitenta e 
oito mil e quatrocentos cruzeiros) o montante de sua 
dlvida _consolidada, tendo 

_PARECERES, sob n~'s 80 I e 802, de 1985, das Comis­
sões: 

-de Co_n_st_ituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

- de Municípios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, o Projeto de Resolução- n9 
110, de 1985 (apresentado pela Comissão de Consti~ 
tuiçào e Justiça como conclusão de seu Parecer n~' 778, de 
1985), que suspende a execução do art. 19 da Resolução 
n~ 13, de 4 de maio de 1983, na Câmara dos Deputados, 
na parte em que deliberou sustar o processo criminal 
contra o ex-Deputado Domhgos Antônio de Freitas D"i~ 
niz Neto. 

20 

-Votação, em turno único, do Requerimento n~>423, de 
1985, de autoria do Senador Carlos Chiarelli, Lfder do 
PFL, requerendo nos termos do art. 371~C, do Regimen­
to Interno, urgência para o Projeto de Lei da Câmara n9 
124, de !985 (n~' 4.014/84, na Casa de origem), que proí­
be _a pesca de cetáceo nas ~guas jurisdicionais brasileiras 
c dá outras providências. 

21 

Votução, em Primeiro turno, do Projeto de Lei do Se~ 
nudo nS' 173, de 1982, de autoria do Senador Moacyr 
Duarte, que alter:a dispositivo da Lei n9 6.5!5, de 26 de 
dJ.:zcmbro de I 977, possibilitando o divórcio entre pessoa 
nunca antes _divorciada e_ outra já divorciada anterior­
mente, tendo 

PARECER, sob n~' 766, de 1985, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, Pela constituciona!idade e· 

juridicidade, nos termos de substitutivo que oferece, com 
voto em separado do Senador Nelson Carneiro. 

22 

VotaçUo, em primCiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nad9 n~' 225, de 1983, de autoria do Senador Murilo Ba. 
daró, que cria e regula a ::~plicação, peta Censura Fede­
ral, do t.::_ertificado de liberação restrita e dá outras provi­
dências, tendo 

PARECERES, sob n9s 804 e 805, de 1985, daS Comis-
- SÕ<.-'S: -- -

...;_de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidude; e 



.Novembro de 1985 

-de Educação e Cultura, favorãvel, com emendas que 
apresenta de n~>s I a 4-CEC, e voto vencido, em separa­
do, do Senador Jorge Katume, 

23 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Senado n~' 129. de ~980) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei_ do Se:_ 
nado n~' 96, de 1980, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que dispõe sobre a participação dos servidores 
nos órgãos de direção e fiscalização das entidades que 
menciona, tendo 

PARECERES, sob nos 349, 350, 354 e 355, de 1983, 
d,as Comissões; -, _ _ 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jur:idicidade e, quanto ao mérito, favorável; 

-de Legislação Sodal, favorãvel; 
-de Serviço Público Civil, favorável; e 
- de Finanças, favorâ'\-'el, com voto vencido dos Sena-

dores Roberto Campos e José Lins. 

24 

(Tramitando em conjunto com o 
Projeto de Lei do Se_nado ni' 96, de 1980) 

Votação, ein primeirO- turrio, do Projetei-de Lei do Se­
nado nl' 129, de 1980, de autoria do Senador Franco 
Montara, que assegura a particiPação dos empregados 
na direção das empresas públicas e sociedades de econo-
mía mista, tendo -

PARECERES, sõb fLi>S 351 a 355, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável; 

-de Legislação Social, favorável; 
.--11e '&r'Vfc;o Piíblico CiVil _l.\" pronunciamento: favor~· 

vel; 2~' pronunciamento: pela prejudicialidade, em face do 
parecer favorável dado ao _Projeto de Lei do Senado __ n~' 
96, de 1980; e 

-de Finanças, pela prejudicialidade; em face do pare­
cer favorável dado ao Projeto de Lei do Senado nl' 96, de 
1980, com voto vencido dos Senadores Roberto Campos 
e José Lins. 

25 

Votação_, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~' 336, de 1980, de allt'oria do Senador Pedro Si· 
mon, que dispõe sobre privilégios assegurados às empre 
sas de auditagem de capital nacional e dá outras provi· 
dências, tendo 

PARECERES, sob n~'s 248 a 250, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e_ 
juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, nos termos 
de Substitutivo que apresenta; 

-de Economia, favorável ao Substitutivo da Comis· 
sào de Constituição e Justiça, com voto vencido dos Se· 
nadort:s José Lins, Gabriel Hermes e Lenoir Vargas; e 

-de Relações Exteriores, favorável ao Substitutivo 
da Comissão de Constituição e_ Justiça. · 

A SRA. ~RESIDENTE (Eunice Michiles)- Está en­
cerrada a sessãl!. 

( Le~·ama-se a sessão às 20 horas e 2 minutos.) 

(')ATO Del PRESIDENTE 
' N• 161, DE 1985 

.. ..0 Presidente do SenâdO Tederúl, --n-o uso das atri· 
bui9é}es que lht: conferem os artigos 52, item 38 e 97, inci­
so tv, do Regimento Interno e de acordo com a dele­
gação Cle competência que lhe foi outorgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Proces_so n<? 013768 85 9. 

Resolve aposentar, voluntariamente, Ech1lis Bokel 
Snitcovsky, Técnico LegislatiVo; Çlasse "Es_pecial", Re­
ferência NS-25, do Quadro Pefm-anenie do Seriado F'ede­
ral, nos termos dos 41.rtigos lOl,.inciso III, parágrafo úni­
co, e 102, inCís_O_I, alfriea a, da Constituição da Repúbli~ 
ca Federativa do B~asil, combinados com os artigos 428, 
inciso li, 429_, inciso 1,430, incisos IV e V,e414,§49, da 
Resolução SF nl' 58/72, e argigo '11', parágrafo único, da 

(
0

) Republic:~do por haver saído com incorreções nos DCN ll de 27·8·85 
31·10·H5. . 
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Resolução SF n\' 358, de 1983, e artigo 31'~ da Resolução 
SF n\' IJ, _de 1985, com proventos integrais, acrescidos de 
20%, e a gratificação adicional por teinpo de serviço a 
que faz juz, observado o limite previsto no artigo 102, § 

- 2-1' da Constituição Federal. 
Senado Federal, em 26 de-agosto de 1985. -JoséFra-

gelli, Presidente. -

ATA DE COl\IÍISSOES 

COMISSÃO DE:' LEGISLAÇÃO SOCIAL 

_10• Reunião, realizada em -
26 de setembro de 1985 

Às dez horas do dia vinte e seis de setembro de mil no­
vecentos e oitenta e cinco, na sala de reuniões da Comis­
são, na Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senhor Senador Alberto Silva e com a presença dos 
Senhores ·senadores Jutahy Magalhães, Alcides Paio, 
Jorge Kalume, Gabriel Hermes e Nivaldo Machado, 
rcúrie-Se a C6ihíssão de Legislação Social. Deixam de 
comparecer, por motivo justificado, Os Senhores Sena­
dores CarlOS Ãlbúto, Altevir Leal, Helvídio Nunes, Jai­
son Barreto e Henrique Santillo. Havendo número regi­
mental, o Senhor Presidente declara abertos os traba­
lhos, dispensando a leitura da Ata da reuniã'á· anterior, 
que é dada como aprovada. A seguir, são apreciadas as 
seguintes matêrías: 1. Projeto de Lei do Senado n~' 16, de 
1985, que .. Acres_centa dispositivo à' CLT, com vistas a 
determinar que se transfira ao marido o direito ter filho 
sob a vigilância e ass1Stéiu:iã de creche mantida pelo em­
pregador, no caso de separação e_condições que especifi­
ca". Relator: ~enador Nivaldo Machado. Parecer: Con­
rrârio. A[1rovact'o por unanimidade. 2. Projeto de Lei do 
Senado, h~' 339, de 1981, que "Acrescenta dispositivO à 
Lei Complementar n~' 26, de 11 de setembro de 1975, que 
unificou o PIS e o PASEP". Relator: Senador Jutahy 
Magalhães. Parecer: Favorável, com a Emenda n~' 1-
ÇCJ. Aprovado por unanimidade. 3. Projeto de Lei da 
Cãmara n9 208, de 1983, que "Dispõe sobre a criação de 
Junta_ de Conciliação e Julgamento no Município de 
Araras, Estado de São Paulo". Relator: Senador Jorge 
_K_~lume_ Parecer: Pelo reexame da CCJ. Aprovado por 
unanimidade. _4. P/~jeto de Lei do Senado n>' 285, de 
1983, que "D~famparo aos tabalhadores rurais no caso 
de ucidente- dO triibalho". Relator: Senador Gabriel Her­
mes. Parecer: Favorável. Aprovado por, unanimidade. 
5. Projeto de Lei do Senado n9 55, de 1985, que "Institui 
adicional sobre o IPI de bebidas alcóolicas e de deriva­
dos de fumo, para aplicação nos serviços de saúde públi­
ca"', Relator: Senador Gabriel Hermes. Parecer: Favorá­
vel. Aprovado, com voto _contrário do Senhor Senador 
Jutahy Mag-alhães. 6. Projeto de Lei da Câmara n~' 223, 
de 1984, que "Modifica a redação do artigo 434 da CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nQ 5.452, de 19 de maio de 
1943"". Relator: Senador Gabriel Hermes. Parecer: Favo­
nível, com a Emenda n~ I ....:.. CLS. Aprovado por unani­
midade. 7. Projeto de Lei da Câmara n~' 228, de 1984, 
que "Altera a redação do art. 469 da CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5.452, de l~' de maio de !943". ReJa~ 
tor: Senador Gabriel Hermes. Parecer: Favorável, com a 
EmendLl nQ I -CLS. Aprovado por unanimidade. 
8. Projeto de Lei da Câmara nl' 15, de 1985, que ''Insti­
tui a cadcrnetLl do Fundo de Garantia do Tempo de Ser­
viço - FGTS c dá outras providências". Relator: Sena­
dor Gabrid Hermes. Parecer: Favorável. Aprovado por 
unarriinidade. Retirado de pauta o Projeto de lei da Câ­
mar<l n9 199, de 1984 e o Projeta de Lei do Senado n~' 
107, de 1982, U pedido dos relatores. Esgotadas as ma­
térias da pauta e nada mais havendo a tratar, o Senhor 
Presidente agradece o comparecimento dos Senhores Se­
nadores e declara encerrados os trabalhos, determinando 
(juc -cu, Antônio Carlos Pereira F"onseca, Assisterlte da 
Comissão; lavrasse a presente Ata, que., lida e aprovada, 
serií assinada por S. Ex'. -Alberto Silva. 

COMISSÃO DE LEGISJ,AÇÃO SOCIAL 
"t.f• Reunião Extraordinária, 

Rea!izada em 8 de outubro de 1985: 

Ãs dezesseis horas do dia oito de outubro de 1985, na 
-sala de reuniões da Comissão, na Ala Senador Alexandre 
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Costa, sob a Presidência do Senhor Senador Gabriel 
Hermes c com a presença dos Senhores Senadores Nival-· 
do Machado, Alcides Saldanha, Ad~rbal Jurema e Hen­
rique Santillo. Deixam de comparecer, por motivo justi­
ficado, os Senhores Senadores Alberto Silva, Carlos Al­
berto, Altevir Leal, Helvídio Nunes, Jaison Barreto e Al­
cides Paio. Havendo número regimental, o Senhor fresi~ 

--dente declara abertos os trabalhos, dispensando a leitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 
A seguir, é apreciada a úrtica matéria Constante da pauta: 
Projeto de Lei do Senado nq 191, de 1984, que "Dispõe 
sobre o exercício da profissão de Economista Doméstico 
e dá outras providências." Relator: Senador Nivaldo 
Machado. Parecer: Pelo não acolhimento da Emenda 
apresentada: pela Câmara dÕs -Deputados na parte- refe­
rente ao art. 29 e, pela sua aprovação, na relativa ao art. 
19, letra "C". Aprovado por unanimidade. Nada mais 
havendo a tratar, o Senhor Presidente agradece _o_ com­
parecimento dos Senhores Senadores e declara encerra~ 
dos os trabalhos, determinando que eu, Antônio Carlos 
~ercira fonseca, Assistente da Comissão, lavrasse a pre­
sente Ata, que, lida e aprovada, será assinada por Sua 
Excdência. Gabriel Hermes. 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
12• Reunião, realizada em 10 --

de outubro de 1985 

Às dez horas do dia dez de outubro de rnil novecentos 
e oltcnt<l e cinco, na sala de reuniões da Comissão. na 
Ala' Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do Se­
nhor Senador Gabriel Hermes e com a presença dos Se-
11hores Senadores Albano Franco, Alcides Saldanha, Al­
cides . Paio, Henrique Santillo e Nivaldo Machado, 
reúne-s~, a ComissãO de Legislação Social. Deixain de 
compai-Ccer, por motiVo justificado, os Senhores Sena­
dOres Carlos Alberto, Allevir Leal, Helvídio Nunes, Al­
berto Silva c Jaison Barreto. Havendo número regimen­
tal, o Senhor Presidente declara abertos os trabalhos, 
dispensando a leitura du Ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada. A seguir, são apreciadas as seguin· 
tes matérias: I. Projeto de Lei do Senado nl'053, de 1979, 
que "Acrescenta e altera dispositivo na Lei nl' 6.179, de 
li de dezembro de 1974, que instituiu amparo previden­
ciário para os maiores de setenta anos e para os invâli· 
dos". Relator: Senador· Albano Franco. P::lfcccr: Favo­
rável. Arrovado por unanimidade. 2. Projeto de Lei da 
Cúmb.ra n9 213,-de 1984, que "Dispõe sobre a concessão 
dt: salário-família aos empregados domésticos." Relator: 
Senador Albano Fr<lnco. Parecer: Favorável. Aprovado 
por unanimidade. 3, Projeto de Lei do Senado n~' 198, de 
1979, que "'DíSciplínll o exercício da profissão de detetive 
particular.'" Relator: Senador Henrique Santillo. Pare­
cer: Favorável à Emenda oft:rccida pela Câmara dos De­
putados. Aprovado por unanimidade. 4, Projeto de Lei 
da Câmara n? 030, de 1983, que "Altera a_redaç_ãodo ar­
tigo 446 d<1 CLT, aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de 
19 de maio de 1943.'~ Relator: Senador Henrique San­
tillo. Parecer: Favorável. Aprovado por unanimidade. 5. 
Projeto de Lei da Cãmara n9 037, de 1985, que "Altera os 
arts. 293 e 294 da CLT, para o fim de assegurar direitos 
especiais <~os trabalhadores em minas de carvão e fluori­
ta c em quaisquer atividadt!s que liberem poeiras mine­
wis e orgânicas." Relator: Senador Henrique Santillo. 
Parecer: FavoráveL Aprovado por unanimidade. 6. Pro­
jeto de Lei da Cimara n~' 100, de 1985, que "Introduz 
nwdificações na legislação de amparo aos ex· 
combatentes da Segunda Guerra Mundial e dá outras 
providt:ncias. "_Relator: Senador A \cides Saldanha. Pare­
cer: Favorável, na forma das Emt!ndas n~"s 01 e_ 02 -
CLS. que <~presenta. Aprovado por unanimidade. 7. Pro­
jeto de Lei do Senado n9 192, de 1983, que "Acrescenta 
dbpositivo à Lei Complementar n9 26, de 11 de setembro 
de 1975, que unificou o PIS-PASEP, para o fim de deter­
minar que· os trabalhadore.'l desempregados não sejam 
excluídos do direito à retirada anual prevista no§ 3~' do 
art. 49." Rdator: Senador Atcides Saldanha. Parecer: 
f<lvorúvcl, com U!i Emendas apresentadas pda CCJ. 
Aprovado por unanimidude. 8. Projeto de Lei da Câma~ 
ru n" 087. de 1983, que "Dispõe sobre a regulamentação 
das profissões de Oficial Cabeleireiro, Manicura, Maqui-
1ador, Esteticista Facial, Depilador t; Pedicuro, e dá ou­
tras providências, Anexo o Projeto de Lei da Câmara nl' 
007, de 1984. Relator: Senador Alcides Paio. Parecer: 
Fuvonívcra ambos os projetos. Aprovado por unanimi-
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dade. 9. Projeto de Lei da Câmara nl' 038, de 1984, que 
"Altera dispositivo da Lei n9 4.726, de 13 de julho de 
\965, que "Dispõe sobre os serviços do Registro do Co~­
m(:rcio e Atividades afins e dá outras prOvidências'', Re~ 
!ator: Senador Alcides Paio. Par~ Pela ãllexação ao 
PLC n~' 049, de 1977. Aprovado Por unanimidade. -10. 
Projeto de Lei da Câmara n"' 044, de 1983, que .. Altera a 
redução dos artigos 76 C 81 Cãptit~ da CLT, -para acres­
centur os itens_ previdência social, educaçãO, saúde e Ja-
zer à cláusula que defíriC salário mínimo." Anexos os 
Projetos de Lei do Senado n9s 149, de 1979 e 03§, de 
1983. Relator: se-nador Alcid~Saldanha. Pãrecer: Favo'-
níVel ao PLC n~' 044, de 1983, na fofma dp SubStitutivo 
que apresenta c pela prejudicialiçlade dos PLS nfs 149, de' 
1979 e 036, de 1983. Aprovado pór unanimiclade. P~;osse­
guindo, o Senhor Presidente _conxocã 9 Senhor Senador 
Nivaldo Machado para assumir ãPresidência,- para que 
ele possa relatar os projetos por ele avocado. li, Projeto 

ges Camargo, Secretâria ad hoc, a preserite Àta que: um·a 
vez r!lbricada pelo Senhor Presidente, va[ll.-publicação. 
- j?ãla_çle Reuniões da "Comissão, 15 d~ o~.~;tubro de 1985. 
- Jorge Kalume, Presidente em exerCíciO'. 

59' - Reunião Extr_ao~diná;I,, ~ianzada às 
18:58 horas do dia 16 de outubro de 1985 

Às deiOito horas e cinqüenta e oito minutos do dia de­
zesseis de outubrQ de um_n:til novecentos e oit!'!nta ~; cjn-
9-§,_na ~a!a_tfe _R,e':!niões ~a Comissão, sob a Pf~idêncj_a 
do .SenhOr Senador Jorge KaTume, Presidente em exercí· 
cio, presentes- os Senhores Senadores Martins Filho e Nj. 
valdo Machado, reúne-se a Coniissão_ de Redação. Au-

de Lei da Cümaru n~ 227, de 1984, que "Faculta ao Pre-
fcíto Munícípal, na hipótese que men~ciona, a filiação à 
Previdência Social." Relat9r: Senador Gabriel Hermes. 
Parcce_r: Favorável, na forma da Emenda nv Õl, CLS:-'--~- _ 
Aprovado por unanimidade. 12. Projeto de Lei do Sena-

- sentes, po~ motivo justificado, os demais membros da 
Comissão. Abertos os trabalhos, o Senhor Presidente 
concede-a pala~ra ao Senh9r Senador Martins Filho que, 
em seu parecer, apresenta a redação final do Projeto de 
Resolução _n9 119, de 1985, mofifica a r:edação do artigo 
I t? da Resolução n9_75/85, que autoriza o Governo (\o 
Distrito Federal a_ contratar operação de crf=dito no valor 
de Cr$ 3 564.427_.2,5_6 (três bi1hões, quit;h,entos e sessenta 
e quatro milhões, quatrocentos e vinte e sete- mil, duzen~ 
tos e cinqüenta e seis cruzeiros)_.Aprovado o pareéer, f do n9 166, de 1983, que "Assegura o amparo da Previ­

dência Social aos inválidos congênitos." Relator: S~na-
dor Gabriel Hermes._ Parecer: f_~'V?~ável. Á provado -por 
unanimidade. 13. Projeto de Lei do ·senitdó- rit? 183, de 
1983, que ''Revoga o artigo 4'? da Lei nv 6.994, de 26 de"'·­
maio de 1982. Relator: Senador Gabriel Hermes. Pare-
cer: ravorávcl, com a Emenda~'? 01-CCJ. AproVadO POr 
unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente Eventual 
devolve a Presidência ao Senbo_r Sen-ador Gabriel Her-
mes. Esgotadas as matérias da pauta e n:ida mUis {laVeri-
do a tratar, o Senhor Presidente agradece o comparecí­
mcnto dos Senhores Senadores e declara encerrados os 
trabalhos, determinando que eu, Aritônio CarloS Pt::reira 
Fonseca, Assistente da Comissão, lavrasse a presente_ 
Ata que, lida c aprovada, será assinada por Sua ExcelênM 
ci~t. Gabriel Hermes. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

58' Reunião Extraordinária, realizada às 
18:00 horas do dia 15 de outubrQ de 1985 

Ãs dezoito horas do dia quinze de outubro de um mil 
novecentos e oitenta e cinco,- na Sala de Reuniões da Co­
missão, sob a Presidência do_Senhor Senador Jorge Ka­
lume, Presidente em exercício, presentes os Senhores Se­
nadores Martins Filbo e Nivaldo Machado, reúne-se a 
Comissão de Redação. Ausentes, por motivo justificado;-~ 
os demais membros da Comissão. Abertos os trabalhos, 
o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Sena­
dor Martins Filho que, em seu parecer, apresenta a re­
dação fma\ do Projeto de Resolução nt? 99, de 1985, que 
suspende, por inconstitucionalidade, a execução do artí=­
go 11 do Decreto-lei Federal n9 554, de 25 de abril de 
1969. Aprovado o parecer, o Senhor Presidente concede 
a palavra ao Senhor Senador Nivaldo Machado.qu_e, em 
seu parecer, apresenta a redação final do Projeto de Re­
solução n9 105, de 1985, que suspende, por inconstitucio­
nalidade, a execução do artigo 194 da Lei _n9 744, de 28 
de novembro de 1975, do Município de ltãpcillS;-ES"lãdO 
de São Paulo. Aprovado o parecer, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Senhor Senador Nivaldo Machado 
que, ení seu parecer, apresenta a redação final do Projeto 
de Resolução nt? 1 t 1, de 1985, que autoriza a PrefeitUra: 
Municipal de Muniz Fieire, Estado do Espírito Santo, a 
contratar operação de crédito, no valor de Cr$ 
3.0.769.788 (trinta trií1hões, setecentos e sessenta e nove 
mil, setecentos e oitenta e oito cruzeifos), para o fim _que 
especifica. Aprovado o parecer, o Senhor Presid-ente 
concede a palavra ao Senhor Senador Martins Filho que, 
em seu parecer, apre.<;enta a redação final do Projeto de 
Resolução n9 l 14, de 1985, que autoriza a Prefeitura Mu­
niCipal de Rondonópolís, Estado do Mato G.ros:;o, a 
contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
7.518.456.912 (sete bilhões, quinhentos e dezoito mi­
lhões, quatrocentos e cinqaenta e seis mil, novecentos e 
doze cruzeiros), para os fins que especifica. Aprovado o 
parecer e nada mai_s havendo a tratar, o SenQor Presiden­
te dá por encerrada a reuniã.o, lavrando, eu, Vânia Bor· 

nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente dã pqr 
encerrada a reunião, lavrando, eu, Vânia Borges Camar­
go, Secretária ad hoc, a presente Ata que, uma vez rubri-
~~a pelo Senhor: Presidente, va_i à publicação. 

Sala de. Reuniões_ d:L_ Cçn"Q!_~ã2.J. 16 _de çmtubro de 1985. 
--Jorge Kalume, Presidente em exercício. -

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
_ ~91ReQõ(âo- E-speCial, realizada em 

- _ 19 de setembro de 1985. 

As dez horas do dia dezenove de setembro de mil no· 
vecentos e oitenta e cinco, na sala de reunião da Comis· 
sãO";- me Ala do Senador Alexandre Costa, sob a Pre~i~ 
dência do Senhor Senador Henrique Santillo e corri a 
presença dos Senhores Senadores Nivaldo Mach~po-"e 
Alcides Paio, reúne-se a Comissão de Legislação Soc'i~l~ 
em caráter especial, para o debate sObre o PrQjeto de 4i 
da Câmara dos Deputados de nt? 05, de 1983, que. "regU­
lamenta as profissões da área de processamento eletrônl-_ 
ro--de dados e_ dá outras provindências". Iniciando, o S~' 
nhor Presidente declara abertos os trabalhos e convidA 
para participar da mesa os Senhores expositores cor\.~i­
dados _pela Comissão, Senhor Sebastião Mendes Filho, 
Presiâeí1te "da AssociaÇãO' Nacional dos Profissionais de; 
P"ro~es~~0e!1~0 de Dados- APPD, Senhor Nilton Ti~~ 
ma, Presidente da AssociaçãO das Empresas N<icionaís 
de Servíços-'~de Informática - ASSESPRO, SenhÕr 
Plínio Sarti, representante do MiQJStêdQ_do Trabal.ho el: 
Senhor José Bonifácio Glass, Presidente da SUÇESU. 
Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra aO 
Senhor ~ilton Trama que fala da posição da ASSES: 
PRO em-relação ao Projeto. Terminada a exposição do 
SenhorN~!_ton "D"ama, o Senhor Presidente passa a pala­
vra ao Senl];or José Bonifácio Glass, que proferindo a 
sua exposição, se manifesta de acordo ccim a opinião do 
Presidente d~ ASSESPRO. A seguir; o Senhor Presiden­
te concede,a _palavra ao senhor Sebastião Mendes Filho~ 
que expõe à Comissão~ a reivindicàção da APPD em tor­
no de uma legislação específica que regule o exercício das 
profissões na área de processamento de dados. Em segui­
da, o Senhor, Pr~idente_ concede a palavra ao Senhor 
Plínio Sarti _que representa o MinistériO do Trabalho, 
para que- ele ·exPonha o pensamento daquele Ministério 
em relação ao Projeto. Após o têrmino da exposição do. 
representante do Ministério do Trabalho, o Senhc;>r Pr~ 
sidente pergunta aos expositores se desejariam usar da' 
palavra ém unta-segunda rodada. Fazem uso da palavra 
os· Senhores Nilton Trama e Sebastião Mendes Filho. A 
seguir, o Senhor Presidente pergunta aos Se~hores Sena­
dore$ se desejariam uso. da palavra. Não haven~o per­
guntas por parte dos Senhores Senadores presentes, o Se­
nhor Presidente esclarece aos expositores que chamarã à 
Comissão outras entidades para que continuem forne: 
~endO- SUbsídios para um maior esclarecimento quanto 
ao méritO do Projeto e que, com essas infOJ::mações colhi-

-- das jUilto aos repres-entãhtes de diversas classes, interes­
sados no Projeto, possa, a Comissão de Legislação So­
cial, através de todos os seus membros, efetivamente 
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contribuir para uma decisão ~dequada para a regula~ 
mentação das profissões na área de processamento ele­
trônico de dados. Prosseguindo, o Senhor Presidente 
agradece o comparecimento dos Senhores expositores e 
dos Senhores Senadores e determina que as notas taqui­
grãficas desta reunião tão logo estejam prontas sejam 
anexadas à presente Ata, para publicação. Nada mais 
ha\_'endo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, 
eU; Ari.tóriio Carlos Pereira Fonseca, Assistente da Co­
mlsfoã_o, lavrei a preseti:te Ata, que, lida e aprovada serã 
assinada pelo Senhor Presidente. Henriqut Santillo. 

~ ' 
ANEXO À ATA DA 9<' REUNIÃO •. ESPECIAL. 

DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL, 
REALIZADA EM 19 DE SETEMBRO DE I985, 

Ã!i !0:00 H, QUE SE PUBLICA DEVIDAMENTE 
AUTORIZADA PELO SENHOR PRESIDENTE. 

PreSidente: Senador Albert9 Silva 

· Vice: Senador Gabriel Hermes 
(Integra do apanhamento taquigrâfico.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)_ ~~ HaVCu­
do número regimental, declaro aberta a reunião da Co­
missão do Senadeo Federal, destinada a discutir Com as 
representações diretamente interessadas no Projeto de 
Lei da Câmara_ dos Deputados de nt? 5, de 1983, que re­
gulamenta as profissões da área de processamento ele­
trônico de dados e dá outras providências. 

Convido para participar da Mesa os Srs. expositores 
convidados pela Comissão de Legislação Social: ·a Dr. 
Sebastião Mendes Filho, ~re.sidéhte da APPD naciona~ 
o Dr. Nilton Trama, Presidente da ASSESPRO; O Dr. 
José Bonifácio Glass, representandÓ a SUCESU nacio­
nal; e o Dr. Plínio Sarti, Representante do Ministério do 
Trabalho. 

Estou presidindo esta Comissão na falta de seu Presi· 
dente e Vice-Presidente. Sou o Parlamentar Relator des· 
te Projeto nessa Comissão que examinarâ, pelo Senado 
Federal, o mérito da proposta. _ 
- O Projeto teve início na Câmara dos Deputados, ten­

do lá. sido aprovado. No Senado, ele já tem parecer da 
Comtssão de Constituição e Justiça favorável, sem emenw 
das, e de seu processo constam: memorial sobre a regula­
mentação das profissões da área de processamento ele­
trônico de dad_o_s, _assinado por associações; sindicatos, 
federações, clubes de diretores lojistas, qon.federações, 
bolsas de valores, e fundações, contrãrio ao Projeto. 

Também o Ofício nt? l.091, de 1985, da Confederação 
Nacional dos Trabalhadores nas Empresas de Crêdito, 
contrários ao art. 25 do Projeto. Também Documento n"' 
511, de !985, encaminhado pela FENABAN e FEBRA· 
BAN, da Fundação Getúlio Vargas, contrârío ao Proje­
to: bem como Documento nt? 1.307, de 1985, encaminha­
do pela FENABAN do Clube de Diretores Lojistas do 
Rio de Janeiro, também contrário ao Projeto; além do 
documento encaminhado pelo Sindicato da Sociedade de 
Crédito, Financiamento e Jov_estimento do Estado da 
Guanabara, também contrário; e Documento da Asso­
ciaç-ão dos Profissionais de Processamentos de Dados do 
Distrito Federal, fornecendo esclarecimentos sobre o 
Projeto. .. 

Essa iniciatiVa deve-se especialme!Íte ao fato de cons­
tarem do Projeto alguns pontos controversos, que preci­
sam ser examinados, certamente, por esta Comissão e 
por outras Comissões do Senado Federal, bem como 
pelo seu Plenário. 

Vamos dar a palavra aos convidados, representantes 
legítimos dos setores diretamente envolvidos nesta ques­
tão; não tivemos, ainda, o comparecimento do Repre­
sentante do Ministério do Trábalho, embora até ontem, 
tenha confirmado a sua presença, é poss-ível que chegue; 
vamos já começar a ouvir os depoimentos de noss_os con­
vidados·. A t;>residência sugere o tempo de 10 minutos 
para cada um dos_ expositores e, 1 seguir, se necessário, 
se fará uma· outra -rodada de exposições, tendo cada um 5 
minutos de tempo para seu pronunciamento. Começo 
por passar a palavra ao Presidente da ASSES~RO, Ü\D{.· 
Nilton Trama. 

0-5R..:!:HLTO_N 1:\'.AMA- A ÁSS)lSPRO traz para' 
esta Comissão algumas preocupações que diZefn respei­
to, primeiro, à abrangência do Projeto. AchaiJlJlS que a 
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amplitude do Projeto estã envolvendo não só á~ regula-_ 
mentação de funções, como também a regulamentação 
de atividades que, acreditamos eom·o desenvolvimento 
tecnológico, sofrem mutações cOnstantes que talvez tra­
gam alguma dificuldade _em se de'f'inir essas funções. 

Além disso, uma outra preocupação que temos refere­
se ao Capítulo 111 do Projeto, que nós acharíamos que o 
forum mais adequado para a discussão desses itens seria 
a nível de sindicato. até para fortalecer o sindicato dos 
profissionais. 

Outra preocupação que trazemos para esta reunião é 
que, dado a e.<>t_e número gi"ailde-âe pronunciamentos de 
outras entidades, acho que não _nos s~ntimos à vontade 
de estar representando todo segmento envolvido no 
problema. A nossa posi~o é que seria discutível a regu· 
lamentação... -

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo) - Vou 
interrompê-lo por um segundo, com sua licença, para 
convidar o Dr. Plínio Sarti, Representante do Ministério 
do Trabalho, para tomar assento aqui à mesa. 

O SR. MILTON TRAMA - ... A posição da AS­
SER PRO de preocupação é exatamente pelo fato de que 
nós representamos uma parcela da comunidade envolvi­
da no Projeto. Acho que dev~ria haver uma participação 
maior de outras entidades na discussão do Projeto, por­
que a médio prazo até iss_o. poderá, de alguma maneira, 
beneficiar- as empresas de serviço. Mas, a longo prazo, 
acho que poderá haver um certo preju[zo, principalmen­
te nas pequenas empresas prestadoras de serviço. A nos­
sa posição é mais de que a regUlamentação atingisse 
nada além de analista _e, com algumas restrições, progra­
madores de computador e que se definesseni melhores­
tas funções tanto do analista, como _do programador. 
Basicamente, estamos mais numa situação de querer sen­
tir a opinião de outras correntes, para tomar uma po­
sição mais definitiva. Era só isso que tinha a (alar. 

O SR~ PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Eu gos­
tariã. de informar aos Srs. Expositores que esta reunião 
está sendo gravada e taquigrafada, para que os depoi­
mentos sirvam realmente de subsídios para o nosso pare­
cer, para o parecer da ComiSsã6 de Legislação Social. 
Passamos a ouvir, agora, o depoimento do representante 
da SUCESU nacional, Dr. José Boriifácio Glass. 

O SR. JOSÉ BONIFÁCIO GLASS- A SUCESU se 
faz presente aqui, hoje, páitícamente à última hora, pois 
fomos colhidos de surpresa pela notícia desta reunião, na 
terça-feira. 

De certa forma o constrangíriiéii10-ffianifestado pelO-­
Dr, Milton Trama, em iepresenlar ex.clusivamente uni 
segmento, da área de informática, tambêm nos preocu-
pa. 

A SUCESU, congregando empresas prestadora de ser­
viços, congregando fabricantes, fornecedores, em suma, 
de uma forma geral, profissionais--da área de informáti­
ca, inclusive os profissionaís-qu:e atuam ísoladamente, 
que se associam a: -esta Entidade, na c01ldição de sócio in­
dividual. Aparentemente, abrange a comunidade de in-
formática. - -

Mas dentro da SUCESU, este assunto já foi objeto de 
discussão e .. a preocupação que nos assalta ê de que o 
projeto, aparentemente, regula nãb uma-profissão, mas, 
sim, atividades dentro- de uma profissão. A única Stivida­
de que_tem contornos um pouc-o-mais ca'racterísticos ou 
mais definíveis seria:; realmente, a profissão de analista 
de sistemas. Mas, no momento, a profissãO de analista 
de sistemas normalmente se vincula a outras profissões 
de grau universitário. Então, cabe, em primeiro lugar, 
uma pergunta: O analista de- sistema é, realmentê, um 
profissional especializadoem análise de sistema 011 ele é 
um profissional de outra área, especializado em análise 
de sistemas. Esta é uma pergunta que já ponho" para de­
bate. 

De _uma forma geral, a posição da SUCESU não é 
contra a regulamentação, a nossa preocupação é de que 
esta regulamentação seja realinente bein-fundamentada, 
de forma a não trazer prejuízos nem-aos empregad-ores, 
nem aos empregados, num futuro próximo. E parece-: me, 
aqui vai uma posição- pesSOal, de que houve um certo 
açodamento na tentativa de regulamentar esta profissão 

e existem muitos pontos ainda passíveis de discussão, 
que requereriam, neste morriento, a presença de outras 
pessoas do merc~do,_dentre as quais cito, pol'exemplo, a 
FEBRA BA N, ,as federações comerciais, as federações_de 
indústrias e oUtrós representativos de classe. 

Este seria o meu pr"onunciamento, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Quero 
esclarecer que esta Comissão, pelo seu Plenário, decidiu 
convidar para esses esclarecimentos o Presid~nte da 
APPD nacional, o Presidente da ASSESPRO_e o Repre­
sentante do- Ministério do Trabalho. Mas que, a seguir, 
como Relator, recebi uma solicitação da SUCESU, para 
que também pudesse participar. E, presidindo aqui esta 
Comissão, interinamente_, decidi que seria de bom alvitre 
ouvir, t!J.mbém, o Representante da SUCESU nacional. 

Passo a palavra, a seguir, pãra o Dr. Sebastião Men­
de.~ Filho, Presidente da APPD Nacional. 

OSR. SEBASTIÃO MENDES FILHO- A reivindi­
cação de uma legislação especificá, regulando 6 exercício · 
das profissões e as condições de trabalho em processa­
mento de dados está na origem mesmo da criação das 
APPDs. A partir do inicio da década de 60, quando o 
uso crescente da informática no Pais foi aumentando __ o_ 
númerO de PrOfissionais dedicados na área, quando se 
iniciou a contratação pelas grandes empresas, funda­
mentalmente PETROBRÁS, IBM e outras, de profissio­
nais que foram formados por estas empresas ou através 
de cursos, de formação em ciência da computação fora 
do País, houve um processo acelerado de informatização 
da economia nacional. E este processo levou, também, 
ao desenvolvimento de cursos profissíoilalizariteS qUe fQ.:: 
ram criados em todo o País. Inicialmente, nas universi­
dades de São Paulo e do Rio de Janeiro, depois noS-prin­
cipais centros, nàs principais capitais brasileiras, foram 
criados_ cursos de _graduação e curso superior de ciência 

-da computação. Atualmente, temos dezessete cursos de 
formação superiof, oito cUrsos de mestrado ·e três cursos 
de doutorados, em ciência _de computação, além de inú­
meros cursos profissionalizantes de exigência de nível se­
cundário, cursos que são dados pelas próprias empresas 
e que São uma exigência no mercado. Esses cursos visam 
a atender fundamentalmente as profissões que estão defi­
nidas neste projeto e que não constituem o universo das 
profissões de processamentos de dados. f: certo que pro­
cessamento de dados ê uma tecnologia em condições de 
mutação, uma atividade em constante mutação e os pró­
prios profissionais da área devem reciclar grande parte 
de seus conhecimentos anualmente para manter-se no_ 
mercaCfo. Entretanto, hoje, o escopo do projeto visa a 
-atinglr -ãquelas- profissões que desde o início da elabo­
ração do projeto, através das APPDs, se mantêm ainda 
_como profissões de todos ou de quase todos os centros 
de processamento de dados que existem no Pafs. E todos 
os centros de processamentos de dados, as soluções defi­
nidas no projeto estão claramente _em atividade, Qão são 
_profissões ultrapassadas, e não são, !lO horizonte qu~ en-:.. 
_xetgãmos; nos limites da atividade, não são profissõeS 
enl via de desaparecimento, comO algumas elocubraÇões 
futurísticas fazel"!l§.Upor, não são profissões que estão em 
atividade. _ - --- - _ - . 

Em relação à pr'ópria criação do projeto, ele foi pro­
duto do trabalho desenvolvido pelas APPDs, inicial­
mente oito A-PPDs, em 1971. que fundaram a APPD na-

- cionu!; em 1981, e fizeram já seis congressos nacionais 
de APPDs, discutindo os problemas dos profissionais de 
proceSsamento de dados, mas visando ao objetivo 
maior, o de Ctefender Os-interesses da sOciedade. Um dOs 
eScopoS maioreS deste projeto é a questão do uso correto 
p-âra oeréSa- da soch::áaóe coritfa o ma:! uso do-computa­
dor. EPisódio recente na:s eleições 00 Estado áo Rio de 

-Ja-neirO rivelaraiii-a-neceiisid8.de urgente de unia defe5a 
da sOCiedade contra o mal uso do computador. Esta é a 
viSãO-do_ projeto, quando propõe um código de étiCa 
profissional, propõe um Conselho Federal de Profissio­
naiS- de Processamento de-· Dados, com vistas a zelar, 
através do cadastramento do conjunto de profissfonaís, 
pela_lisura, pelo bom funcionamento do setor de Proces..:­
sariientõ-de dãaoS, em benefíCio da sociedade brasileira. 

A qti.esião-d~ Capítulo III do nossÕ projeto, a APPÕ 
nacional considera essencial a existência de sindicatos, 
para segurar uma adequada remuneração em boas con-
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dições de trabalho para profissionais de processamento 
d,e dados. Mas a APPO nacional considera, também;que 
podem ser discutidos os termos-deste Capítulo III com as 
associações e as representações de classe que estão aqui 
presentes e outras que se interessarem. Este ponto nós 
consideramos como uma questão de princípio que a re­
muneração dos trabalhadores e as suas condições de tra~ 
balho são melhor defendidas pela atuação dos seus sindi­
catos. E não consideramos essencial que este ponto fique 
como está gravado_no projeto, dessa forma.__ 

Estamos abertos a uma discussão construtiva em re­
Jação a isto. 

A necessidade da abrangência do projeto, do conjunto 
de profissões que e.<>tão ali definidas, ainda que não este­
jam todas, as que estão atualmente na profissão - mui­
tas profissões, principalmente no Brasil, surgiram depois 
que este projeto foi elaborado, em 1981- essas profis­
sões adquiriram um peso crescente e outras novas profis­
sões se avizinham, ainda que baseadas, fundamental­
mente, na profissão do analista de sistema, que ê uma 
profissão incontestável, com cursos superiores de gra­
duação e pós-graduação em atividade no País, a amplitu­
de_e abrangência é imprescindível para efeitos do funcio­
name-nto efetivo do código de ética profissional. Para 

- cjlle esse éódigo de êtic<Úenha validade, ê necessário que 
o conjunto das profissões de processamento de dados, os 

--que estão lidando com o processamento eletrônico de 
dados, nos CPDs, tenham o enquadramento correspon­
dente à sua profissão e que possam vigiar atravês de um 
Conselho Federal de Processamento de Dados o funcio­
namento e o bom uso do cumputador em benefício da 
sociedade. 

A APPD Nacional considera, então, que o conjunto 
das profissões contidas no projeto, ainda que não sejam 
todas as profissões, devem ser regulamentadas. As de­
mais profissões serão contempladas em adendos sucessi­
vos que podem ser feitos ao projeto. Mas, em essência, o 
funcionamentO dos CPDs no País, hoje, depende das 
profissões que estão definidas no projeto, Esta é a po­
sição da APPD Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Vamos 
ouvir, a seguir, o Dr. Plínio Sarti, que representa o Mi­
nistério do T!"abalho, nesta reunião. 

O SR. PLINIO SARTI- Em primeiro lugar, eu gos­
taria de colocar que existe um parecer do Governo ante­
rior, de 16 de junho de 1983, que optou pela rejeição da 
regulamentação da profissão. 

Agora, na atual Administração, o Ministro Almir Paz­
zianoito, que é uma pessoa muito ligada a essas ques­
tões, ele, então, exigiu para a regulamentação um pro­
fundo estudo no que diz respeito ao enquadramento sin­
dical dessa categoria, porque uma coisa ê que teria que 
cruzar com a outra, ou seja, a regulamentação está dire­
tamente ligada ao enquadramento.· Então, vamos apre­
sentar aos Senhores qual ê a posição atual do Ministério 
com relação ao problema do enquadramento. Como eu 
disse, anteriormente, sobre a regulamentação, já há um 
parecer. Esse parecer tem a tendência de ser modificado, 
mas o Ministro o condicionou ao problema do enqua­
dramentci,,antes de se manifestar. E com relação ao en­
quadramento, temos o seguinte: 

RELATÓRIO 

No Processo MTb 106.941/80, seis AsSoci;:tções Pro­
fissionais de Processamento de Dados, representando os 
Estados do RJ, BA, DF, RS, PR e MG, solicitaram a 
criação de uma categoria específica e diferenciada que oS 
representasse e lhes oferecesse a oportunidade de se or· 
ganizarem -ein Sindicato de classe. 

No primeiro exame da matéria, com as informações 
contidas nos autos, a CES resolveu sugerir a criação da 
categoria nos termos pretendidos. 

Vale ressaltar que, por opção da então presidência da 
CES, a CNEC, a CON'rEC, a FENABAN, a FEBRA­
BAN ou qualquer entidade representativa dos bancários 
e seg_uritários-não foram ouvidas a respeito da criação da 
categoria profissional em caráter diferenciado, apesar de 
serem parte interessada. 

A resolução proferida naqueles autos originou a Por­
taria n~' 3.135, de 13-6-84, que criou no 31' grupo do plano 
da CNC, a categoria ecoriômica ''Empresas-de Processa-
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mento de Dados" e sua correspondente profissiõilal, em 
caráter diferenciado, "Empregados em Empresas de Pro­
::essamento de Dados" (analistas de sistell}._as, programa­
dores e operadores de computador, perfuradores e digi­
tadores). 

Publicada a citada_ Portaria, em 15-6-84, o Sindicato 
dos Empregados de Agentes Autônomos do Comércio e 
em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações 
e Pesquisas de São Paulo, através do Proc~sQ n9 
24000.009.768/84, solicitou_a revogação da dita Portaria: 
e, conseqi.lentemente, a manutenção do enquadramento 
dos empregados em Empresas de Processamento de Da­
dos na área de sua representação. 

Alegou o sindicato que o -desdobramento não se justi­
fica, porque fá exiSte- entidade sindical representativa, 
muito bem equipada, assistiitdo a categoria, tanto na 
parte social quanto na parte jurídica, inclusive, aquele 
sindicato foLguem iniciou a luta pela conquista dos 10 
minutos de descanso em cada 90 minutos de trabalho, 
para os digitadores, 

Em 15-10-84, a CES examinou o processo e conside­
rando que não se tratava de dissociação, mas de criação 
de categoria, decidiu pela manutenção da Portaria. _ 

Fatos novos insertos _nos autos resultou na devolução 
do processo ao relator, na ocasião o Conselheiro Carlos 
Frederico Pinto da Silva, para nova apreciação. 

O Sindicato dos empregados de Agentes Autônomos 
do Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perí­
cias, Informações e Pesquisas de São Paulo, tendo em 
vista o indeferimento do_seu pedido, solicitou, então, a 
representação dos "Empregados em Empresas de Pro­
cessamento de Dados". 

A FENABAN e a FEBRABAN manifestaram-se con­
trárias à criação da categoria e, ao mesmo tempo, solici­
taram a revogação-da Portaria, apresentando as seguin­
tes alegações: 

A -A profissão de processamento de dados não se 
acha regulamentada e que a inexistência de tal regula­
mentação parece, em si, tornar desaconselhável a ime­
diata alteração da classificação sindical dos que se dedi­
cam a diferentes atividades de processamento de dados, 

8-Os processadores de dados se distribuem, ampla­
mente, pelo comércio, indústria, bancos e seguros, subs­
titu-indo os escriturários, datilógrafos, arquivistas e nu­
merosos outros colaboradores dos escritórios da!'; dife-
rentes áreas econômicas. ~ - --

-O tratamento sindical adotado pela citada Portaria 
poderia resultar em instituir-se: na área do processamen­
to de dados, um verdadeiro estado, dentro do estado 
brasileiro, colocando em risco a continuidade normal e 
desejável das atividades econômicas, 

A criação da categoria, como diferenciada, trouxe 
controvérsias no meio empresarial e até mesmo no meio 
sindical, por causa do caráter de diferenciação atribuído 
à categoria prõfiSsíõft-al .. Empregados em empresas de 
processamento de dados (analista de_ sistemas, progra­
madores e operadores de computador, perfuradores e di-
gitadores)". · 

Na realidade, a denominação da categofia carecia de 
um reexame. Ora, se a categoria tem caráter de diferen­
ciação, torna-se incoerente e até absurdo falar-se em 
~·empregados de empresas", especificar esses emprega­
dos e ainda difereitciá-los. 

Na ocàsião, a CES, após estudo à luz dos fatos apre­
sentados e_da irregularidade na denominação da catego­
ria, decidiu tornar sem- efeito_ a diferenciação, alegando 
que os profissionais qúe-inlegra:m o sistema de processa­
mento de dados estão vinculados a empresas outras que 
não as específicas de processamento de dados e estes já 
têm seu enquadramento sindical nas respectivas catego­
rias a que pertencem as empresas. E, por outro lado, mi­
lhares de trabalhadores do ramo, nas áreas onde não fos­
se possível organizarem-se sindicalmente, ficariam gran­
demente prejudicados, pertencendo a uma categoria di­
ferenciada e tão específica. 

A solicitação do Sindicato dos_ Empregados de Agen­
tes Autônomos do Comérciõ e em Empresas_de Assesso­
ramento, PeríciaS, Informações e Pesquisas de São Paulo 
não foi atendida - representar a categoria- no entan­
to, a manifestação das entidades: FENABAN E 
FEBRABAN foram consideradas. A CES, então, achou 
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ter esclarecido os fatos e feito o melhor em atendimento 
às partes interessadas. 

A Resolução deu origem à Portaria n" 3.062; de 13-3-
85, que criou no 2o? grupo do- p13.rio da CNTC a Cãfegõr'iã 
profissional "Empregados em Empresas de Processa­
mento de Dadosv~ 

Com a reÜr?da,- a diferenéiação e, ao mesmo tempo, a 
especificaçãO dos empregados, a CES estava proporcio­
nando às Associações,_~equerentes, o direito de repre.'ien­
tarem todos_ os empregados das empresas de processa.: 
mento de dados e não apenas aqueles especificados na 
Portaria anterior. 

A'- Associação Nacio!:!_~l dos Profissionais de Prcessa­
mento de Dados, com Seáe--em SP, não concordàndO 
com o que ío-i decidido pela CES, formafizOu um proces­
so (24000.004.332/85) solicitando a revisão da Portaria 
n'<' 3.062/85, sugerindo o revigoramento da Portaria an­
terior, a ~e n_l'_ 3._135/84, que criou a categoria profissio­
nal diferenciada "Empregados em Empresas de Proces­
samento d~ Q<1d9s (analistas de sistema, programadores 
e operãdores de computador, perfuradores e digitado-
res)". - -

Os proceSSadOreS de dad~s não ficaram satisfeitos com 
a representação que a Portaria n~' 3.062/85 lhes porpôs. 
Eles não querem representar todos os empregados das 
empresas específicas de processamento de dados querem, 
<!penas, aqueles especificados na Portaria (analista de sis­
temas, programadores e operadores de computador, per­
furadores e digitadores). 

Novamente voltou à Mesa a discussão. A CES ã.té 
conseguiu chegar a um consenso sobre a matéria e já ti­
nha resolvido indeferir o pedido a Associação e, por via 
de conseqilência, a Portaria n~' 3.062/85 seria mantida, 
porque, na -ocasião, este parecia ser o melhor caminho, 
embora contrariando a Associação requerente. 

Sustentação oral dos representantes da Associação, a 
apresentação de fatos e a urgência em decidir a matêria 
levaram a CES a mudar seu pensamento e c_eder ao pedi­
do de revisão da Portaria. 

Feita a revisão, surgiu Uma nova Portaria- nl' 3.251, 
de 7-6-85 - que criou a categoria profissional diferen­
ciada "Trabalhadores em Processamento de. Dados (ana­
listas de sistemas, programadores, operadores de compu­
tador, perfuradores e digitadores)" e, c_omo consequên­
cia desse novo ato, foraili revogadas as Portârias anterio­
res (3.135/84 d.062/85). 

Com a revogação daquelas portarias, deixou de exis­
tir, por· motivos óbvios, a categoria econômica "_Empre­
sas de Processamento de Dados". 

A publicação da Portaria nt? 3.251/85 e a revogação 
das duas portarias anteriores, tumultuou novamente, 

_ tanto a área empresarial do ramo, que já aspirava 
organizar-se sindicalmente, quanto a área representada 
pela CNEC/CONTEC que se viu, de repente, prejudica­
da, no que se refere aos profissionais que na cOndição de 
bancário e securitário exercem s1;1as atividades nas áreas 
onde os Bancos e Companhias de Seguros, acompanhan­
do a tecnologia moderna, têm consetido que a compu­
taçlo eletrônica atinja grau basJante acentuado. 

Diante dos fatos, a CONTEC, no Processo MTb-
24000.008.080/85, manifestando-se contrária à preten­
são __ Qos "inform_áticos" e considerando imprescindível o 
reexame des.Sã Portaria, solicita estudo mais profundo, a 
fim de que a mesma seja alterada justíficãndo que: 

- A diferenciação -resultará no enfraquecimento dos 
sindicatos operários e, de modo e_specia(, dos bancários. 

-Certamente _que a diferenciação criará uma área de 
in definição e dúvidas entre os "caixas" e o~_ "escritu­
rários" que operam em terminais de pr9cessamento_ "On 
Une" e o·s digitadores. 

-:-Os bancários exercem tarefas claras e _definidas hâ 
mais de I 00 anos, não importando se trabalham com li­
vros, máquinas elétricas ejou eletrônicas ou terminais 
"On Une~'. A ferramenta usada não importa, 
considerando-se que o resultado é o mesmo. Assim, esses 
profissionais continuarão- sendo bancário& porque na 
realidade o são. 

Acresce_ que, m-e"smo desenvolvendo funções_ em s_eto­
res outros, os funcionários dos bancos têm possibilida­
des de fazer carreira nos quadros de organização, atin­
gindo cargo_s elevados que_ premiem sua dedicação e os 
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seus esforços profissionais. Além disso, como diferencia­
dos, ditos profí.'isiorlais estarão fora das convenções e 
dissídios coletivos dos bancários, sem possibilidade de 
usufruírem dos benefícios deles oriundos, visto se consti~ 
tuirem em corpos estranhos dentro da comunidade baÍl­
cária. 
-A criação da categoria diferenciada, obviamente, 

criará problemas graves não só no caso dos bancários, 
mas nos mais diversos setores da produção e serviços do 
País. 

-Os sindicatos de bancários e de securitários têm es~ 
trutura própria e já assistem a todos os empregados no 
ramo, em todo o País. Certamente que os informáticos, 
pela sua especificidade, não conseguiriam uma estrutura, 
pcrfeftamente- capaz de asSistir a todos quantos, por 
força da portaria, deiXassem de ser bancários e securi­
táriOs para pertencer a uma categoria específica e dife­
renciada. 

Sugere a CONTEC que o reexame da Portafiã-,- seja no 
sentido de excluir da categoria diferenciada,_ .. os digita­
dores c perfuradores", porque a computação eletrônica 
repreSenta -uma ·atividade ess.encial para as empresas de 
seguros e- estabelecimentos bancários e, em nome desses 
empregados, a entidade reivindica o direito de continuar 
a representá-los. 

Revigonir a Portaria 3.135/84, como pretende a Asso­
ciação Nacional dos Profissionais de Processamento de 
Didos, não será -possível, porque se a categoria for dife­
renciada, seria redundante e até controvertido falar-se 
em diferenciação de todos os empregados de uma empre­
sa que se dedica à atividade de processamento de dados. 
C'rfar-Se~ia agitação e até tumulto nos meios sindicais, 
pois se diferenciados são os empregados em empresas de 
processamento de dados, diferenciados, também, serão 
aqueles que _nãodes_envolvem as funções específicas jun­
to aos equipamentos, por não possuírem habilítação 
para tal, como_ exemplo, os escriturários, os datilógrafos, 
o pessoül de limpeza e de manutenção, bem como dife­
renciados seriam, igualmente, os profissionais já perten­
centes a outras cafegorias diferenciadas, como é o caso 
dos motoristas, telefonistas, etc. 

Independente de tal situação, a confusão gerada atin­
giria, também, as empresas que, embora não tenham 
como atividade principal o processamento de dados, 
têm, como grupo de apoio, profissionais que militam 
nessa área, sendo que esses profissionais já estão com )leu 
enquadramento definido em função do enquadramento 
da empresa, muitos deles, inclusive, participando como 
diretores de entidades sindicais representativas das res­
pectivas categorias profissionais. 

A diferenciação não tem sido, em alguns casos a me­
lhor maneira de resolver uma situação ou mesmo aspi­
ração de uma classe, Nem sempre é bom para o empre­
gado por causa, muitas vezes, de ausência de entidades 
representativas e, por outro lado, também não é ml!i_to -
aceitável do ponto de vista da empresa. Esta é a razão 
por que a CES sempre resiste aos i_números pedidos da­
queles que desejam ser especiais, com a diferenciação. 
Na verdade, a_ CE_S tem cedido mas sempre quando a di­
ferenciação é realmente necessária. 

A CES entende que a categoria diferenciada reveste-se 
de características de extrema peculiaridade e esse enten­
dimentO-ti::llfO amparo da Lei, em seu art. 511, § 3~ "cate­
goria diferenciada é a que se forma dos empregados que 
exerçam profissões de funções diferenciadas por força do 
estatuto profissional especial e ou em conseqüência de 
condições de vida sing_Ulares". _ 

Foi com esse entendimento que a CES retirou a_dife­
renciação da ç~üegoria dos informáticos, porque, na ver­
dade, nem mesmo regulamentada está aquela profissão, 
por conseguinte inexiste o estatuto especial de que trata a 
Lei. 

Então, estamos realmente sob o condicionamento da 
regulamentação para dar o prosseguimento. Evidente­
mente, que ~entro dessa área, nesse aspecto da regula­
~e_ntação, ~a? ~~demos apresentar, oficialmente, a po­
stçao do Mtmsteno, uma vez que ainda estamos com 0 
parecer a que fizemo-s referência, realizado em 16~6-83 
que foi pela rejeíção. ' 

O atual Ministro ainda não tem uma decisão com res­
peito à regulamentação. E quanto ao enquadramento 
essa situação nova criada pelo recurso da CONTEC ~ 
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que nós aqui tentarhos, de uma maneira sucinta, apre­
sentar o histórico faz com que a decisão ainda não tenha 
sido tomada. Acredito que, de uma maneira um pouco 
superficial, apresentamos tudo o que está acontecendo 
com relação à Comissão,ao enquadramento e à situação 
que estamos debatendo. 

Estamos aqui à disposição dos Senhores para qual­
quer pergunta, mas, -com relação à posição, infelizmente, 
ainda o que hã de_oficial é o parecer a que fizemos refe­
rência. 

Ú SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Pergun­
to aos Srs. Expositores se desejariam usar da palavra em 
uma segunda rodada. 

Então, concedo a palavra ao Dr. Nilton Trama. 

O SR. NILTON TRAMA- Só a título de esclareci~ 
menta, eu perguntaria ao_ companheiro Sebastião, coffi 
relação a essas institUiÇões" que foirriam profissionais na 
área de processamento de dados, com_qual título eles ob­
têm a graduação. 

O SR. SEBASTIÃO MENDES FILHO- Os custos 
de graduação a nível de universidade formam analistas 
de sistema, especialistas em sistemas, mestres em Ciên­
cias da Computação e doutores em Ciências da Compu­
tação; os cursos de_ tecnólogos e nível médio formam 
programadores técnicos em processamento de dado.$; e 
os cursos das empresas formam operadores, digitadores, 
controladores de qualidade; enfim, toda a gama de pro­
fissionais necessários na área·'de Processamento de Da­
dos. 

O SR. NILTON TRAMA- Acho que, no ponto de 
vista formal, com formação não é bem assim, pOrque, na 
medida que você não tenha a regulamentação da pro­
dução, você não tem nem o currículo mínimo que justifi­
que a formação com esse títUlo. O que acontece, normal­
mente, a título de esclarecimento, ê que em diversas car­
reiras há uma especialização, uma ênfase dada na área 
da informática, é um curso de Administração de Empre­
sas, com ênfase em análise de sistemas, é um curso a 
nível de graduação. Se houvesse essa formação já com 
título acabado, acredito que já existiria um currículo 
mínimo definido para a área. Mas parece-me que isto 
não existe ainda. 

. DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-mentes desta COmissão a posição da APPD Nacional em 
relação ao surgimento da categoria profissional do ·pes­
s_oal do processamento de dados. E gostaria, também, de 
colocar, de público, a posição que a APPD do Distrito 
Federal encaminhou ao Dr. Plínio Sarti, em relação à re­
presentação da CONTEC. 

Em primeiro lugar, antes de abordar, especificamente, 
-O--depoimento da APPD do Distrito Federal, uma res­
posta a essa _crítica Sobre o _questionamento a nível de 
caixa de banco e supermercados, se isso ê ou não profis­
são de processamento de_ dados. 

A Legislação irabalhista,jâ consagrou o uso da quali­
ficação da atividade principal que é usada. Por exemplo, 
no enquadramento sindical de uma empresa e seus em­
'pregaclos por atividarl.e econômica, o projeto explícita a 
regulamentação dos que têm por atividade principal as 

___ l!Jnções descritas. E a-atividade principal do caixa ban­
cário- é--a-de atendimento ao público e não a de digitar. A 
APPD de Brasilia dirigiu a seguinte correspondência ao 
Dr. Plínio Sarti (leitura). 

Dessa forma, Sr. Presidente, respondemos a questão 
levantad-ª pela CONTEC e manifestamos a preocupação 
sobre a situação profissional de cerca de mais de 200 mil 
profissionais -de processamento de dados, atualmente 
exercendo as profissões descritas no nosso projeto de re­
gulamentação, neste País, os quais, pelos conceitos emi­
tidos pelos representantes das entidades patronais, estão 
_impossibilitados de criar seus sindicatos, porque não têm 
a regulamentação da profissão ainda efetivada e não po­
dem regulamentar a sua profissão por outra parte, por­
que esta pr9pria regl!la_!llentação ê contestada com os 
meSmos argumentos pelas própriaS entidades patronais. 

______ 0 SR. PRESIDEN1:'E (Henrique Sailtillo)- Qlláo 
informar que, realmente, foi encaminhado este expedien­
te e ele faz parte do processo que estã aqui, inclusive. 

O SR. PRESIDENTE_(Henrique Santillo)- Pergun­
to aos.Srs. Senadores presentes se desejariam usar a pala­
vra para tratar do assunto, informando novamente que· 
estamos discutindo o projeto de regulamentação dos 
profissionais de processamento de dados de que, nesta 
Comissão_ que Presido, interinamente, sou Relator. 

7 -----o- SR. NIVALDO MACHADO -.AnOtei todas aS 
O SR. SEBASTIÃO MENDES FILHO- O Cüi'iícU~Perguntas, ateilfando para as mais complexas, e aspa-

Io mínimo oficial definido pelo MEC "ainda nãO existe, sições são polêmicas e controvertidas. Daí pOr que estou 
mas todos os cursos de formação em Ciências da Com- com elementos recebendo agora e vou iniciar -eStudos, 
putação ti'abalham mais ou menos com consumo a nível para me posicionar, futuramente, na hora de dar o meu 
nacional, em termos das matérias bãsicas desses cursos, e voto. Cheguei já ao meio da exposição do Presidente da 
nós temos os cursos de Ciência da Computação forman- Asso-ciação dos Profissionais e ouvi toda a exposição do 
do analistas de sistema já há vãrios anos no País. Ministério, que é mais um r'elatório do que ocorreu nas 

O SR. NIL TON TRAMA -Não querendo polemi­
zar, nias o que eu g·ostaria, comó esclarecimento, é que 
um elemento que faz um curso de graduação, suposta­
mente um curso de formação em anãlise de sistemas ou 
em Ciências da Computação, qual o título de graduação 
que ele obtém ao término deste curso? 

O SR. SEBASTIÃO MENDES FILllO - Bacharel 
em Ciência da Computaçã-o, Análise de Sistemas, Mestre 
em Ciência da Computação.-_ 

O SR. NILTON TRAMA- Sem exiStir o currículo 
mínimo? 

O SR. SE~ASTIÁO MENDES FILHO- Sim. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Pergun· 
to ao Dr. Plínio Sarti se desejaria acreSCentar algo ao que 
já disse. · 

O SR. PLINtO SARTI - Não, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- Conce­
do a palavra ao Dr. Sebastião Mendes Filho. 

O SR. SElli\STIÃO MENDES FILHO -Gostaria, 
Sr. Presidente. que fosse anexado aqui entre os depoi-

diversas posições, os prós e os contras que desejam isso 
ou aquilo. Mas, não tenho, especificamente, nenhuma 
p-ergunta a formular. Estou preparando-me a fim de ob­
ter os dados n~sãrios para· uni.!~. decisão posterior. 

O SR. PRESIDENTE (1-!-enrique Santillo)- Após as 
exposições, como Relator deste projeto, considerq con­
veniente que estabeleçamos novas discussões _e qué cha­
memos aqui para seus depoimentos outras entidades 
que, juntamente com as entidades que conSfegam esses 
profissionais, continuem nos dando subsidias para um 
parecer adequado quanto ao mérito deste projeto, que 
reputamos muito importante e, certamente, contendo 
não poucos pontos controversos. 

Ouvimos atentamente a exposição do Dr. Plínio Sarti, 
ouvimos também, as colocações do Dr. Sebastião Men­
des Filho e estaremos, no decorrer dos próximos dias, 
formulando o nosso pensamento e nossa posição sobre o 
PrOjeto. Nós nos reservaremos, portanto, o direito de, a 
seguir, nas próximas sémamls, continuarmos discutindo 
essa questão tão importante. 

Estou certo de que é possível nos encaminharmos para 
uma superação desses_ pontos controversos e espero que 
O-Senado Federal, através de todos os seus Parlamenta­
i'es, possa, efetivamente, contribuir para tal. 
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Nada mais havendo a tr'atar, declaro encerrada a pre­
sente reunião. -

( Levantti-se a'repn(ão às li horas e 10 minutos.) 

· COM!SSÃODE RELAÇOES EXTERIORES 
'17' ReUnfíüh-realizada em 23 . 

de outubro de i985-

Ãs onze h(ujs: do dia Vinte e três dê õúH'itrrõ dê.ini~ 
- novece-ntos e oitenta e ciõcõ;·na· Sala de R.ellôYõbs-àa··cÕ­

missão, na Ala Senat!or Nilo-Coelho, sob a Presidência 
do Senhor Senador _Cid Sampaio, Presidente, presentes' 
os Senhores Senadores Virgílio Távora, Aloysio Chaves, 
Amaral Peixoto, Jorge· Kalume, Severo GomeS, Carlos 
Lyra e Nelson Carn~iro, reúne-se a CQmissão de Re-­
lações Exteriores. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, ·as Se­
nhores Senadores Jutahy Magalhães, Luiz" Viana, Salda­
nha Derzi, Itamar Franco, Fábio Lucena, Milton 
Cabral, Aderbal Jurema, Lourival Baptista e Albano 
Franco. 

Havendo número regimetnal, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata 
da reunião anterior que é_ dada por aprovada. A seguir 
comunica que a reunião destina-se a apreciação das ma­
térias constantes da pauta, e ainda, ouvir a exposição 
que fará o Senhor Oswaldo Biato, indicado para exercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República de 

-----Gana, a.cerca da mi_ssã.o, para a qual estarã sendo desig· 
nado. Dessa forma, determina que a reunião torne-se se­
creta, para ouvf-lo, bem como, para deliberar sobre a 
Mensagem n9 165, de 1985, do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, a 

, esColha do Senhor Oswaldo Biato, Ministro de Segunda 
Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função 
de Embaix~dor do Brasil junto à República de Gana. 
Relator: Senador Nelson Carneiro. Reaberta a reunião 
em caráter público, o Senhor Presidente concede a pala­
vra ao Senhor Senador Virgflio Távora, que emite pare­
cer favorável, na forma da Emenda apresentada pela 
CSN, ao Projeto de Lei do_Senado nq 184,"de 1982, que 
.. submete à prévia autorização legislativa a participação 
das Forças Armadas em operação internacional". Não 
há discussão, e a ComiSSão, por unanimidade, aprova o 
parecer do Relator. Prosseguindo os trabalhos, a palavra 
é concedida ao Senhor Senador Carlos Lyra, que emite 
parecer favorâvel ao Projeto de Decreto Legislativo nq 
22, de t 985, que "aprov~ o texto da Convenção nq 134, 
da Organização Internacional do Trabalho, sobre Pre­
venção de Acidentes de Trabalho dos Marítimos, adota­
da em Genebra, a 30 de o_u_tubro de 1970, durante a LV 
Sessão da CÓnferência Internacional do Trabalho". Não 
há debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o 
parecer do Relator. Continuando os trabalhos, o Senhor 
emite Presidente concede a palavra ao Senhor Senador 
Aloysio Chaves, que parecer favorável, na forma de 
Emenda n9 1-CRE, que apresenta, ao Projeto de Decreto 
Legislativo nq 24, de 1983, que "aprova a correção do 
Artigo XV, alínea b, do Acordo Relativo à Organi­
zação Internacional de Telecomunicacões por Satélite­
INTELSAT,- assinado pelo Brasil em Washington, a 
20 de agosto de 1971, aprovado_pelo Decreto Legislativo 
n"' 87, de 5 de dezembro de t 972 e promulgado pelo De­
creto n"' 74.130, de 28 de maio de 1974". Não há debates, 
e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Re­
lator. Esgotadas as matérias constantes da pauta, o Se­
nhor Presidente agradece a presença de todos declarando 
cumprida a finalidade da reunião. 

Na da mais haVendo a tratar, encerrà-se a reunião, la-· 
vrando eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente 
da Comissão, a presinte Ata, que .. após lida e aprovada, 
serã assinada pelo Senhor Presidente. - Cid Sampaio. 


